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Governo sanciona lei que cria
programa de apoio às microempresas

MEC vai abrir consulta sobre data do
Exame Nacional do Ensino Médio
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Brasil tem 1.179 mortes registradas
e 17.408 infectados em 24 horas

Agências da Caixa em
São Paulo vão abrir mesmo

com feriado antecipado
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DÓLAR

EURO

Comercial
Compra:   5,73
Venda:       5,73

Turismo
Compra:   5,71
Venda:       6,05

Compra:   6,27
Venda:       6,27

Durante este período de
pandemia, os campeonatos de
automobilismo aguardam paci-
entemente a liberação dos
eventos por parte do Governo
Federal e as recomendações da
CBA (Confederação Brasilei-
ra de Automobilismo) para a
retomada das atividades. En-
quanto isso não acontece, a
Copa HB20 busca se reinven-
tar criando formas de se man-
ter ativa, usando como princi-
pal alicerce a internet.

Uma das principais ativida-
des é a reunião semanal online
com todos os pilotos. Utilizan-
do o aplicativo Zoom - que
possibilita a presença de mais
de 30 pessoas em conferênci-
as online - diversos temas são
discutidos pelo menos por uma
hora toda semana: dúvidas so-
bre procedimentos técnicos,
as novidades que estão sendo
trabalhadas para 2020, discus-
são sobre o novo regulamen-
to e media training. Através
desta ferramenta, os novos
pilotos já estão se integran-
do com os demais compo-
nentes do grid e ao mesmo
tempo estão todos familiari-
zados com o ambiente onde
serão realizados os briefings
virtuais antes de cada prova.

Já o público também é
agraciado com atrações nas
redes sociais. A principal de-
las é a chamada “maratona de
lives” no Instagram, onde, de
segunda a sexta, um membro
do grid é entrevistado por um
integrante da equipe H Racing,
organizadora do campeonato.

Copa HB20: sem
corridas, mas com

muita atividade rolando
Desta forma, todos os pilo-
tos estão sendo apresentados
ao público em um bate papo
descontraído e ao mesmo
tempo já estão se habituando
a essa nova ferramenta de
comunicação, que veio para
ficar. E para matar a saudade
das corridas, durante todos os
domingos estão sendo publi-
cadas reprises online das pro-
vas do ano passado no canal
da Copa HB20 no Facebook.

Já o público também é
agraciado com atrações nas
redes sociais. A principal de-
las é a chamada “maratona de
lives” no Instagram, onde, de
segunda a sexta, um membro
do grid é entrevistado por um
integrante da equipe H Ra-
cing, que organiza o campe-
onato; já para matar a sauda-
de das corridas, reprises on-
line de corridas do ano pas-
sado são públicadas constan-
temente na íntegra.

“Não estamos de férias,
só estamos impossibilitados
de acelerar na vida real, mas
virtualmente estamos com o
pé no porão a 200 km/h.
Quando precisamos fazer
algo na oficina, fazemos res-
peitando os protocolos de
segurança, mas o principal
do nosso trabalho no mo-
mento está todo via web. E
o retorno, tanto de pilotos
quanto do público, vem sen-
do incrível. É uma forma de
manter a Copa HB20 viva,
ativa e gerando interesse”,
comenta Daniel Kelemen,
CEO da HRacing.

Collet retorna à Europa e
retoma preparativos para

início da temporada
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Categoria manterá as 10 etapas em rodada dupla

Os organizadores da Fór-
mula Renault Eurocup divul-
garam o novo calendário pro-
visório para a histórica 50ª
edição do campeonato. Em
virtude da pandemia causada
pelo coronavírus e que afetou
as competições de todo o
mundo, as provas iniciais fo-
ram adiadas e a previsão agora
é de retorno entre os dias 9 e
11 de julho, no circuito de
Monza, na Itália.

Único brasileiro inscrito
na categoria, o paulista Caio
Collet volta à Europa na sema-
na que vem, onde retomará o
planejamento para a tempora-
da 2020 com a equipe R-ace
GP. Integrante do Renault
Sport Academy, o piloto fará
este ano sua segunda tempo-
rada na F-Renault Eurocup.

Em 2019, Collet foi o campeão
entre os estreantes (com 10 vi-
tórias) e ficou em quinto lugar
no geral (com seis pódios).

“Estou muito animado para
voltar às corridas. Desde o tes-
te coletivo em Valência, no
mês de março, não guio o car-
ro, mas vai ser igual para todo
mundo”, comentou Collet, que
liderou a única sessão de teste
da pré-temporada realizada na
pista espanhola.

“Do novo calendário só
não conheço os circuitos de
Ímola e Zandvoort, mas já dei
algumas voltas nas pistas no
simulador”, explicou o pilo-
to que passou a quarentena
com seus pais em São Paulo
e também participou de al-
guns campeonatos virtuais.

“Volto para a Europa dia 25.

Temos testes previstos para os
dias 2 e 3 de julho em Magny-
Cours, mas já vou reforçar meus
treinos físico e mental e também
devo passar uma semana com o
pessoal lá na sede da equipe. Va-
mos focar 100% para estarmos
bem preparados para o nosso re-
torno”, completou Collet, de 18
anos.

A Fórmula Renault Eurocup
manteve as 10 etapas em rodada
dupla, com algumas mudanças de
circuitos. A temporada será en-
cerrada nos dias 26, 27 e 28 de
novembro, no circuito Yas Mari-
na, em Abu Dhabi.

Um dos principais campeo-
natos na formação de jovens pi-
lotos, a Fórmula Renault Euro-
cup já conta com 25 pilotos ins-
critos na etapa inicial.

O novo calendário provisório
da temporada 2020 da F-Renault
Eurocup*:

9-11 de Julho: Autódromo
de Monza (Ita); 24-26 de Julho:
Autódromo Enzo e Dino Ferra-
ri / Ímola (Ita); 4-6 de Setem-
bro: Nürburgring (Ale); 11-13
de Setembro: Circuito de Ne-
vers Magny-Cours (Fra); 25-27
de Setembro: Circuito de
Zandvoort (Hol); 9-11 de Ou-
tubro: Circuito de Barcelona-
Catalunha (Esp); 22-24 de Ou-
tubro: Circuito de Spa-Francor-
champs (Bel); 6-8 de Novem-
bro: Hockenheim (Ale); 13-15
de Novembro: Circuito de Paul
Ricard (Fra); 26-28 de Novem-
bro: Yas Marina (Abu Dhabi). *
sujeito à evolução da pandemia
da Covid- 19

Itália está
cautelosamente
otimista com
nova fase da

pandemia
O primeiro-ministro da

Itália, Giuseppe Conte, dis-
se à Organização Mundial da
Saúde (OMS), na terça-fei-
ra (19), que estava cautelo-
samente otimista sobre a
próxima fase da pandemia, à
medida que o país suaviza as
medidas impostas para com-
bater o novo coronavírus
(covid-19).

“Estamos entrando nessa
fase com otimismo cautelo-
so e senso de responsabili-
dade”, afirmou Conte em dis-
curso na Assembleia Mundi-
al da Saúde, que está sendo
realizada virtualmente. “Sa-
bemos que nossa luta está
longe de terminar.”

O premiê italiano tam-
bém disse que a saúde glo-
bal deve ser uma “priorida-
de compart i lhada” logo
após a assembleia aprovar
uma resolução da União Eu-
ropeia sobre a pandemia.
(Agência Brasil)

Banco
Mundial
forneceu

ajuda contra
coronavírus
a 100 países

O presidente do Grupo
Banco Mundial, David Mal-
pass, disse na terça-feira
(19) que o credor para de-
senvolvimento lançou pro-
gramas emergenciais de aju-
da contra o coronavírus em
100 países, com compromis-
sos de financiamento em
condições preferenciais e
subsídios de cerca de US$
5,5 bilhões até agora.

Malpass afirmou a jorna-
listas, em uma teleconferên-
cia, que a pandemia global e
os fechamentos econômicos
associados a ela poderiam
levar até 60 milhões de pes-
soas à pobreza extrema, apa-
gando os três anos anterio-
res de alívio da pobreza, com
uma contração econômica
global de talvez 5% este ano.
(Agência Brasil)
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As agências da Caixa Econô-
mica Federal no estado de São
Paulo abrirão nos próximos dias,
independentemente da antecipa-
ção de feriados na capital e em
várias cidades do estado, infor-
mou, o presidente do banco, Pe-
dro Guimarães. Segundo ele, o
banco funcionará inclusive aos
sábados para o saque do auxílio
emergencial de R$ 600 (R$ 1,2
mil para mães solteiras).

“Nosso objetivo é manter o
equilíbrio. O auxílio financeiro
é fundamental para 60 milhões de
brasileiros”, disse Guimarães.

O presidente da Caixa apre-
sentou um balanço do pagamen-
to da segunda parcela do auxílio
emergencial, que começou na
segunda-feira, (18) para os bene-
ficiários do Bolsa Família. Até as
14h de terça-feira, (19), 3,8 mi-
lhões de brasileiros haviam sa-
cado cerca de R$ 3 bilhões nas
agências do banco, nos caixas
eletrônicos e em casas lotéricas.

Nesta quarta-feira, (20), o
pagamento da segunda parcela
deve aumentar com o início da
liberação do segundo lote para
trabalhadores informais e inscri-
tos no Cadastro Único para Pro-
gramas Sociais do Governo Fe-
deral (CadÚnico).

Diferentemente dos inscritos
no Bolsa Família, o dinheiro será
apenas depositado nas contas
poupança digitais e só poderá ser

retirado em espécie de 30 de
maio a 13 de junho, dependendo
do mês de nascimento do bene-
ficiário.

A Caixa pagou o auxílio
emergencial a 51 milhões de bra-
sileiros, num total de R$ 36,2 bi-
lhões. O número inclui tanto a pri-
meira como a segunda parcela. Se for
considerada apenas a primeira parce-
la, 51 milhões de pessoas recebe-
ram R$ 33,2 bilhões.      Página 3

O Brasil bateu recorde de
mortes registradas em um dia
em razão da covid-19, com
1.179. No total, 17.971 pesso-
as já perderam a vida em por
causa da doença. O resultado
representou um aumento de 7%
em relação a segunda-feira, (18),
quando foram contabilizados
16.792 mil falecimentos pela
covid-19. A letalidade (número
de mortes por quantidade de ca-
sos confirmados) ficou em 6,6%
e a mortalidade (número de óbi-
tos pela quantidade da popula-
ção) foi de 8,6%.

O balanço diário do Minis-
tério da Saúde registrou tam-
bém recorde de novos casos
confirmado em 24 horas,
com 17.408.  No total ,
271.628 pessoas foram
infectadas. O resultado mar-

cou um acréscimo de 6,8% em
relação a segunda-feira, quan-
do o número de pessoas
infectadas estava em 254.220.

Do total de casos confirma-
dos, 146.863 (54%) estão em
acompanhamento e 106.794
(39,3%) foram recuperados.
Há ainda 3.319 mortes em in-
vestigação. O número marca
um aumento em relação aos
últimos números para este in-
dicador, que davam entre
2.000 e 2.300 falecimentos
em investigação.

São Paulo se mantém como
epicentro da pandemia no país,
concentrando o maior número
de falecimentos (5.147). O es-
tado é seguido pelo Rio de Ja-
neiro (3.079), Ceará (1.856),
Pernambuco (1.741) e Amazo-
nas (1.491). (Agência Brasil)
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Deputados aprovam uso
obrigatório de máscara

em locais públicos

STF restabelece redução de
contribuições ao Sistema S

Página 4

O presidente do Supremo Tri-
bunal Federal (STF), Dias Toffo-
li, restabeleceu, segunda-feira,
(18), os efeitos da Medida Pro-
visória 932/2020, que reduziu
pela metade as contribuições
das empresas ao Sistema S por
três meses, de abril a junho des-
te ano. O ministro atendeu a um

pedido da União.
A redução das contribuições

fez parte do pacote de medidas
anunciado pelo ministro da Eco-
nomia, Paulo Guedes, para aju-
dar empresas afetadas pela crise
provocada pela pandemia do novo
coronavírus (covid-19).

São Paulo ultrapassa
5,1 mil mortes por COVID-19

Página 2
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São Paulo ultrapassa 5,1 mil
mortes por COVID-19
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Na terça-feira (19), o esta-
do de São Paulo chegou a 5.147
mortes pelo novo coronavírus,
com 324 mortes confirmadas
nas últimas 24 horas. É o maior
aumento já registrado de um dia para
outro. A relação de casos e óbitos
confirmados por cidade pode ser
consultada em
www.saopaulo.sp.gov.br/coronavirus.

O estado também totaliza
65.995 casos confirmados da
COVID-19, com um ou mais pes-
soas infectadas em 479 cidades.
Foi registrada pelo menos uma

vítima fatal em 219 municípios.
Há 9,5 mil pacientes inter-

nados em São Paulo, sendo
3.659 em UTI e 5.902 em en-
fermaria. A taxa de ocupação dos
leitos de UTI reservados para
atendimento a COVID-19 é de
71,4% no Estado de São Paulo
e 88% na Grande São Paulo.

Perfil da mortalidade
Entre as vítimas fatais estão

3.040 homens e 2.107 mulhe-
res. Os óbitos continuam con-
centrados em pacientes com 60

anos ou mais, totalizando 73%
das mortes. Observando faixas
etárias subdividas a cada dez
anos, nota-se que a mortalidade
é maior entre 70 e 79 anos
(1.251 do total), seguida por 60-
69 anos (1.187) e 80-89 (985).

Também faleceram 336 pes-
soas com mais de 90 anos. Fora
desse grupo de idosos, há tam-
bém alta mortalidade entre pes-
soas de 50 a 59 anos (733 do
total), seguida pelas faixas de 40
a 49 (373), 30 a 39 (216), 20 a
29 (44) e 10 a 19 (14), e oito

com menos de dez anos.
Os principais fatores de ris-

co associados à mortalidade são
cardiopatia (58,6% dos óbitos),
diabetes mellitus (43,6%), do-
ença neurológica (11,4%), do-
ença renal (10,8%) e pneumo-
patia (9,8%). Outros fatores
identificados são imunodepres-
são, obesidade, asma e doenças
hematológica e hepática. Esses
fatores de risco foram identifi-
cados em 4.162 pessoas que fa-
leceram por COVID-19
(80,9%).

Governo de São Paulo reforça ações para
mulheres vítimas de violência doméstica

Desde o início das medidas
de isolamento social, o Gover-
no de São Paulo tem adotado ini-
ciativas para garantir que as mu-
lheres continuem com o direito
de denúncia em relação à violên-
cia doméstica garantido e, ao
mesmo tempo, cumpram a de-
terminação de distanciamento,
fundamental para o controle da
COVID-19, doença causada pelo
novo coronavírus.

O relatório divulgado pelo Fó-
rum Brasileiro de Segurança Pú-
blica em 20 de abril aponta o cres-
cimento de 44% no número de
socorros prestados às vítimas de
violência doméstica na compara-
ção entre os meses de março de
2019 e deste ano: um aumento de
6.774 para 9.817 mulheres. O fe-
minicídio, no mesmo período, tam-
bém subiu de 13 para 19 casos.

No estado de São Paulo, o
Governo determinou que as De-
legacias de Defesa da Mulher
(DDMs), vinculadas à Secreta-
ria de Segurança Pública (SSP),

passassem a registrar eletroni-
camente os casos do tipo. O ser-
viço online está ativo desde 3 de
abril e possibilita que a mulher
realize a denúncia pelo site
w w w . d e l e g a c i a
eletronica.policiacivil.sp.gov.br.

Ações mundiais contra a violên-
cia doméstica registram aumento no
pedido de ajuda desde o estabeleci-
mento do isolamento social impos-
to pelo novo coronavírus. Em Nova
Jersey, nos Estados Unidos, a As-
sociação Cristã de Moças relatou
ampliação de 24%. Um disque-de-
núncia na Espanha indicou cresci-
mento de 12,4% no índice nas duas
primeiras semanas de confinamen-
to, em comparação a mesma quin-
zena de 2019.

O Líbano e a Malásia viram
o número de chamadas para as
linhas de ajuda dobrarem neste
ano, segundo a Organização das
Nações Unidas (ONU). Na Chi-
na, o número foi três vezes mai-
or. De acordo com dados do
Google, na Austrália, foi regis-

trado o maior número de buscas
pelo termo “violência domésti-
ca” dos últimos cinco anos. Ape-
sar da multiplicação dos crimes,
a formalização da denúncia tem
sido um obstáculo para as víti-
mas durante a pandemia.

Apesar de o serviço estar dis-
ponível online em São Paulo, a sub-
notificação ainda preocupa as auto-
ridades. No ano passado, de 25 de
março a 21 de abril, 11.283 vítimas
de violência doméstica fizeram bo-
letim de ocorrência nas DDMs. Este
ano, no mesmo período, já com a
possibilidade do registro eletrôni-
co, foram apenas 7.479.

“No Governo de São Paulo,
temos tido uma posição de defe-
sa intransigente das mulheres que
são vítimas de violência domés-
tica”, afirmou o Governador João
Doria em entrevista coletiva no
Palácio dos Bandeirantes.

Mesmo com a pandemia, as
delegacias de todo o estado con-
tinuam operando nos horários
normais. “A orientação é para

que as delegacias e as 134
DDMs funcionem nos horários
e formatos que sempre funcio-
naram, acrescido dessa possibi-
lidade do registro eletrônico”,
concluiu o Governador.

De acordo com a delegada
Jamila Ferrari, Coordenadora
das DDMs em São Paulo, o aten-
dimento eletrônico de denúncia
contra mulheres já estava sendo
planejado pela Polícia Civil e teve
o lançamento antecipado por con-
ta da crise da COVID-19. “Busca-
mos nos antecipar a um fenôme-
no que ocorreu em outros países,
como China, Espanha, França e
Estados Unidos, que registraram
aumento no número de casos após
adotarem medidas de isolamento
social”, afirmou a delegada.

Delegacia de Defesa da
Mulher:  www.delegacia
eletronica.policiacivil.sp.gov.br

Cravi: (11) 3291-2624 e o e-
mail cravi@justica.sp.gov.br

SOS Mulher:
www.sosmulher.sp.gov.br

Prefeituras do litoral que solicitarem
restrição de acesso no feriado terão apoio

O Governo de São Paulo vai
apoiar as prefeituras de cidades
litorâneas e de instâncias turís-
ticas que desejarem realizar
ações de restrição de acesso nos
próximos dias, quando ocorrerá
um feriado prolongado na capi-
tal e cidades da Região Metro-
politana de São Paulo. A inten-
ção é conscientizar a população
nesse período, de forma a garan-
tir a elevação dos índices de iso-
lamento social e proteger vidas.

O secretário de Desenvolvi-
mento Regional, Marco Vinholi,
fez o anúncio na terça-feira (19)
e esclareceu que a decisão foi to-
mada em comum acordo com os
prefeitos de cidades da Baixada
Santista, Litoral Sul e Litoral Nor-

te, além de municípios turísticos
do interior. O Estado oferecerá o
apoio que venha a ser solicitado
pelos prefeitos para implantação
das barreiras de acesso e consci-
entização dos turistas.

 “Nós dialogamos com as
prefeituras da Baixada Santista,
Litoral Norte e Litoral Sul e o
Estado irá apoiar as restrições
que essas prefeituras estabele-
cerem no seu território. Esse é
o caso também das estâncias tu-
rísticas e dos municípios de in-
teresse turístico do Estado de
São Paulo, que também trabalha-
rão com controle no acesso às
cidades”, informou Vinholi.

O feriado prolongado será
iniciado nessa quarta-feira (20)

na capital e deverá se estender até
o dia 25 de maio. O Governador
João Doria encaminhou projeto de
lei à Assembleia Legislativa para
antecipar o feriado estadual da Re-
volução Constitucionalista, cele-
brado em 9 de julho, para a próxi-
ma segunda-feira. A expectativa é
de que prefeitos da RMSP ado-
tem medidas semelhantes.

A decisão do Governo de São
Paulo foi baseada nas estatísti-
cas de isolamento social do Sis-
tema de Monitoramento Inteli-
gente (SIMI-SP), que indicaram
melhores taxas nos feriados e
finais de semana. A expectativa
é de que a população permaneça
em quarentena no feriado pro-
longado e ajude a mitigar a

transmissão do coronavírus.
“Uma mensagem muito cla-

ra à sociedade: a quarentena não
é para viajar, mas sim para se fa-
zer isolamento social e ficar em
casa nesse momento fundamen-
tal de combate à epidemia”, des-
tacou Marco Vinholi.

O Estado de São Paulo che-
gou a 65.995 casos confirmados
e 5.147 óbitos na terça-feira
(19). O secretário de Saúde, José
Henrique Germann, também re-
forçou o pedido para que as pes-
soas permaneçam em casa nos
próximos dias. “Estamos na vés-
pera de um feriado e eu gostaria
de enfatizar que não é um feria-
do de lazer. É um feriado em
casa!”, pontuou.

Dadetur libera mais 7,6 milhões
a municípios de São Paulo

O Departamento de Apoio ao
Desenvolvimento dos Municípios
Turísticos (Dadetur), da Secreta-
ria de Turismo do Estado de São
Paulo, liberou na segunda-feira
(18) mais R$ 7,6 milhões para
obras de infraestrutura que estão
em andamento nas estâncias e mu-
nicípios de interesse turístico pau-

listas, totalizando aproximada-
mente R$ 57 milhões neste ano.

A liberação é ainda mais impor-
tante neste momento por causa pan-
demia de COVID-19. Com esses
recursos, 26 municípios poderão
manter a execução de obras que
serão importantes para a melhoria
da qualidade do produto turístico.

Além disso, geram empregos.
Agrupando por regiões, os

destaques foram Vale do Ribei-
ra (Eldorado e Jacupiranga e
Cananéia), região de Campinas
(Holambra, Serra Negra, Águas
de Lindoia, Monte Alegre do
Sul, Cabreúva e São José do Rio
Pardo), a de Sorocaba (Boituva,

Piedade, Tapiraí, São Roque e
Embu das Artes) e também San-
tos (incluindo Praia Grande).

Em 2019, a Secretaria repas-
sou recursos para obras em an-
damento, reativar convênios que
haviam sido cancelados e firmar
novos, alcançando o montante de
R$ 428 milhões.

Centro de Mídias SP terá aulas
preparatórias para o Enem 2020

O secretário da Educação de
São Paulo, Rossieli Soares,
anunciou uma programação ex-
clusiva, a partir de 23 de maio,
para os estudantes da rede públi-
ca do estado que pretendem
prestar o Exame Nacional do
Ensino Médio (Enem). O Cen-
tro de Mídias da Educação de São
Paulo contará com uma equipe
de professores qualificada para
auxiliar os estudantes em um dos
momentos mais importantes da
vida do aluno.

As aulas acontecerão todos
os sábados pelo aplicativo e pela
televisão, na parte da manhã,
com horário ainda a definir, com
uma equipe de professores qua-
lificados da rede e convidados,
em cada área do conhecimento
da prova: Linguagens, Códigos e
suas Tecnologias, Ciências Hu-
manas e suas Tecnologias, Ciên-
cias da Natureza e suas Tecno-

logias, Matemática e suas Tec-
nologias e Redação.

Na aula inaugural, o profes-
sor de Literatura Marcelo Mul-
ler abordou, entre outros temas,
a interpretação de texto. “Fui alu-
no da escola pública, o que fez
diferença na minha vida. Temos
professores excelentes na rede.
Ninguém vai fazer por você; é
você que tem que ir atrás”, res-
salta o docente.

O secretário Rossieli Soares
destaca a importância da inscri-
ção do aluno na prova do Enem.
“O seu sonho você tem que agar-
rar. A Secretaria não é responsá-
vel por adiar ou cancelar a pro-
va. Estamos aqui para fazer o que
for necessário para os estudan-
tes se inscreverem e não perde-
rem essa oportunidade porque,
se o aluno não se inscrever, não
poderá fazer a prova”, salienta.

“Eu fiz a minha faculdade em

uma universidade privada, mas
tive bolsa, e foi superimportan-
te. Se você pode ter essa opor-
tunidade, é importante saber dis-
so”, completa o gestor.

Marianne Luiza Martins Pe-
reira, ex-aluna da rede, que teve
nota 880 na prova, incentiva os
estudantes a não desistirem.
“Sempre estudei em escola públi-
ca e moro na periferia. No tercei-
ro ano, eu tive que mudar para o
período noturno na escola, por
causa do trabalho. Pra mim, foi um
grande marco porque foi difícil e
é difícil, mas basta dedicação nes-
se período, com cronograma de
estudo. Sou muito grata aos pro-
fessores da escola pública. Não
precisei de cursinho para passar
no vestibular”, revela.

“Os nossos professores es-
tão fazendo um trabalho incrível
na rede. Os profissionais estão
trabalhando muito para fazer

tudo acontecer. Eu adoro a as-
sistir à programação e me sinto
um estudante”, comenta Rossi-
eli Soares.

Vale lembrar que todos os
alunos da rede pública estão
isentos da taxa da prova, que se-
ria de R$ 85. As inscrições para
o Enem 2020 se encerram na
sexta-feira (22).

A estrutura permanece com
45 questões de cada área do co-
nhecimento, mais uma redação
que deverá ser desenvolvida no
modelo dissertativo-argumenta-
tivo, com um máximo de 30 li-
nhas.

A única diferença é que, no
Enem Digital, as provas objeti-
vas serão respondidas em um
computador, com exceção da
redação, que deverá ser feita no
papel. Para mais informações,
os interessados devem acessar o
site https://enem.inep.gov.br/.

M Í D I A S
Jornalista desde 1990,  CESAR NETO  tem sua coluna (diá-

ria) de política publicada desde 1993 na imprensa de São Paulo
(Brasil). Foi se tornando referência na Internet, desde 1996, pelo
site  www.cesarneto.com  ... Twitter  @cesarnetoreal

*
CÂMARA (SP)
A partir de hoje, até o dia 24, rolam os feriados antecipados.

mais ponto facultativo aprovados pelos vereadores da cidade de
São Paulo. Apesar do Brasil não ser a Suécia, o prefeito Bruno
Covas (PSDB), acredita que muitos ficarão em casa e os que ti-
verem que sair usarão máscaras

*
PREFEITURA (SP)
Seria injusto - e até covarde - da minha parte, não reconhecer

os técnicos em Saúde Pública, os enfermeiros e os médicos que
tem se empenhado em salvar vidas na cidade de São Paulo, por
conta dos horrores da  pandemia COVID-19. Não são poucos os
que pagam com a saúde e até a vida

*
ASSEMBLEIA (SP)
A deputada estadual Janaína Paschoal (ficante no PSL - parti-

do pelo qual elegeu-se com a família Bolsonaro) não passa uma
semana sem dizer que até gosta do Presidente, mas que ele preci-
sa renunciar por ser meio burro. Se tivesse topado ser vice na
chapa, talvez o discurso não fosse este

*
GOVERNO (SP)
Entre os governadores que não jogarão o jogo jogado pelo

Presidente Bolsonaro, no sentido de incluir a hidroxicloroquina
como medicamento pra tratar a COVID-19 desde o início, João
Doria (líder do novo PSDB) será a maior das vozes. Só com mé-
dicos e pacientes se acertando. Mas já não é assim ?

*
CONGRESSO (BR)
Se houvesse honestidade de propósitos do PT e do REDE (cuja

dona é a ex-petista Marina) em relação ao senador Flavio Bolso-
naro (no REPUBLICANOS ex-PRB) ter sido informado por um
delegado da Polícia Federal (sobre operação ‘rahadinha’ quando
era deputado no Rio, cadê a coragem de atacar a PF ?

*
PRESIDÊNCIA (BR)
Pra murchar as bolas do deputado-presidente da Câmara Fe-

deral e do Alcolumbre, presidente do Senado, Jair Bolsonaro se-
gue formando sua base - pra não ser cassado - com donos e sóci-
os preferenciais do chamado ‘centrão’. No momento, esta é a sua
arma de guerra pra 2021 / 2022

*
PARTIDOS
O PSB do Estado de São Paulo - comandado pelo ex-gover-

nador Marcio França - chora a morte de mais um deputado eleito
pra Câmara Federal em 2018. O 1º, neste 2º ano do mandato 2019
- 2022, foi o veterano jurista e professor de Direito Luis Flávio
Gomes, que deixou obra literária ...

*
POLÍTICOS
... O 2º, foi o jovem (41 de idade) deputado - por Campinas -

Luiz Lauro Filho, sobrinho do atual prefeito Jonas Donizete (pre-
sidente da Frente Nacional dos Prefeitos), que era publicitário e
comunicador naquela grande cidade do Estado de São Paulo. Em
tempo: nenhum dos 2 foi por COVID-19

*
HISTÓRIAS (BR)
Ontem citamos o ex-governador de São Paulo, Laudo Natel,

que faleceu aos 99 anos de idade em São Paulo. A família cobrou
não termos citado que Laudo não só tocou a construção do está-
dio do Morumbi, como presidiu o São Paulo Futebol Clube. Lau-
do era chamado “governador caipira”



Agências da Caixa em São Paulo vão
abrir mesmo com feriado antecipado

QUARTA-FEIRA A SEXTA-FEIRA, 20, 21 E 22 DE MAIO DE 2020 Economia
Jornal O DIA SP

PÁGINA 3

Opas: todos os
países devem ter
acesso às vacinas
contra covid-19

Em coletiva de imprensa virtual realizada na terça-feira, (19),
a Organização Pan-Americana da Saúde (Opas) defendeu que,
quando a vacina contra o novo coronavírus estiver pronta, todos
os países devem ter acesso, independentemente de suas capaci-
dades de pagamento. O brasileiro Jarbas Barbosa, diretor adjun-
to da organização, afirmou que a vacina poderá estar pronta para
ser fabricada dentro de um ano.

“Neste momento, temos mais de 100 projetos de desenvol-
vimento de vacinas. Alguns já começaram testes em humanos,
alguns já concluíram a primeira fase dos ensaios em humanos,
que é a fase 1. Ou seja, pode-se ter como resultado dessa coope-
ração global uma vacina que talvez em um ano esteja disponível
para ser fabricada”, explicou.

Para Barbosa, “a Opas trabalhou com sócios internacionais
sobre o assunto da vacina para garantir que os países da região
tenham acesso quando estiver disponível. Não podemos permi-
tir que o acesso à vacina possa estar relacionado com a capacida-
de de pagamento de um país. É muito importante, como um dos
pilares de nossa organização, a solidariedade”.

Com relação à hidroxicloroquina ou à cloroquina, Marcos
Espinal, diretor do Departamento de Doenças Transmissíveis da
Opas, afirmou que não há nenhuma prova que indique ser reco-
mendável o uso durante o tratamento da covid-19.

“Não temos resultados dos ensaios clínicos que sugiram a
eficácia desses dois remédios. De fato, desde o início, a Opas
trabalhou com todos os países e imediatamente produzimos uma
revisão muito sistemática sobre as evidências desses dois medi-
camentos. Acabamos de atualizar esse documento e não há evi-
dências de que sejam eficazes contra a covid-19. O uso deles é
decisão de cada país, mas nossas recomendações são muito cla-
ras: de que não devem ser utilizados. E, de fato, há estudos que
apontam para uma alta taxa de efeitos secundários, como proble-
mas cardiológicos em pessoas que estão utilizando”, afirmou
Espinal.

O diretor ressaltou que é importante que os países transmi-
tam uma mensagem consistente, em consonância com as reco-
mendações da Opas e da Organização Mundial da Saúde (OMS),
para evitar que a população não sabia a quem deve escutar. “Os
países implementam diferentes medidas. Cada país adota seu
modelo e, para isso, a Opas os assessora e está em comunicação
constante através de seus especialistas.”

Ao ser questionado sobre a estratégia da “imunidade de reba-
nho” defendida por alguns países, Sylvain Aldighieri, gerente de
Incidentes do organismo, respondeu que essa não é a estratégia
recomendada pela OMS nem pela Opas.

“Os eixos e a estratégia de resposta se baseiam na detecção
dos casos, o isolamento desses casos, a identificação dos conta-
tos [daquelas pessoas que estiveram em contato com infecta-
dos)], a quarentena deles, o manejo clínico para salvar vidas, e a
implementação das medidas de saúde pública, com todas as suas
etapas. Esse é o caminho que temos que seguir nessa região, não
é buscar uma imunidade de rebanho. Na verdade, não gostamos
dessas palavras, que não se aplicam ao ser humano”, disse Aldi-
ghieri.

O especialista também falou sobre a importância de reforçar
a prevenção e o controle da covid-19 em populações vulnerá-
veis.

“Estamos falando de pessoas vulneráveis, de povos indíge-
nas, não somente na região [do] Amazonas, mas também nos An-
des, na América Central. Além dos afrodescendentes, que são
minoria em alguns países. São populações muito vulneráveis por
diferentes razões. Além dos desafios da promoção da saúde e do
acesso à informação, também vivem em condições de pobreza,
em comunidades muito densas. Existe o risco de que o vírus se
propague para as comunidades mais remotas através de rios e
estradas no Amazonas.”

“Temos diferentes pontos críticos e queria falar sobre a Trí-
plice Fronteira entre Brasil, Peru, Colômbia, onde estamos ven-
do uma tendência ascendente com uma alta taxa reprodutiva da
covid-19. Devemos considerar os povos indígenas como popu-
lações vulneráveis e implementar medidas de prevenção e con-
trole para protegê-los”, destacou. (Agência Brasil)

As agências da Caixa Econô-
mica Federal no estado de São
Paulo abrirão nos próximos
dias, independentemente da an-
tecipação de feriados na capi-
tal e em várias cidades do es-
tado, informou, o presidente
do banco, Pedro Guimarães.
Segundo ele, o banco funcio-
nará inclusive aos sábados para
o saque do auxílio emergenci-
al de R$ 600 (R$ 1,2 mil para
mães solteiras).

“Nosso objetivo é manter o
equilíbrio. O auxílio financei-
ro é fundamental para 60 mi-
lhões de brasileiros”, disse
Guimarães.

O presidente da Caixa apre-
sentou um balanço do pagamen-
to da segunda parcela do auxílio
emergencial, que começou na
segunda-feira, (18) para os be-
neficiários do Bolsa Família. Até
as 14h de terça-feira, (19), 3,8
milhões de brasileiros haviam
sacado cerca de R$ 3 bilhões nas
agências do banco, nos caixas
eletrônicos e em casas lotéricas.

Nesta quarta-feira, (20), o
pagamento da segunda parcela
deve aumentar com o início da
liberação do segundo lote para
trabalhadores informais e inscri-
tos no Cadastro Único para Pro-
gramas Sociais do Governo Fe-
deral (CadÚnico).

Diferentemente dos inscritos
no Bolsa Família, o dinheiro será
apenas depositado nas contas pou-
pança digitais e só poderá ser re-
tirado em espécie de 30 de maio
a 13 de junho, dependendo do mês
de nascimento do beneficiário.

A Caixa pagou o auxílio emer-
gencial a 51 milhões de brasilei-
ros, num total de R$ 36,2 bilhões.
O número inclui tanto a primeira
como a segunda parcela. Se for
considerada apenas a primeira par-
cela, 51 milhões de pessoas re-
ceberam R$ 33,2 bilhões.

Segundo Guimarães, a Caixa
terminará o mês tendo pagado o
auxílio a 59 milhões de brasilei-
ros. Isso porque, de terça-feira
até 29 de maio, um grupo de 8,3
milhões de pessoas que tiveram

o benefício liberado recente-
mente estão sacando a primeira
parcela, conforme o mês de nas-
cimento.

Na última sexta-feira (15), a
Dataprev, estatal de tecnologia
que analisa os pedidos de auxí-
lio emergencial, liberou o bene-
fício a esse contingente.

A partir do dia 30, os inscri-
tos no CadÚnico e os trabalha-
dores informais poderão sacar a
segunda parcela em espécie. Até
lá, eles apenas poderão movi-
mentar o auxílio emergencial
por meio do aplicativo Caixa
Tem, que permite o pagamento
de contas domésticas (água, luz,
telefone e gás), de boletos ban-
cários e compras em estabele-
cimentos parceiros da Caixa.

O presidente do banco expli-
cou que o objetivo do calendá-
rio mais espaçado que o do mês
passado é evitar aglomerações
nas agências, como ocorreu com
o saque da primeira parcela.

De terça-feira, 19  até 13 de
junho, as agências da Caixa de-

verão receber cerca de 2,5 mi-
lhões de pessoas por dia. “Essa
separação que fizemos [no cro-
nograma] faz com que não tenha-
mos grande demanda concentra-
da de duas, três semanas atrás”,
justificou.

A vice-presidente de Governo
da Caixa, Tatiana Thomé, apresen-
tou um balanço do Benefício
Emergencial (BEm), pago a traba-
lhadores com contrato suspenso ou
jornada reduzida durante a pande-
mia do novo coronavírus. Des-
de 4 de maio,  o banco pagou R$
1,8 bilhão a pouco menos de 2
milhões de trabalhadores.

Do valor pago, R$ 1,2 bilhão
foram depositados em contas de
correntistas da Caixa Econômi-
ca Federal, R$ 608,4 milhões,
creditados em contas poupança
digitais e R$ 27,8 milhões fo-
ram pagos por meio do Cartão
do Cidadão.

O Bem equivale a uma par-
cela do seguro-desemprego a
que o trabalhador teria direito se
fosse demitido. (Agência Brasil)

Mais de mil municípios terão
R$ 598 mi em emendas parlamentares

A nova modalidade de repas-
se de recursos de emendas par-
lamentares para estados e muni-
cípios, chamada de transferênci-
as especiais, está disponível a
partir de terça-feira (19). Cria-
da no final do ano passado por
emenda à Constituição, essa
modalidade ocorre quando um
parlamentar encaminha recursos
para um governo estadual ou
uma prefeitura sem uma desti-
nação definida.

De acordo com o Ministério
da Economia, em 2020, primei-
ro ano da nova modalidade de
transferência, serão atendidos
1.296 municípios, com um to-
tal de R$ 598 milhões em emen-
das parlamentares.

Segundo o secretário de
Gestão do Ministério da Econo-
mia, Cristiano Heckert, para ter

acesso aos recursos, os gesto-
res públicos devem se cadastrar
no Portal Gov.br. Depois é pre-
ciso entrar na plataforma, dar
ciência da existência da emenda
e indicar uma agência bancária
para receber os recursos.

O passo a passo para realizar
o cadastro e receber a transfe-
rência está disponível na Plata-
forma +Brasil.

Heckert acrescentou que
essa modalidade de transferência
dá mais liberdade para os municí-
pios escolherem as ações em que
pretendem aplicar os recursos.
“Às vezes, o município pode re-
ceber uma emenda que é para uma
finalidade necessária, mas não a
prioritária. Com as transferênci-
as especiais, há liberdade maior
para direcionar os recursos.”

Entretanto, há algumas res-

trições para a aplicação do di-
nheiro. “Os recursos não podem
ser usados para pagamento de
pessoal ou para encargos de dí-
vidas, e 70% têm que ser direci-
onados para investimento”, ex-
plicou. O objetivo é que as trans-
ferências especiais sejam usadas
em programas finalísticos, que
atendam diretamente o cidadão,
como ações voltadas para infra-
estrutura, saúde e educação.

Para o secretário, uma das
vantagens deste novo módulo
será a transparência das informa-
ções, que estarão disponíveis
para toda a sociedade no Painel
Parlamentar, onde será possível
acompanhar o andamento das
políticas públicas definidas pe-
los municípios. “Além desta fer-
ramenta de transparência, funda-
mental para o controle social,

também desenvolvemos uma
funcionalidade que permitirá o
acompanhamento e gerencia-
mento das emendas pelos parla-
mentares”, explica.

Segundo Heckert, a socieda-
de pode verificar, por exemplo,
informações sobre licitação e
fornecedores.

Criada no ano passado, a Pla-
taforma +Brasil é um sistema
integrado que busca reunir as
diferentes modalidades de trans-
ferências de recursos da União.

Até 2022, a Plataforma ope-
racionalizará todas as 30 moda-
lidades de transferências da
União, totalizando a gestão de
aproximadamente R$ 380 bi-
lhões por ano. Até o momento,
nove modalidades de transferên-
cias de recursos da União estão
na plataforma. (Agência Brasil)

A Secretaria de Trabalho
do Ministério da Economia
lançou um canal para regis-
tro de denúncias trabalhistas
no portal Gov.br. Com a nova
ferramenta, o objetivo é que
o trabalhador não tenha que
ir a uma das unidades das su-
perintendências regionais do
Trabalho do Ministério da
Economia para registrar uma re-
clamação.

Assim, diz a secretaria, há
redução de custos e melhora na
gestão pública, e servidores que
atuavam no atendimento presen-
cial poderão ser deslocados para
realizar outras atividades.

Como denunciar
O canal pode ser usado para

Ministério lança canal
 para registro de denúncias

trabalhistas
denúncias, reclamações e regis-
tro de irregularidades trabalhis-
tas. É preciso cadastrar o CPF -
Cadastro de Pessoas Físicas - e
uma senha na área de acesso ao
portal Gov.br.

Não é possível fazer denún-
cia anônima, mas os dados do
denunciante são sigilosos e não
serão divulgados no curso de
uma possível fiscalização. O
tempo estimado para realizar
uma denúncia trabalhista é de
cerca de 15 minutos.

No caso de trabalho análogo
ao de escravo, não é exigida a
identificação do denunciante no
Gov.br, mas a denúncia deve ser
feita pelo Sistema Ipê, disponí-
vel também no portal Gov.br.
(Agência Brasil)

IBGE devolve taxa de inscrição a
 candidatos à seleção para o Censo

O Instituto Brasileiro de Ge-
ografia e Estatística (IBGE) ini-
ciou na terça-feira, (19) a devo-
lução de R$ 2,82 milhões para os
candidatos inscritos no concur-
so de seleção para trabalhar no
próximo Censo. A pesquisa, que
seria realizada neste ano, foi adi-
ada para 2021 devido à pandemia

do novo coronavírus (covid-19).
Por isso, a seleção para contra-

tar temporariamente 208.695 pesso-
as foi cancelada em março deste ano.

A devolução será feita por
meio do aplicativo Carteira Di-
gital BB, do Banco do Brasil, que
pode ser baixado em celulares
com sistema Android ou iOS.

Não é necessário ser correntis-
ta do banco para usar o aplicati-
vo e receber o dinheiro.

A escolha pelo aplicativo foi
feita para evitar que as pessoas
se desloquem até uma agência
bancária e se formem aglome-
rações. Cerca de 100,7 mil can-
didatos pagaram as taxas, que

variam de R$ 23,61 (para candi-
datos a recenseador) a R$ 35,80
(para agente censitário).

O Censo é feito, regular-
mente, a cada década, a fim de
conhecer, por meio de pesqui-
sas no próprio domicílio, a rea-
lidade da população brasileira.
(Agência Brasil)

Ferramenta permite acompanhamento
 de emendas parlamentares

Desde terça-feira, (19), o
cidadão já pode acompanhar a
execução de emendas parlamen-
tares sem destinação definida,
quando o recurso é reservado a
uma localidade, mas sem a defi-
nição de como será gasto. A Pla-
taforma +Brasil, gerenciada
pelo Ministério da Economia,
lançou o Painel Parlamentar, que
permite o monitoramento des-
se tipo de emenda, chamada de
transferências especiais.

O Orçamento deste ano pre-
vê R$ 598 milhões em emendas
sem destinação definida para
1.296 municípios.

Segundo a Secretaria de Ges-
tão do Ministério da Economia,
a ferramenta aumenta a transpa-
rência das informações, ao per-
mitir o acompanhamento das

políticas públicas definidas pe-
los municípios pela população.

As transferências especiais
dão mais liberdade aos municí-
pios na execução de ações. A
Constituição, no entanto, estabe-
lece limites. Os recursos só po-
dem ser gastos em programas
que atendam diretamente ao ci-
dadão, como ações de educa-
ção, capacitação profissional,
saúde e até artesanato. A mo-
dalidade não pode ser usada
para pagar o funcionalismo –
ativo, inativo ou pensionistas –
nem para quitar os encargos de
dívidas das prefeituras.

Criada em setembro do ano
passado, a Plataforma +Brasil
informatiza a prestação de con-
tas de transferências federais
voluntárias recebidas pelos en-

tes locais. As transferências es-
peciais são a décima modali-
dade integrada ao novo siste-
ma. Até 2022, o governo pre-
tende que todas as 30 moda-
lidades de transferências da
União estejam registradas na
plataforma, totalizando a gestão
de aproximadamente R$ 380 bi-
lhões por ano.

Para operacionalizarem os
recursos das transferências es-
peciais, os gestores públicos te-
rão de se cadastrar no portal
gov.br. A Secretaria de Gestão
do ME elaborou um manual
para ajudar as prefeituras. O
material traz o passo a passo de
como deve ser feito o cadas-
tro e de como as transferênci-
as da União são registradas na
Plataforma +Brasil.

O Ministério da Economia
oferece três aplicativos para
acompanhamento das transfe-
rências federais pelos governos
locais. O App Gestão +Brasil é
voltado a gestores. O App Fis-
calização +Brasil fornece in-
formações sobre obras com
recursos da União, com rela-
tórios fotográficos com geor-
referenciamento (marcação de
local). O App Cidadão +Brasil
permite o monitoramento por
qualquer cidadão das transfe-
rências e convênios entre a
União, os estados, o Distrito
Federal e os municípios.

Os aplicativos estão disponí-
veis na Play Store, para disposi-
tivos do sistema Android, e na
App Store, para dispositivos do
sistema iOS, da Apple.

Deputados aprovam uso obrigatório
de máscara em locais públicos

O plenário da Câmara dos
Deputados aprovou na quarta-
feira (13) o texto-base do pro-
jeto de lei que obriga o uso de
máscaras em locais públicos e
privados enquanto durar a emer-
gência de saúde pública causada
pela pandemia de covid-19. O
projeto prevê multa de R$ 300
para quem não usar a máscara. A
punição poderá chegar a R$ 600
se houver reincidência.

O projeto estabelece o uso
da máscara em ruas, instalações,
prédios ou áreas de acesso pú-
blico. O equipamento de prote-
ção poderá ser produzido arte-
sanalmente, seguindo recomen-
dações técnicas e fundamenta-

das da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária (Anvisa).

O texto também prevê que os
órgãos públicos e as empresas
autorizadas a funcionar durante a
pandemia serão obrigados a for-
necer aos funcionários máscaras
de proteção individual artesanal
e outros equipamentos de pro-
teção quando o estabelecimen-
to funcionar atendendo ao públi-
co. O empregador também será
multado em caso de descumpri-
mento.

Os parlamentares acrescen-
taram um dispositivo que obriga
o uso de máscaras para trabalha-
dores dos estabelecimentos pri-
sionais e de cumprimento de me-

didas socioeducativas. O objetivo
é garantir que esses funcionários
também tenham direito a receber
as máscaras do Poder Público.

Na compra das máscaras
para os funcionários, o Poder
Público dará prioridade aos
equipamentos de proteção fei-
tos por costureiras ou outros
produtores locais, de forma in-
dividual, associada ou por
meio de cooperativas de produ-
tores, observado sempre o preço
de mercado.

O projeto determina ainda a
realização de campanhas publi-
citárias de interesse público, in-
formando a necessidade do uso
de máscaras de proteção pesso-

al e a maneira correta de seu des-
carte, obedecendo às recomen-
dações do Ministério da Saúde.

A medida aprovada assegura
ainda que profissionais de saú-
de contaminados pela covid-19
terão garantidos leitos e atendi-
mento em hospitais, respeitados
os protocolos nacionais de aten-
dimento médico.

A multa será dispensada para
os mais pobres, onde não hou-
ver distribuição gratuita de más-
caras. Também ficará dispensa-
do o uso de máscaras por pes-
soas com transtorno do espec-
tro autista ou deficiência que
impeça o uso adequado da más-
cara facial. (Agência Brasil)



25ª Vara Cível - Foro Central Cível – SP  - Edital Citação - Prazo 20 dias. Proc: 1117480-46.2018.8.26.0100
- A Doutora LEILA HASSEM DA PONTE, Juíza da 25ª Vara Cível - Foro Central Cível - SP, FAZ SABER a
ENS - Equipe Nossa Segurança Eireli, CNPJ sob nº 23.706.277/0001-30, Ação: Tutela Cautelar Antecedente,
por parte de Condomínio Edifício Legítimo Eloy, objetivando o efeito de SUSTAR o protesto referido oficiando-
se ao 5ª Tabelionato de Protesto, protesta por todas as provas em direito admitidas, especialmente pelo
depoimento da requerida, que desde já fica requerido, testemunhas e tudo mais que se fizer necessário a
elucidação do presente feito,  encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada CITAÇÃO,
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após
o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial “nos termos do artigo 257 NCPC”. Afixe-se e Publique-
se o edital – São Paulo-SP. J – 20 e 23/05

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO do Edital 20 DIAS. PROCESSO Nº 1041466-60.2014.8.26.0100. O MM. Juíz
da 45ª Vara Cível - Foro Central Cível - SP, Dr. Guilherme Ferreira da Cruz, FAZ SABER a SERGIO
ANTONIO ALAMBERT, portador da cédula de identidade RG nº 7.846.286-1 SSP/SP, e inscrito no CPF/MF
sob o nº 755.705.218-87 Ação: Execução proposta por BANCO TRICURY S/A, inscrito no CNPJ/MF sob o
nº 57.839.805/0001-40, objetivando o recebimento de R$ 1.900.502,95 (05/2014) representada por Contratos
Bancários e não localizado o requerido , expede-se edital para que, para que em 03 dias, a fluir após os 20
dias supra, paguem o quantum reclamado, acrescido de juros e correção monetária, bem como honorários
advocatícios fixados em 10% sobre o total do débito atualizado, anotando-se que, efetuado o pagamento no
prazo de 03 dias, a verba honorária fica reduzida pela metade, tendo o prazo de 15 dias, a afluir após o prazo
supra, para que ofereçam embargos, facultando aos executados nesse prazo, reconhecendo o crédito do
exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, mais custas e honorários, requererem
o pagamento do saldo em 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao
mês, sendo nomeado curador especial em caso de inércia. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS J – 20 e 23/05

EDITAL DE CITAÇÃO DE TERCEIROS EVENTUALMENTE INTERESSADOS
RICARDO NAHAT, Oficial do Décimo Quarto Registro de Imóveis da Capital do Estado
de São Paulo, República Federativa do Brasil, expede o EDITAL DE CITAÇÃO, referente
a usucapião administrativo, prenotado sob nº 772.274 em 16 de julho de 2019 a
requerimento de NELSON SILVA, brasileiro, corretor de imóveis, RG nº 8437230 SSP/
SP e CPF nº 190.648.619-00 e sua mulher ANGELA APARECIDA GIMENES SLVA,
brasileira, bibliotecária, RG nº 12.682.166-5 SSP/SP e CPF nº 807.056.698-15, casados
na vigência da Lei 6.515/77, sob o regime da comunhão parcial de bens, residentes e
domiciliados nesta Capital, na Rua Lima e Silva nº 338, Ipiranga, cep 04215-020, FAZ
SABER aos réus ausentes, incertos, desconhecidos, terceiros eventualmente
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores,
que Nelson Silva e sua mulher Ângela Aparecida Gimenes Silva, acima qualificados,
requereram a USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL ORDINÁRIA, nos termos do artigo 1.071
da Lei 6.015/73, incluído pela Lei 13.105/15 e provimento 65/2017 da CNJ, visando a
declaração de domínio sobre o prédio e respectivo terreno situado na Rua dos Operários
nº 722, Vila Brasilina, com 215,76m2 de terreno e 60,30m2 de área construída, com
origem nas transcrições nºs  8.870 e 37.151 do 1º Registro de Imóveis, de propriedade
de Hermann Telles Ribeiro e transcrição nº 58.961, deste Registro, de propriedade de
Paulo Telles Ribeiro, alegando e comprovando posse mansa e pacifica a mais de 20
anos. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para no prazo de 15 (quinze) dias, contestem o feito, sob pena de
presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelos autores, nos
termos do artigo 16 do provimento 65/2017 da CNJ. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 05 de maio de 2020.   06 e 22/05

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1021066-86.2018.8.26.0002 Classe: Assunto: Busca e Apreensão
Em Alienação Fiduciária - Propriedade Fiduciária Requerente: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO S/A Requerido: Luis Carlos dos Santos EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 1021066-86.2018.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional
II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). VANESSA SFEIR, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a LUIS
CARLOS DOS SANTOS (CPF/MF n° 164.164.448-60 e RG nº 24862624 - SP) que Aymoré Crédito
Financiamento e Investimento S/A, lhe ajuizou uma ação de Busca e Apreensão relativo a um AUTOMÓVEL:
“ veíc ulo marc a FORD, modelo KA 1.0 SEL TICVT FLEX, ano fab./ mod. 2016/ combustível GASOLINA, cor
BRANCA, chassi 9BFZH55L1H8404248, placa PYH7673, RENAVAM 001097173949”. Apreendido o bem, e
estando o réu, em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 05 dias, a fluir após os 20 dias
supra, requerer a purgação da mora depositando, sob pena de consolidar-se propriedade e a posse plena do
bem no patrimônio do autor (art. 3º, §1º do decreto lei 911/69, alterado pela lei 10.931/04), podendo, ainda, no
prazo de 15 dias, após os 20 dias supra, contestar o feito, sob pena de confissão e revelia. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 08 de maio de 2020. 19 e 20/05

COMARCA DE SÃO PAULO - 37ª VARA CÍVEL CENTRAL   -   Praça João Mendes
s/nº - 12º andar - salas nº 1215/1217 - Centro - CEP01501-900 - Fone: 2171-
6248 -  São Paulo-SP - E-mail: sp37cv@tjsp.jus.br - EDITAL de CITAÇÃO -
Prazo de 20 dias - Processo nº 1006294-18.2018.8.26.0100. A MMª Juíza de
Direito da 37ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dra.
ADRIANA CARDOSO DOS REIS, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a JOSEFA
VALENTIM DOS SANTOS (CPF 263.423.288-89), que ICOMONTECNOLOGIA LTDA.
lhe move ação de PROCEDIMENTO COMUM visando a condenação no pagamento
de R$1.298,00 (jan/2018) a ser atualizado e acrescido de custas, honorários e
demais cominações, referente a franquia do seguro proveniente do dano material
causado ao veículo VW Saveiro, de placas MIY 6928, locado pela autora, em razão
de acidente causado pelo veículo da ré, GM Monza de placas CLA 7261, ocorrido
em 04.11.2015. Estando a ré e lugar incerto e não sabido, foi deferida a
CITAÇÃO por EDITAL para que, no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias
supra, CONTESTE o feito, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos
alegados e ciente de que não havendo manifestação lhe será nomeado CURADOR
ESPECIAL. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. Nada mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de maio de 2020.

20   e  27/05
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ISEC SECURITIZADORA S.A. - Companhia Aberta - CNPJ/MF nº 08.769.451/0001-08
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS 

DA 5ª e 6ª SÉRIES DA 2ª EMISSÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A. EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Os senhores Titulares de Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 5ª e 6ª Séries da 2ª Emissão da ISEC 
Securitizadora S.A. (“Emissora”), GDC Partners Serviços Fiduciários Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. 
(“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, estão convocados a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária 
dos Titulares de CRI (“AGT”), a ser realizada, em primeira convocação, em 08 de junho de 2020, às 10:00 horas, de 
forma remota e eletrônica através da plataforma unifi cada de comunicação Microsoft Teams, de conexão via internet, a ser 
enviado o link para conexão gerado pela Emissora, 2 (duas) horas antes da reunião, conforme prerrogativa do Ofício-
Circular n° 06/2020/CVM/SIN, de 26 de março de 2020 e Deliberação CVM n° 848 de 25 de março de 2020, a fi m de, nos 
termos dos itens 16.1 e 16.4 do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 5ª e 6ª Séries da 2ª Emissão da Emissora 
(“Termo de Securitização”), discutir e/ou deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia:  1. Aprovar a contratação de assessor 
legal para representar os interesses dos Titulares de CRI na Recuperação Judicial da Esser Holding Ltda (“Devedora”), 
processo nº 1035200-47.2020.8.26.0100, cujo processamento foi deferido pelo Juiz da 1ª Vara de Falências e Recuperações 
Judiciais do Foro Central da Comarca de São Paulo, conforme fato relevante divulgado no dia 30 de abril de 2020 no site 
da Comissão de Valores Mobiliários - CVM; 2. Autorizar o Agente Fiduciário para, em conjunto com a Emissora, realizar 
todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se façam necessários para implementar o deliberado no item 
acima. Quórum de instalação em primeira convocação: a presença de titulares de CRI que representem 50% mais um dos 
CRI em circulação. Quórum de deliberação, caso instalada a assembleia: maioria simples dos presentes.  Reforçamos que o 
link para a participação da conferência será enviado apenas aos titulares que se cadastrarem prévia e diretamente com o 
Agente Fiduciário e com a Emissora, mediante o envio de documentos de representação (contrato/estatuto social, atas de 
eleição, procurações, documentos de identifi cação - RG e CPF - dos signatários), em até 02 (dois) dias úteis antecedentes à 
realização da assembleia geral, ora convocada, para os e-mails: gdc@gdcdtvm.com.br e gestão@isecbrasil.com.br e 
jurídico@isecbrasil.com.br e no dia da realização a via original dos mesmos. Os titulares dos CRI poderão se fazer 
representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhada de cópia de 
documento de identidade do outorgado, bem como todos e demais documentos necessários para a verifi cação dos 
poderes, inclusive, mas não exclusivamente, regulamentos de fundos e contrato social de gestores destes fundos.

São Paulo, 16 de maio de 2020.
ISEC SECURITIZADORA S.A

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20DIAS.PROCESSO Nº1043839-62.2017.8.26.0002 O(A)MM.Juiz(a) de Direito da 13ª 
Vara Cível, do Foro Regional II-Santo Amaro,Estado de São Paulo,Dr(a).ALEXANDRE BATISTA ALVES, na forma da Lei, 
etc.FAZ SABER a(o) MARCOS WILLIAN SALLES, CPF 935.904.828-34, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento 
Comum Cível por parte de José Mauro Ortolan, alegando em síntese: objetivando condenar o requerido a não fazer 
barulho excessivo, com festas e som alto, no período das 20:00 hs de um dia as 08:00 hs do dia seguinte, todos os dias 
da semana, sob pena de multa diária no valor de R$ 1.000,00, bem como ao pagamento do valor total de R$ 17.250,00, 
sendo R$ 10.000,00 a título de danos morais e R$ 7.250,00 a título de danos materiais. Encontrando-se o réu em lugar 
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,por EDITAL,para os atos e termos da ação proposta e para que,no 
prazo de 15dias,que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,apresente resposta.Não sendo contestada a ação, 
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de março de 2020.       [19,20] 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO DIGITAL Nº 0000505-60.2020.8.26.0011 . A MM. Juíza de Direito da 
4ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dra. Vanessa Bannitz Baccala da Rocha, na forma da Lei, etc 
, FAZ SABER a STEPHANIE TAMBOR VICENTE, CPF 414.511.338-12, a qual se encontra em lugar incerto e não sabido, que, nos 
autos da ação Monitória, ora em vias de iniciar a fase de Cumprimento de Sentença, requerida por Ana Paula Zavan, foi deferida a sua 

Processo 1032057-27.2018.8.26.0001 - Interdição - Tutela e Curatela - N.J.P. - EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO 
NOS AUTOS DE INTERDIÇãO DE Maria de Jesus Pereira, REQUERIDO POR Naizan de Jesus Pereira - PROCESSO Nº1032057-
27.2018.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). 
SILVANA ZAPAROLI BARBOSA ZAVAREZZI, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, 
por sentença proferida em 17/12/2019 16:40:08, foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA DE JESUS PEREIRA, CPF 031.554.598-40, declarando-
o(a) absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil e nomeado(a) como CURADOR(A), em caráter DEFINITIVO, o(a)  

 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de maio de 2020. - ADV: MENIE FATIMA RAMOS ARRUDA (OAB 280419/ SP). B - 19

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 365 DIAS. PROCESSO Nº 1005133-13.2017.8.26.0001 O MM. Juiz de Direito da 10ª Vara da Família 
e Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. Paulo Nimer Filho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ANTONIO AUGUSTO 

for a bem de seus direitos, nos termos do artigo 745, do Código de Processo Civil, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros, 
 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1017028-28.2018.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro 
Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). PAULA REGINA SCHEMPF CATTAN, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Lili Behar Aelion, CPF 
227.593.348-48 e Daniel David Hayim Aelion, CPF 163.812.018-86, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de 

9ª Vara Cível - Foro Central Cível. 9º Ofício.Intimação - Prazo 20 dias - Cumprimento de sentença (0008400-96.2020.8.26.0100) - Processo principal: 
1130235-44.2014.8.26.0100. O Dr. Clovis Ricardo de Toledo Junior, Juiz de Direito da 9ª Vara Cível - Foro Central Cível. Faz Saber a Mariza Pereira da 
Silva, CPF 105.385.068-90 e ao Espólio de José Eloy da Silva, na pessoa de sua inventariante Iracy Eloy da Silva, que a Ação de Procedimento Comum, 

 

Just Fit Participações em Empreendimentos S.A.
CNPJ/ME nº 16.738.149/0001-02 - NIRE 35.300.497.643

Extrato da Ata de Assembleia Geral Extraordinária de 18.11.2019
Data, Hora, Local: 18.11.2019, às 10hs, na sede social, Rua Alexandre Dumas, 2.100, 12º andar, conjuntos 121 e 122, São 
Paulo/SP. Convocação: Dispensadas. Mesa: Presidente: Washington Umberto Cinel; Secretário: Alberto Costa Sousa Camões. 
Deliberações: (A) A realização da Emissão das Debêntures, nos termos do artigo 59 da Lei das S.A e do “Instrumento Par-
ticular de Escritura da 1ª Emissão de Debêntures Conversíveis em Ações, em Duas Séries, sem Garantias Reais ou Fidejussó-
rias, para Colocação Privada, da Just Fit Participações em Empreendimentos S.A” (“Escritura de Emissão”) (Anexo I), a qual 
terá as características adiante especifi cadas e será emitida de acordo com as seguintes condições: (a) Número da Emis-
são. A presente Emissão constitui a 1ª emissão de debêntures da Companhia. (b) Valor Total da Emissão. O montante 
total da Emissão é de R$ 30.000.000,00. (c) Valor Nominal. As Debêntures terão valor nominal unitário, na Data de Emis-
são, de R$ 100.000,00 (“Valor Nominal Unitário”). (d) Séries. A Emissão das Debêntures será realizada em duas séries, sen-
do elas: Série 1 e Série 2 (em conjunto, “Séries”). (e) Quantidade Total de Debêntures. A quantidade total das Debên-
tures das Séries emitidas é de 300, sendo 200 Debêntures da Série 1 e 100 Debêntures da Série 2. (f) Colocação. As Debên-
tures serão emitidas para subscrição privada, sem qualquer esforço de venda perante investidores, não sendo objeto do re-
gistro junto à Comissão de Valores Mobiliários – CVM, de que trata o artigo 19 da Lei nº 6.385, de 07.12.1976, conforme al-
terada. (g) Destinação dos Recursos. Os recursos obtidos por meio da Emissão das Debêntures serão utilizados no cur-
so ordinário dos negócios da Companhia, especialmente para fi nanciar um plano de redução de custos e aumento de recei-
tas da Companhia. (h) Data de Emissão. Para todos os efeitos legais, a data de emissão das Debêntures das Séries será 
21.11.2019 (“Data de Emissão”). (i) Conversibilidade e Formas das Debêntures. No tocante à conversibilidade das 
Debêntures das Séries, as Debêntures da Série 1 e as Debêntures da Série 2 terão as seguintes distinções entre sim, além de 
outras previstas na Escritura de Emissão: (i) Série 1. As Debêntures da Série 1 serão nominativas, conversíveis em ações pre-
ferenciais classe B, com direito irrestrito a voto, representativas do capital social da Companhia (“Ações Preferenciais Classe 
B”); e (ii) Série 2. As Debêntures da Série 2 serão nominativas, conversíveis em ações preferenciais classe C, com direito ir-
restrito a voto, representativas do capital social da Companhia (“Ações Preferenciais Classe C” e, em conjunto com Ações Pre-
ferenciais Classe B, “Ações Preferenciais”). (j) Espécie e Garantia. As Debêntures da Emissão não terão garantia real ou fi -
dejussória; (k) Comprovação da Titularidade das Debêntures. A titularidade das Debêntures será comprovada pelo 
registro dos nomes de seus titulares no livro de registro de debêntures aberto pela Companhia, registrado na JUCESP e arqui-
vado na sede da Companhia. (l) Prazo e Data de Vencimento. As Debêntures terão prazo de validade até o dia 31.12.2020 
(“Prazo”) e tornar-se-ão exigíveis 10 dias após o término do Prazo ou na data de um Evento de Liquidez Relevante, sem que 
tenha ocorrido uma Conversão, nos termos defi nidos e dispostos na Escritura de Emissão (“Data de Vencimento”). (m) Re-
muneração das Debêntures. O Valor Nominal das Debêntures de ambas as Séries será remunerado a uma taxa equiva-
lente à variação anual correspondente a 100% das taxas médias diárias relativas a operações com Certifi cados de Depósitos 
Interbancários, divulgada pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“CDI”), acrescido de 6,5% ao ano (totalizando CDI + 6,5%), 
pro rata temporis, a partir da data das respectivas integralizações e até a data de efetivo pagamento (“Remuneração”). (n) 
Forma de Integralização. As Debêntures de ambas Séries deverão ser integralizadas pelos debenturistas no prazo máxi-
mo de 10 dias úteis, contados da Data da Emissão. (o) Prazo para a Conversão das Debêntures. As Debêntures das 
Séries poderão ser convertidas em Ações Preferenciais dentro do Período de Conversão Evento de Liquidez Relevante, confor-
me defi nido na Escritura de Emissão, observados os termos previstos na Escritura de Emissão; (p) Outras características. 
As demais características das Debêntures encontrar-se-ão descritas na Escritura de Emissão e serão negociadas pela Direto-
ria da Companhia. (B) A autorização aos diretores da Companhia para praticarem todos os atos e adotarem todas as provi-
dências necessárias para a implementação das matérias ora aprovadas, incluindo, mas não se limitando à negociação e ce-
lebração da competente Escritura de Emissão das Debêntures, bem como a contratação dos assessores legais da Emissão. 
Encerramento: Nada mais. Acionistas: Lightstone Fund S.A. (p.p. Pedro Paulo Teixeira e Marcos Wilson Pereira); Stratus 
SCP Brasil Fundo de Investimento em Participações, por sua gestora, Stratus Gestão de Carteiras Ltda.; Washington Umberto 
Cinel e Marco Antonio Souza de Lara. JUCESP nº 162.030/20-4 em 06.05.2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

IT’SSEG Corretora de Seguros S.A.
CNPJ nº 20.247.332/0001-82 – NIRE 35.300.465.377

Assembleia Geral Extraordinária Digital -  Edital De Convocação
Ficam convocados os senhores acionistas da IT’SSEG CORRETORA DE SEGUROS S.A. (“Companhia”) a se reunirem em Assembleia 
Geral Extraordinária (“AGE”) digital a ser realizada no dia 01/06/2020, às 10h, única e exclusivamente por meio do aplicativo Zoom (ht-
tps://zoom.us/join), para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação do “Protocolo e Justificação de Incorporação da JFJ 
Participações Ltda. pela It’sSeg Corretora de Seguros S.A.”, celebrado pelos administradores da Companhia e da JFJ Participações Ltda., 
sociedade empresária limitada, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Alameda Gabriel Monteiro da Silva, nº 2.403, 
sala 02, Jardim Paulistano, CEP 01441-002, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 18.315.707/0001-52, com seus atos constitutivos arquivados na 
JUCESP sob o NIRE 35.227.555.804 (“JFJ” e “Protocolo”); (ii) a ratificação da nomeação e contratação da empresa especializada Dallas 
Assessoria Contábil Ltda., responsável pela avaliação do patrimônio líquido da JFJ que será vertido para a Companhia e elaboração do 
laudo de avaliação da JFJ (“Empresa Avaliadora”); (iii) o exame e apreciação do laudo de avaliação do patrimônio líquido da JFJ elaborado 
pela Empresa Avaliadora, com data base de 30 de abril de 2020 (“Laudo de Avaliação”); (iv) a aprovação da Incorporação da JFJ pela 
Companhia com a consequente extinção da JFJ e versão de seu acervo líquido para a Companhia (“Incorporação”);  (v) a aprovação 
do aumento do capital social da Companhia em virtude das Incorporação; (vi) a alteração do caput do Artigo 5º do Estatuto Social da 
Companhia para refletir o aumento de capital social da Companhia em virtude da Incorporação; (vii) a consolidação do Estatuto Social da 
Companhia; e (viii) a autorização à administração da Companhia para praticar todos os atos e providências necessários à implementação 
da Incorporação. Informações Gerais: Documentos Relacionados à AGE: Uma cópia do Protocolo foi encaminhada aos acionistas por e-mail. 
Participação na AGE: Os acionistas poderão optar por participar da AGE por uma das seguintes formas: (a) pessoalmente (via atuação 
remota pelo aplicativo Zoom); (ii) por procurador devidamente constituído (via atuação remota pelo aplicativo Zoom), ou (c) via boletim de 
voto a distância. Os dados de acesso à AGE via aplicativo Zoom serão encaminhados aos acionistas por e-mail. (i) O acionista que optar 
por participar da AGE pessoalmente deverá apresentar documentação que comprove sua identidade, com foto, no caso de pessoa física, ou 
estatuto social/contrato social e a documentação societária que comprove a sua representação legal, no caso de pessoa jurídica. Para os 
fundos de investimento, é necessária a apresentação do último regulamento consolidado, estatuto social/contrato social do administrador ou 
gestor do fundo e documentação societária que comprove os poderes de representação. (ii) Para os casos em que o acionista opte por ser 
representado por procurador, além dos documentos indicados no item (i) acima, deverá ser apresentado também o instrumento de mandato. 
(iii) Para os casos em que o acionista opte por participar via boletim de voto a distância (cujo modelo será disponibilizado pela Companhia), 
deve encaminhá-lo devidamente preenchido, rubricado e assinado diretamente à Companhia, em conjunto com os documentos indicados 
no item (i) acima. O envio de boletim de voto a distância não impede o acionista de participar da AGE e exercer seu direito de participação 
e votação durante o conclave, caso em que o boletim de voto a distância enviado será desconsiderado. Para viabilizar a participação do 
acionista na AGE, o acionista deverá antecipar o envio de cópia simples de toda a documentação mencionada nos itens acima ao e-mail 
societario@itsseg.com, sendo obrigatória a remessa da via original do boletim de voto a distância ou de eventual instrumento de mandato 
(em ambos os casos com a firma reconhecida), em até 20 dias da data da realização da AGE para a sede da Companhia, na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, nº 1478, 18º andar, conjunto 1801, Jardim Paulistano, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01472-900, 
aos cuidados da Diretoria. Os acionistas serão comunicados, em até 2 dias, do recebimento por e-mail da documentação pela Companhia, 
bem como confirmação de sua validade e eventuais alterações necessárias. Os boletins de voto a distância incompletos ou que tenham sido 
enviados sem a documentação necessária serão desconsiderados e o respectivo acionista comunicado.

São Paulo, 19 de maio de 2020.
Thomaz Luiz Cabral de Menezes

Membro do Conselho de Administração.

Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros V S.A.
CNPJ/ME nº 32.023.336/0001-66 – NIRE 35.300.528.085

Aviso aos Debenturistas
A Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros V S.A., sociedade anônima sem registro de emissor de valores mobiliários 
junto à Comissão de Valores Mobiliários – CVM, com sede no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Conselheiro 
Crispiniano, nº 105, conj. 43, sala 07, (“Emissora”), pelo presente aviso aos debenturistas (“Aviso”), tendo em vista o disposto 
na Lei nº 17.341, de 18/05/2020, e no Decreto nº 59.450, de 18/05/2020, ambas do município de São Paulo, que decretaram 
a antecipação de feriado do “Dia da Consciência Negra” no município de São Paulo para o dia 21/05/2020 em decorrência da 
atual emergência de saúde pública decorrente da COVID-19, comunica a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários 
Ltda., na condição de agente fiduciário, os fiadores e os titulares das debêntures da primeira série e das debêntures da segunda 
série integrantes da segunda emissão da Emissora (“Debenturistas”), que a assembleia geral de Debenturistas marcada para 
o dia 21/05/2020, às 15:00 horas, conforme edital de convocação publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo e no 
jornal “O Dia” nos dias 13, 14 e 15/05/2020 (“Edital de Convocação”), está mantida nos exatos termos constantes do Edital de 
Convocação. São Paulo, 20 de maio de 2020. Vinicius Stopa – Diretor Presidente.

CBR 021 Empreendimentos Imobiliários Ltda
CNPJ 18.546.469/0001-96 - NIRE 35.227.710.109

Extrato  da Ata de Reunião de Sócios
Data, Hora, Local: 06.05.2020, às 10 h, na sede, Rua do Rócio, 109, 3º andar, Sala 01 - Parte, São Paulo/SP. Presença: 
totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Miguel Maia Mickelberg, Secretária: Sandra Esthy Attié Petzenbaum. 
Deliberações Aprovadas: Redução do capital em R$ 5.500.000,00, por serem considerados excessivos em relação ao 
objeto, mediante o cancelamento de 5.500.000 quotas do Capital Social, com valor nominal de R$ 1,00 cada, sendo 
4.458.300 quotas da sócia Cyrela Brazil Realty S.A. Empreendimentos e Participações e 1.041.700 quotas da 
sócia Flamingo – Investimentos Imobiliários Ltda., as quais receberão, o valor da redução em moeda corrente do 
país, a título de restituição do valor das quotas canceladas. Desta forma o capital social passa de R$ 15.827.674,00 para 
R$ 10.327.674,00, dividido em 10.327.674 quotas. Autorizar os administradores a assinar e fi rmar os documentos. 
Encerramento: Nada mais. São Paulo, 06.05.2020. Sócios: Cyrela Brazil Realty S/A Empreendimentos e Participações e 
Flamingo – Investimentos Imobiliários Ltda. ambas por Miguel Maia Mickelberg e Sandra Esthy Attié Petzenbaum.

Cyrela Extrema Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ 10.982.461/0001-60 - NIRE 35.223.468.575

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, Hora, Local: 06.05.2020, às 10hs., sede social, Rua do Rócio, 109, 3º andar, Sala 01, Parte, São Paulo/SP. Presen-
ça. totalidade do capital social. Mesa. Miguel Maia Mickelberg, Secretária: Sandra Esthy Attié Petzenbaum. 
Deliberações Aprovadas. 1. redução do capital social em R$ 13.875.726,00, sendo R$ 12.245.726,00 direcionados a 
absorção de prejuízos, e R$ 1.630.000,00 por serem considerados excessivos em relação ao objeto, mediante o cancela-
mento de 13.875.726 quotas, com valor nominal de R$ 1,00 cada uma, todas da sócia Cyrela Brazil Realty S.A. Em-
preendimentos e Participações., com a expressa anuência da sócia Cybra de Investimento Imobiliário Ltda., 
a qual receberá, o valor da redução em moeda corrente do país, a título de restituição do valor das quotas canceladas. 2. 
O capital social passa de R$ 65.804.266,00 para R$ 51.928.540,00, dividido em 51.928.540 quotas. Encerramento. 
Nada mais. São Paulo, 06.05.2020. Sócios: Cybra de Investimento Imobiliário Ltda., Cyrela Brazil Realty S.A. 
Empreendimentos e Participações. ambas por Miguel Maia Mickelberg e Sandra Esthy Attié Petzenbaum.

Cyrela Paraná Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ/MF nº 07.965.232/0001-23 - NIRE 35.220.627.991

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, hora, local: 06.05.2020, às 10 h, na sede social, Rua do Rócio, 109, 3º andar, Sala 01 - Parte, São Paulo/SP. Pre-
sença: totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Miguel Maia Mickelberg, Secretária: Sandra Esthy Attié Petzen-
baum. Deliberações Aprovadas: Redução do capital social em R$ 6.614.995,00, sendo R$ 5.614.995,00 direciona-
dos a absorção de prejuízos e R$ 1.000.000,00 por serem considerados excessivos em relação ao objeto, mediante o 
cancelamento de 6.614.995 quotas, com valor nominal de R$ 1,00 cada, sendo todas da sócia Cyrela Montblanc 
Empreendimentos Imobiliários S.A., com a expressa anuência da sócia Cybra de Investimento Imobiliário 
Ltda, a qual receberá, o valor da redução em moeda corrente do país, a título de restituição do valor das quotas can-
celadas. Passando o capital social de R$ 37.028.080,00 para R$ 30.413.085,00, dividido em 30.413.085 quotas. En-
cerramento: Nada mais. São Paulo, 06.05.2020. Sócios: Cyrela Montblanc Empreendimentos Imobiliários S.A. e Cy-
bra de Investimento Imobiliário Ltda. ambas por Miguel Maia Mickelberg e Sandra Esthy Attié Petzenbaum.

Cyrela Trentino Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ nº 13.177.652/0001-48 - NIRE 35.225.027.231

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, Hora, Local: 06.05.2020, às 10 horas, na sede social, Rua do Rócio, nº 109, 3º andar, Sala 01 - Parte, São Paulo/
SP. Presença: totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Miguel Maia Mickelberg, Secretária: Sandra Esthy Attié 
Petzenbaum. Deliberações Aprovadas: Redução do capital social em R$ 3.711.798,00, sendo R$ 851.798,00 
direcionados a absorção de prejuízos e R$ 2.860.000,00 por serem considerados excessivos em relação ao objeto, 
mediante o cancelamento de 3.711.798 quotas do Capital Social, com valor nominal de R$ 1,00 cada, sendo todas da 
sócia Cyrela Brazil Realty S/A Empreendimentos e Participações, a qual receberá, o valor da redução em 
moeda corrente do país, a título de restituição do valor das quotas canceladas. Assim, o capital social passa de R$ 
40.229.930,00 para R$ 36.518.132,00, dividido em 36.518.132 quotas. Autorizar os administradores a assinar e 
fi rmar os documentos necessários. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 06.05.2020. Sócia: Cyrela Brazil Realty 
S/A Empreendimentos e Participações por Miguel Maia Mickelberg e Sandra Esthy Attié Petzenbaum

Living Ribeirão Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ/MF 11.360.582/0001-33 - NIRE 35.223.873.771

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, Hora, Local: 06.05.2020, às 10 horas, na sede social, Rua do Rócio, nº 109, 3º andar, Sala 01 - Parte, São Paulo/
SP. Presença: totalidade do capital social Mesa: Presidente: Miguel Maia Mickelberg, Secretária: Sandra Esthy Attié 
Petzenbaum. Deliberações Aprovadas: Redução do capital social em R$ 2.700.000,00, por serem considerados 
excessivos em relação ao objeto, mediante o cancelamento de 2.700.000 quotas do Capital Social, com valor nominal 
de R$ 1,00 cada, sendo todas da sócia Living Empreendimentos Imobiliários S.A., a qual receberá, o valor da 
redução em moeda corrente do país, a título de restituição do valor das quotas canceladas. Desta forma o capital social 
passará de R$ 6.822.642,00  para R$ 4.122.642,00, dividido em 4.122.642 quotas. Autorizar os administradores a 
assinar e fi rmar os documentos necessários. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 06.05.2020. Sócia: Living 
Empreendimentos Imobiliários S.A. por Sandra Esthy Attié Petzenbaum e Miguel Maia Mickelberg

Living Sabará Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ/MF 10.957.619/0001-42 - NIRE 35.223.468.265

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, hora, local: 06.05.2020, às 10 horas, na sede, Rua do Rócio, 109, 3º andar, Sala 01 - Parte, São Paulo/SP. 
Presença: totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Miguel Maia Mickelberg, Secretária: Sandra Esthy Attié 
Petzenbaum. Deliberações Aprovadas: Redução do capital social em R$ 1.920.000,00, por serem considerados 
excessivos em relação ao objeto, mediante o cancelamento de 1.920.000 quotas do Capital Social, com valor nominal 
de R$ 1,00 cada, sendo todas da sócia Living Empreendimentos Imobiliários S.A., a qual receberá, o valor da 
redução em moeda corrente do país, a título de restituição do valor das quotas canceladas. Passando o capital de R$ 
10.473.067,00 para R$ 8.553.067,00, dividido em 8.553.067 quotas. Autorizar os administradores a assinar e fi rmar 
os documentos necessários. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 06.05.2020. Sócia: Living Empreendimentos 
Imobiliários S.A. por Miguel Maia Mickelberg e Sandra Esthy Attié Petzenbaum

Living Sabino Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ/MF 11.365.737/0001-24 - NIRE 35.223.874.085

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, hora, local. 06.05.2020, às 10 hs., na sede, Rua do Rócio, nº 109, 3º andar, Sala 01 - Parte, São Paulo/SP. 
Presença. totalidade do capital social. Mesa. Presidente: Miguel Maia Mickelberg, Secretária: Sandra Es-
thy Attié Petzenbaum. Deliberações Aprovadas. 1. redução do capital social em R$ 1.300.000,00, por se-
rem considerados excessivos em relação ao objeto, mediante o cancelamento de 1.300.000 quotas, com valor no-
minal de R$ 1,00 cada uma, sendo todas da sócia Cyrela Brazil Realty S.A. Empreendimentos e Participa-
ções, a qual receberá, o valor da redução em moeda corrente do país, a título de restituição do valor das quotas 
canceladas. 2. O Capital Social passará de R$ 6.639.467,00 para R$ 5.339.467,00, dividido em 5.339.467 quotas. 
Autorizar os administradores a assinar e fi rmar todos os documentos necessários. Encerramento. Nada mais. 
São Paulo, 06.05.2020. Sócia: Cyrela Brazil Realty S.A. Empreendimentos e Participações por Miguel 
Maia Mickelberg e Sandra Esthy Attié Petzenbaum.

PRIMEIRA VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL “V” - SÃO MIGUEL PAULISTA - 1º OFÍCIO CÍVEL RESPECTIVO. EDITAL DE INTIMAÇÃO 
- PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003092-95.2016.8.26.0005/01. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional V -  
São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). Vanessa Carolina Fernandes Ferrari, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) EDINETE OLIVEIRA 
PRADO, Brasileiro, Casada, Prendas do Lar, RG 32376992-5, CPF 409.045.125-68, com endereço à Rua Eliezer Jose de Macedo, 527, Parque 
Cisper, CEP 03817-050, São Paulo - SP, que nos autos de Cumprimento de Sentença por parte de Luiz Arrigui Barreto, foi determinada a sua 

segue: Em São Paulo, aos 04 de abril de 2019, no Cartório da 1ª Vara Cível, do Foro Regional V São Miguel Paulista, em cumprimento à r. decisão 
proferida nos autos da ação em epígrafe, lavro o presente TERMO DE PENHORA E DEPÓSITO com fundamento no artigo 844 e § 1º do artigo 
845 do NCPC , bem como do § 5º acrescentado pela lei 10444/02 do seguinte bem: Matrícula nº 137.102, devidamente registrado no Registro de 
Imóveis de São Vicente- Estado de São Paulo, assim descrito: O Sobrado nº 4, localizado parte no pavimento térreo do prédio nº 453 da Avenida 
Marechal Deodoro, na Vila Valença, na cidade e comarca de São Vicente, confrontando pela frente de quem da avenida olha para o sobrado, pela 

e uso exclusivo deste sobrado, na posição de quem da avenida Marechal Deodoro olha para o mesmo, uma área de uso exclusivo que assim se 

nomeados depositários, os Srs. Edinete Oliveira Prado e Vanderlei Soares Prado, CPF nº 409.045.125-68 e 088.910.088-85, RG nº 32376992-5 
e 16487889-5. Os depositários não podem abrir mão do bem depositado sem expressa autorização deste Juízo, observadas as conseqüências 
do descumprimento das obrigações inerentes. NADA MAIS. Lido e achado conforme segue devidamente assinado, e que no prazo de 15 dias, 

11ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL II  SANTO AMARO 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0002798-30.2020.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 11ª Vara Cível, do Foro Regional II  Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a).  ANTONIO CARLOS SANTORO 
FILHO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ROCHELI ANDIARA DOS SANTOS SALDANHA, CPF 225.289.908-55, 
que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por CENTRO EDUCACIONAL 
CONCORDIA LTDA. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi 
determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, pague o débito de R$ 9.730,85 (fev/2020), devidamente atualizado, sob pena de multa de 10% sobre o 
valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do CPC). Fica ciente, ainda, que nos termos do 
artigo 525 do CPC, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias úteis 
para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua 
impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 01 de abril de 2020. 
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STF restabelece redução de
contribuições ao Sistema S

PÁGINA 4 Nacional
Jornal O DIA SP

QUARTA-FEIRA A SEXTA-FEIRA, 20, 21 E 22 DE MAIO DE 2020

O presidente do Supremo Tri-
bunal Federal (STF), Dias Toffo-
li, restabeleceu, segunda-feira,
(18), os efeitos da Medida Provi-
sória 932/2020, que reduziu pela
metade as contribuições das em-
presas ao Sistema S por três me-
ses, de abril a junho deste ano. O
ministro atendeu a um pedido da
União.

A redução das contribuições
fez parte do pacote de medidas
anunciado pelo ministro da Eco-
nomia, Paulo Guedes, para aju-
dar empresas afetadas pela crise
provocada pela pandemia do
novo coronavírus (covid-19).

O corte de 50% havia sido
suspenso pelo Tribunal Regional
Federal da 1ª Região (TRF1), a

pedido do Serviço Nacional do
Comércio (Sesc) e do Serviço
Nacional de Aprendizagem (Se-
nac), que tiveram a solicitação
negada na primeira instância.

A entidades do Sistema S ale-
gam que a redução nas contribui-
ções afeta de forma drástica o tra-
balho realizado por elas, que in-
clui formação de trabalhadores, a
manutenção de escolas de nível
básico e médio e a prestação de
assistência social e atendimento
de saúde, entre outras atividades.

Ao STF, a Advocacia-Geral da
União (AGU) defendeu o corte nas
contribuições como meio de ame-
nizar os impactos da crise econô-
mica provocada pela pandemia, em
especial no que diz respeito à saú-

de financeira de empresas e a ma-
nutenção de empregos.

Ao concordar com os argu-
mentos da AGU, Toffoli argmen-
tou que “não cabe ao Poder Ju-
diciário decidir quem deve ou
não pagar impostos, ou mesmo
quais políticas públicas devem
ser adotadas, substituindo-se
aos gestores responsáveis pela
condução dos destinos do Es-
tado, neste momento”.

A exceção se daria caso
houvesse violação à Constitui-
ção, ressalvou Toffoli. Ele lem-
brou que há duas ações dire-
tas de inconstitucionalidade
(ADI’s) relatadas pelo ministro
Ricardo Lewandowski que
contestam a MP 932/2020 e

que ainda devem ser julgadas
pelo plenário do Supremo.

O Sistema S é um conjunto
de entidades, administradas por
federações e confederações pa-
tronais, voltadas para o treina-
mento profissional, assistência
social, consultoria, pesquisa e
assistência técnica.

São elas o Serviço Social da
Indústria (Sesi); Serviço Nacio-
nal de Aprendizagem Industrial
(Senai); Serviço Social do Comér-
cio (Sesc); Serviço Nacional de
Aprendizagem do Comércio (Se-
nac); Serviço Social de Transpor-
te (Sest); Serviço Nacional de
Aprendizagem do Transporte
(Senat); Serviço Nacional de
Aprendizagem Rural (Senar); Ser-

viço Nacional de Aprendizagem
do Cooperativismo (Sescoop); e
Serviço Brasileiro de Apoio às
Micro e Pequenas Empresas (Se-
brae).

As contribuições ao sistema
incidem sobre a folha de salários
das empresas que integram a ca-
tegoria correspondente e são re-
passadas pelo governo às entida-
des. As alíquotas variam de 0,2%
a 2,5%. As indústrias, por exem-
plo, recolhem 1% ao Senai e 1,5%
ao Sesi sobre a folha de pagamen-
to. As empresas do comércio re-
colhem 1,5% ao Sesc.

De acordo com a MP 932/
2020, por três meses as alíquotas
foram reduzidas da seguinte for-
ma: Sescoop, 1,25%; Sesi, Sesc e

Sest, 0,75%; Senac, Senai e Se-
nat, 0,5%; Senar, 1,25% sobre a
folha de pagamento; 0,125% so-
bre a receita da comercialização
da produção rural devida pelo
produtor rural pessoa jurídica e
pela agroindústria; e 0,10% so-
bre a receita da comercialização
da produção rural devida pelo
produtor rural pessoa física e se-
gurado especial.

Já a retribuição paga à Receita
Federal pelas entidades, pelo servi-
ço de recolhimento das contribui-
ções, será de 7% do montante arre-
cadado. Hoje, essa retribuição é de
3,5%. A nova alíquota vale também
por três meses para o Sesi, Senai,
Sesc, Senac, Sest, Senat, Senar e
Sescoop. (Agência Brasil)
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Demonstração das mutações do patrimônio líquido
  Capital Prejuízos
 Nota social acumulados Total
Saldos em 31.12.2017  54.922 (20.036) 34.886
Prejuízo do exercício  - (17.110) (17.110)
Aporte de capital  65.113 - 65.113
Saldos em 31.12.2018  120.035 (37.146) 82.889
Prejuízo do exercício  - (28.449) (28.449)
Saldos em 31.12.2019  120.035 (65.595) 54.440

Just Fit Participações em Empreendimentos S.A.
CNPJ nº 16.738.149/0001-02

Demonstrações Financeiras dos Exercícios fi ndos em 31/12/2019 e 2018 (Em milhares de reais - R$, exceto quando indicado de outra forma)
Balanço patrimonial

Ativo Nota 2019 2018
Ativo circulante  37.938 58.238
Caixa e equivalentes de caixa 5 31.620 53.320
Contas a receber 6 4.858 4.104
Outros créditos  1.460 814
Ativo não circulante  137.559 48.496
Realizável a longo prazo
Depósitos judiciais  180 37
Imobilizado 7 69.364 48.312
Intangível 8 753 147
Direito de uso  8 67.262 -
Total do ativo  175.497 106.734
Passivo Nota 2019 2018
Passivo circulante  21.984 16.222
Fornecedores 9 6.686 8.781
Financiamentos 11 3.743 4.393
Passivo de arrendamento  11 6.507 -
Impostos e contribuições a recolher  660 355
Obrigações trabalhistas 12 641 1.305
Provisões 13 3.577 1.388
Recebimentos antecipados  170 -
Passivo não circulante  99.073 7.623
Financiamentos 11 5.438 6.685
Debêntures 11 30.315 -
Provisão de desmantelamento 14 575 -
Passivo de arrendamento 8 62.587 -
Provisão para perdas com causas judiciais 15 55 765
Tributos diferido  103 173
Patrimônio líquido  54.440 82.889
Capital social 24 120.035 120.035
Prejuízos acumulados  (65.595) (37.146)
Total do passivo e do patrimônio líquido  175.497 106.734

Demonstração do resultado Nota 2019 2018
Receita líquida dos serviços 15 55.227 37.901
Custo dos serviços prestados 16 (53.879) (38.505)
Lucro (prejuízo) bruto  1.348 (604)
Despesas comerciais 17 (3.075) (2.797)
Gerais e administrativas 18 (18.357) (13.245)
  (21.432) (16.042)
Prejuízo operacional antes do resultado fi nanceiro  (20.084) (16.646)
Receitas (despesas) fi nanceiras
Receitas fi nanceiras 19 1.790 1.698
Despesas fi nanceiras 20 (10.225) (2.244)
  (8.435) (546)
Tributos diferidos  70 82
Prejuízo do exercício  (28.449) (17.110)
Quantidade de ações no exercício  86.016.031 83.104.540
Prejuízo por ação  (0,33) (0,21)

 2019 2018
Fluxo de caixa das atividades operacionais (1.616) (7.280)
Prejuízo do exercício (28.449) (17.110)
Depreciações e amortizações 18.345 8.179
Juros Arrendamento mercantil – IFRS 16 6.551 -
Impostos e contribuições diferido (70) (82)
Provisões perda taxa manutenção 1.020 -
Provisões taxa manutenção (534) -
Provisões contingenciais (154) -
Provisões Trabalhistas 123 1.278
Variações monetárias  1.552 455
Variações nos ativos e passivos
Contas a receber (754) (751)
Depósitos judiciais (143) 53
Outros créditos (646) (423)
Fornecedores (523) 2.236
Arrendamento mercantil - IFRS 16 (12.600) -
Obrigações trabalhistas (664) 383

Demonstração do resultado abrangente 2019 2018
Prejuízo do exercício (28.449) (17.110)
Outros resultados abrangentes  (28.449) (17.110)

1. Contexto operacional: A Just Fit Participações em Empreendimentos S.A. (“JUST FIT” ou “Companhia”) é 
uma sociedade anônima de capital fechado, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. A Compa-
nhia foi constituída em 7 de agosto de 2012 e atua como “holding” da Companhia de academias que opera atra-
vés da marca “JUST FIT”. A Companhia tem como objeto as seguintes atividades: (a) Escola de dança, ginásti-
ca, musculação e terapia; (b) Prestação de serviços em atividades de condicionamento físico, tais como ginásti-
ca, musculação, pilates, alongamento corporal, hidroginástica, assim como outras atividades na área de educa-
ção física; (c) Prestação de serviços de nutrição; (d) Prestação de serviços de consultoria em gestão empresarial 
na área de academias e escolas de ginástica, promoção de eventos esportivos, de exibições cinematográfi cas, 
de licenciamento de programas de computador e franquias, cobrança extrajudicial e informação cadastral; (e) 
Participação no capital social de outras sociedades como quotista ou acionista; e (f) Aluguel de imóveis próprios 
que não caracterizem atividade imobiliária. A Companhia e suas unidades estão presentes no Estado de São 
Paulo, tendo encerrado o exercício de 31 de dezembro de 2019 com trinta e quatro (34) unidades operacionais 
(31 unidades em 2018). Os resultados da Companhia estão alinhados às expectativas da Administração. A posi-
ção fi nanceira da Companhia refl ete a estratégia da Administração e seus acionistas de: • Expansão das ope-
rações através da abertura e aquisição de novas unidades, dando continuidade ao processo de aumento da base 
de alunos e faturamento da Companhia. • Desenvolvimento da marca JUST FIT. • Reforço necessário nas es-
truturas administrativas e operacionais da Companhia, com o objetivo de apoiar a expansão nos negócios da 
Companhia. Os recursos necessários para realizar a estratégia da Companhia tem como fonte aportes de capi-
tal dos acionistas, geração de caixa das unidades operacionais e captação de fi nanciamentos bancários de lon-
go prazo, incluindo operações de fi nanciamento junto ao BNDES, através da intermediação de agentes fi nancei-
ros, assim como debêntures emitidas para os acionistas da Companhia. Ao longo de 2019, a Companhia inau-
gurou oito novas unidades, além da reinauguração da unidade Teotônio Vilela em novo endereço, cuja localiza-
ção e imóvel foram considerados melhores do que o endereço anterior pela administração. Também durante 
2019, a administração aprovou a descontinuidade de cinco unidades, com o objetivo de melhorar a rentabilida-
de da rede e a utilização de parte dos ativos e/ou capital alocados nas unidades descontinuadas. Em 21 de no-
vembro de 2019, foi efetuada a emissão de R$30.000 em debêntures convertidas em ações. As demonstrações 
fi nanceiras da Just Fit, para o exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2019 foram autorizadas para emissão pela 
administração em 13 de abril de 2020. 2. Elaboração e apresentação das demonstrações fi nanceiras: As 
demonstrações fi nanceiras foram preparadas conforme as práticas contábeis adotadas no Brasil incluindo os 
pronunciamentos emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e evidenciam todas as informações 
relevantes próprias das demonstrações fi nanceiras, e somente elas, as quais estão consistentes com as utiliza-
das pela Administração na sua gestão. As principais políticas contábeis aplicadas na preparação destas de-
monstrações fi nanceiras estão defi nidas a seguir. Essas políticas foram aplicadas de modo consistente nos exer-
cícios apresentados, salvo disposição em contrário. 2.1. Base de preparação: As demonstrações fi nanceiras 
foram preparadas considerando o custo histórico como base de valor, que, no caso de outros ativos e passivos 
fi nanceiros e é ajustado para refl etir a mensuração ao valor justo. A preparação das demonstrações fi nanceiras 
requer o uso de certas estimativas contábeis críticas e também o exercício de julgamento por parte da Adminis-
tração no processo de aplicação das políticas contábeis da Companhia. Aquelas áreas que requerem maior ní-
vel de julgamento e possuem maior complexidade, bem como as áreas nas quais premissas e estimativas são 
signifi cativas para as demonstrações fi nanceiras. 3. Resumo das principais políticas contábeis: As princi-
pais políticas contábeis adotadas para elaboração das demonstrações fi nanceiras são descritas a seguir. Essas 
políticas foram aplicadas de modo consistente nos exercícios apresentados, salvo disposição em contrário. 3.1. 
Caixa e equivalentes de caixa: Os equivalentes de caixa são mantidos com a fi nalidade de atender a com-
promissos de caixa de curto prazo e não para investimento ou outros fi ns, sendo que a Companhia considera 
equivalente de caixa uma aplicação fi nanceira de conversibilidade imediata em um montante conhecido de cai-
xa e estando sujeita a um insignifi cante risco de mudança de valor. 3.2. Instrumentos fi nanceiros: Instrumen-
tos fi nanceiros - reconhecimento inicial e mensuração subsequente: Um instrumento fi nanceiro é um contrato 
que dá origem a um ativo fi nanceiro de uma entidade e a um passivo fi nanceiro ou instrumento patrimonial de 
outra entidade. i) Ativos fi nanceiros: Reconhecimento inicial e mensuração: Ativos fi nanceiros são classifi cados, 
no reconhecimento inicial, como subsequentemente mensurados ao custo amortizado, ao valor justo por meio 
de outros resultados abrangentes e ao valor justo por meio do resultado. A classifi cação dos ativos fi nanceiros 
no reconhecimento inicial depende das características dos fl uxos de caixa contratuais do ativo fi nanceiro e do 
modelo de negócios da Companhia para a gestão destes ativos fi nanceiros. A Companhia inicialmente mensura 
um ativo fi nanceiro ao seu valor justo acrescido dos custos de transação, no caso de um ativo fi nanceiro não 
mensurado ao valor justo por meio do resultado. As contas a receber de clientes que não contenham um com-
ponente de fi nanciamento signifi cativo são mensuradas pelo preço de transação determinado de acordo com o 
CPC 47. Para que um ativo fi nanceiro seja classifi cado e mensurado pelo custo amortizado ou pelo valor justo por 
meio de outros resultados abrangentes, ele precisa gerar fl uxos de caixa que sejam “exclusivamente pagamen-
tos de principal e de juros” (também referido como teste de “SPPI”) sobre o valor do principal em aberto. Esta 
avaliação é executada em nível de instrumento. O modelo de negócios da Companhia para administrar ativos fi -
nanceiros se refere a como ele gerencia seus ativos fi nanceiros para gerar fl uxos de caixa. O modelo de negó-
cios determina se os fl uxos de caixa resultarão da cobrança de fl uxos de caixa contratuais, da venda dos ativos 
fi nanceiros ou de ambos. As compras ou vendas de ativos fi nanceiros que exigem a entrega de ativos dentro de 
um prazo estabelecido por regulamento ou convenção no mercado (negociações regulares) são reconhecidas na 
data da negociação, ou seja, a data em que a Companhia se compromete a comprar ou vender o ativo. Mensu-
ração subsequente: Para fi ns de mensuração subsequente, os ativos fi nanceiros são classifi cados em quatro ca-
tegorias: • Ativos fi nanceiros ao custo amortizado (instrumentos de dívida). • Ativos fi nanceiros ao valor justo 
por meio de outros resultados abrangentes com reclassifi cação de ganhos e perdas acumulados (instrumentos 
de dívida). • Ativos fi nanceiros designados ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes, sem re-
classifi cação de ganhos e perdas acumulados no momento de seu desreconhecimento (instrumentos patrimo-
niais). • Ativos fi nanceiros ao valor justo por meio do resultado. Ativos fi nanceiros ao custo amortizado (instru-
mentos de dívida). Esta categoria é a mais relevante para a Companhia. A Companhia mensura os ativos fi nan-
ceiros ao custo amortizado se ambas as seguintes condições forem atendidas: • O ativo fi nanceiro for mantido 
dentro de modelo de negócios cujo objetivo seja manter ativos fi nanceiros com o fi m de receber fl uxos de caixa 
contratuais. • Os termos contratuais do ativo fi nanceiro derem origem, em datas especifi cadas, a fl uxos de cai-
xa que constituam, exclusivamente, pagamentos de principal e juros sobre o valor do principal em aberto. Os ati-
vos fi nanceiros ao custo amortizado são subsequentemente mensurados usando o método de juros efetivos e 
estão sujeitos a redução ao valor recuperável. Ganhos e perdas são reconhecidos no resultado quando o ativo é 
baixado, modifi cado ou apresenta redução ao valor recuperável. Os ativos fi nanceiros da Companhia ao custo 
amortizado incluem contas a receber de clientes e empréstimos a controladas. Ativos fi nanceiros ao valor justo 
por meio de outros resultados abrangentes (instrumentos de dívida). A Companhia avalia os instrumentos de dí-
vida ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes se forem atendidas ambas as condições a seguir: 
• O ativo fi nanceiro for mantido dentro de modelo de negócios cujo objetivo seja manter ativos fi nanceiros com 
o fi m de receber fl uxos de caixa contratuais. • Os termos contratuais do ativo fi nanceiro derem origem, em da-
tas especifi cadas, a fl uxos de caixa que constituam, exclusivamente, pagamentos de principal e juros sobre o va-
lor do principal em aberto. Para os instrumentos de dívida ao valor justo por meio de outros resultados abran-
gentes, a receita de juros, a reavaliação cambial e as perdas ou reversões de redução ao valor recuperável são 
reconhecidas na demonstração do resultado e calculadas da mesma maneira que para os ativos fi nanceiros 
mensurados pelo custo amortizado. As alterações restantes no valor justo são reconhecidas em outros resulta-
dos abrangentes. No momento do desreconhecimento, a mudança acumulada do valor justo reconhecida em ou-
tros resultados abrangentes é reclassifi cada para resultado. A Companhia não possuía em 31 de dezembro de 
2019 e 2018 instrumentos de dívida ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes. Ativos fi nancei-
ros designados ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes (instrumentos patrimoniais). No reco-
nhecimento inicial, a Companhia pode optar, em caráter irrevogável, pela classifi cação de seus instrumentos pa-
trimoniais designados ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes quando atenderem à defi nição 
de patrimônio líquido nos termos do CPC 39 - Instrumentos Financeiros: Apresentação e não forem mantidos 
para negociação. A classifi cação é determinada considerando-se cada instrumento, especifi camente. Ganhos e 
perdas sobre estes ativos fi nanceiros nunca são reclassifi cados para resultado. Os dividendos são reconhecidos 
como outras receitas na demonstração do resultado quando constituído o direito ao pagamento, exceto quando 
a Companhia se benefi cia destes proventos a título de recuperação de parte do custo do ativo fi nanceiro, caso 
em que estes ganhos são registrados em outros resultados abrangentes. Instrumentos patrimoniais designados 
ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes não estão sujeitos ao teste de redução ao valor recu-
perável. A Companhia não possui instrumentos patrimonial designados ao valor justo por meio de outros resul-
tados abrangentes. Ativos fi nanceiros ao valor justo por meio do resultado. Ativos fi nanceiros ao valor justo por 
meio do resultado compreendem ativos fi nanceiros mantidos para negociação, ativos fi nanceiros designados no 
reconhecimento inicial ao valor justo por meio do resultado ou ativos fi nanceiros a ser obrigatoriamente mensu-
rados ao valor justo. Ativos fi nanceiros são classifi cados como mantidos para negociação se forem adquiridos 
com o objetivo de venda ou recompra no curto prazo. Derivativos, inclusive derivativos embutidos separados, 
também são classifi cados como mantidos para negociação, a menos que sejam designados como instrumentos 
de hedge efi cazes. Ativos fi nanceiros com fl uxos de caixa que não sejam exclusivamente pagamentos do princi-
pal e juros são classifi cados e mensurados ao valor justo por meio do resultado, independentemente do mode-
lo de negócios. Não obstante os critérios para os instrumentos de dívida ser classifi cados pelo custo amortizado 
ou pelo valor justo por meio de outros resultados abrangentes, conforme descrito acima, os instrumentos de dí-
vida podem ser designados pelo valor justo por meio do resultado no reconhecimento inicial se isso eliminar, ou 
reduzir signifi cativamente, um descasamento contábil. Um derivativo embutido em um contrato híbrido com um 
passivo fi nanceiro é separado do passivo e contabilizado como um derivativo separado se: (a) as características 
e aos riscos econômicos não estiverem estritamente relacionados às características e riscos econômicos do con-
trato principal; (b) o instrumento separado, com os mesmos termos que o derivativo embutido, atenda à defi ni-
ção de derivativo; e (c) o contrato híbrido não for mensurado ao valor justo, com alterações reconhecidas no re-
sultado. Derivativos embutidos são mensurados ao valor justo, com mudanças no valor justo reconhecidas no re-
sultado. Uma reavaliação somente ocorre se houver uma mudança nos termos do contrato que modifi que signi-
fi cativamente os fl uxos de caixa que de outra forma seriam necessários ou uma reclassifi cação de um ativo fi -
nanceiro fora da categoria de valor justo por meio do resultado. Desreconhecimento: Um ativo fi nanceiro (ou, 
quando aplicável, uma parte de um ativo fi nanceiro ou parte de um grupo de ativos fi nanceiros semelhantes) é 
desreconhecido quando: • Os direitos de receber fl uxos de caixa do ativo expiraram. • A Companhia transferiu 
seus direitos de receber fl uxos de caixa do ativo ou assumiu uma obrigação de pagar integralmente os fl uxos de 
caixa recebidos sem atraso signifi cativo a um terceiro nos termos de um contrato de repasse e (a) A Companhia 
transferiu substancialmente todos os riscos e benefícios do ativo, ou (b) a Companhia nem transferiu nem rete-
ve substancialmente todos os riscos e benefícios do ativo, mas transferiu o controle do ativo. Quando a Compa-
nhia transfere seus direitos de receber fl uxos de caixa de um ativo ou celebra um acordo de repasse, ele avalia 
se, e em que medida, reteve os riscos e benefícios da propriedade. Quando não transferiu nem reteve substan-
cialmente todos os riscos e benefícios do ativo, nem transferiu o controle do ativo, a Companhia continua a re-
conhecer o ativo transferido na medida de seu envolvimento continuado. Neste caso, a Companhia também re-
conhece um passivo associado. O ativo transferido e o passivo associado são mensurados em uma base que re-
fl ita os direitos e as obrigações retidos pela Companhia. O envolvimento contínuo sob a forma de garantia sobre 
o ativo transferido é mensurado pelo menor valor entre (i) o valor do ativo, e (ii) o valor máximo da contrapresta-
ção recebida que a entidade pode ser obrigada a restituir (valor da garantia). Redução ao valor recuperável de 
ativos fi nanceiros. A Companhia reconhece uma provisão para perdas de crédito esperadas para todos os instru-
mentos de dívida não detidos pelo valor justo por meio do resultado. As perdas de crédito esperadas ba-
seiam-se na diferença entre os fl uxos de caixa contratuais devidos de acordo com o contrato e todos os fl uxos 
de caixa que a Companhia espera receber, descontados a uma taxa de juros efetiva que se aproxime da taxa ori-
ginal da transação. Os fl uxos de caixa esperados incluirão fl uxos de caixa da venda de garantias detidas ou ou-
tras melhorias de crédito que sejam integrantes dos termos contratuais. As perdas de crédito esperadas são re-
conhecidas em duas etapas. Para as exposições de crédito para as quais não houve aumento signifi cativo no ris-
co de crédito desde o reconhecimento inicial, as perdas de crédito esperadas são provisionadas para perdas de 
crédito resultantes de eventos de inadimplência possíveis nos próximos 12 meses (perda de crédito esperada de 
12 meses). Para as exposições de crédito para as quais houve um aumento signifi cativo no risco de crédito des-
de o reconhecimento inicial, é necessária uma provisão para perdas de crédito esperadas durante a vida rema-
nescente da exposição, independentemente do momento da inadimplência (uma perda de crédito esperada vi-
talícia). Para contas a receber de clientes, a Companhia aplica uma abordagem simplifi cada no cálculo das per-
das de crédito esperadas. Portanto, a Companhia não acompanha as alterações no risco de crédito, mas reco-
nhece uma provisão para perdas com base em perdas de crédito esperadas vitalícias em cada data-base. A 
Companhia estabeleceu uma matriz de provisões que se baseia em sua experiência histórica de perdas de cré-
dito, ajustada para fatores prospectivos específi cos para os devedores e para o ambiente econômico. A Compa-
nhia considera um ativo fi nanceiro em situação de inadimplemento quando os pagamentos contratuais estão 
vencidos há 90 dias. No entanto, em certos casos, a Companhia também pode considerar que um ativo fi nancei-
ro está em inadimplemento quando informações internas ou externas indicam ser improvável a Companhia re-
ceber integralmente os valores contratuais em aberto antes de levar em conta quaisquer melhorias de crédito 
mantidas pela Companhia. Um ativo fi nanceiro é baixado quando não há expectativa razoável de recuperação 
dos fl uxos de caixa contratuais. ii) Passivos fi nanceiros: Reconhecimento inicial e mensuração: Os passivos fi -
nanceiros são classifi cados, no reconhecimento inicial, como passivos fi nanceiros ao valor justo por meio do re-
sultado, passivos fi nanceiros ao custo amortizado, contas a pagar, ou como derivativos designados como instru-
mentos de hedge em um hedge efetivo, conforme apropriado. Todos os passivos fi nanceiros são mensurados ini-
cialmente ao seu valor justo, mais ou menos, no caso de passivo fi nanceiro que não seja ao valor justo por meio 
do resultado, os custos de transação que sejam diretamente atribuíveis à emissão do passivo fi nanceiro. Os pas-
sivos fi nanceiros da Companhia incluem fornecedores e outras contas a pagar, empréstimos e fi nanciamentos, 
debêntures e instrumentos fi nanceiros derivativos. Mensuração subsequente: A mensuração de passivos fi nan-
ceiros depende de sua classifi cação, conforme descrito abaixo: Passivos fi nanceiros ao valor justo por meio do 
resultado. Passivos fi nanceiros ao valor justo por meio do resultado incluem passivos fi nanceiros para negocia-
ção e passivos fi nanceiros designados no reconhecimento inicial ao valor justo por meio do resultado. Passivos 
fi nanceiros são classifi cados como mantidos para negociação se forem incorridos para fi ns de recompra no cur-
to prazo. Esta categoria também inclui instrumentos fi nanceiros derivativos contratados pela Companhia que 
não são designados como instrumentos de hedge nas relações de hedge defi nidas pelo CPC 48. Ganhos ou per-
das em passivos para negociação são reconhecidos na demonstração do resultado. Os passivos fi nanceiros de-
signados no reconhecimento inicial ao valor justo por meio do resultado são designados na data inicial de reco-
nhecimento, e somente se os critérios do CPC 48 forem atendidos. A Companhia não designou nenhum passivo 
fi nanceiro ao valor justo por meio do resultado. Passivos fi nanceiros ao custo amortizado: Esta é a categoria mais 
relevante para a Companhia. Após o reconhecimento inicial, empréstimos e fi nanciamentos contraídos e conce-
didos sujeitos a juros são mensurados subsequentemente pelo custo amortizado, utilizando o método da taxa de 
juros efetiva. Ganhos e perdas são reconhecidos no resultado quando os passivos são baixados, bem como pelo 
processo de amortização da taxa de juros efetiva. O custo amortizado é calculado levando em consideração qual-
quer deságio ou ágio na aquisição e taxas ou custos que são parte integrante do método da taxa de juros efeti-
va. A amortização pelo método da taxa de juros efetiva é incluída como despesa fi nanceira na demonstração do 
resultado. Nessa categoria estão classifi cados os empréstimos e fi nanciamentos concedidos e contraídos e Con-
tas a pagar. Desreconhecimento: Um passivo fi nanceiro é baixado quando a obrigação sob o passivo é extinta, 
ou seja, quando a obrigação especifi cada no contrato for liquidada, cancelada ou expirar. Quando um passivo fi -

nanceiro existente é substituído por outro do mesmo mutuante em termos substancialmente diferentes, ou os 
termos de um passivo existente são substancialmente modifi cados, tal troca ou modifi cação é tratada como o 
desreconhecimento do passivo original e o reconhecimento de um novo passivo. A diferença nos respectivos va-
lores contábeis é reconhecida na demonstração do resultado. Reconhecimento e mensuração: Os ganhos ou as 
perdas decorrentes de variações no valor justo de ativos fi nanceiros mensurados ao valor justo por meio do re-
sultado são apresentados na demonstração do resultado em “Receitas fi nanceiras” no período em que ocorrem. 
Compensação de instrumentos fi nanceiros: Ativos e passivos fi nanceiros são compensados e o valor líquido é 
apresentado no balanço patrimonial quando há um direito legal de compensar os valores reconhecidos e há a 
intenção de liquidá-los em uma base líquida, ou realizar o ativo e liquidar o passivo simultaneamente. O direito 
legal não deve ser contingente em eventos futuros e deve ser aplicável no curso normal dos negócios e no caso 
de inadimplência, insolvência ou falência da Companhia ou da contraparte. Impairment de ativos fi nanceiros: 
Ativos mensurados ao custo amortizado: A Companhia avalia na data de cada balanço se há evidência objetiva 
de que um ativo fi nanceiro ou grupo de ativos fi nanceiros está deteriorado. Um ativo ou grupo de ativos fi nan-
ceiros está deteriorado e as perdas por impairment são incorridas somente se há evidência objetiva de impair-
ment como resultado de um ou mais eventos ocorridos após o reconhecimento inicial dos ativos (um “evento de 
perda”) e aquele evento (ou eventos) de perda tem um impacto nos fl uxos de caixa futuros estimados do ativo 
fi nanceiro ou grupo de ativos fi nanceiros que pode ser estimado de maneira confi ável. O montante da perda por 
impairment é mensurado como a diferença entre o valor contábil dos ativos e o valor presente dos fl uxos de cai-
xa futuros estimados (excluindo os prejuízos de crédito futuro que não foram incorridos) descontados à taxa de 
juros em vigor original dos ativos fi nanceiros. O valor contábil do ativo é reduzido e o valor do prejuízo é reconhe-
cido na demonstração do resultado. Se um empréstimo ou investimento mantido até o vencimento tiver uma 
taxa de juros variável, a taxa de desconto para medir uma perda por impairment é a atual taxa efetiva de juros 
determinada de acordo com o contrato. Como um expediente prático, a Companhia pode mensurar o impairment 
com base no valor justo de um instrumento utilizando um preço de mercado observável. Se, em um período sub-
sequente, o valor da perda por impairment diminuir e a diminuição puder ser relacionada objetivamente com um 
evento que ocorreu após o impairment ser reconhecido (como uma melhoria na classifi cação de crédito do de-
vedor), a reversão dessa perda reconhecida anteriormente será reconhecida na demonstração do resultado. 3.3. 
Arrendamento: Arrendamento: A Companhia avalia, na data de início do contrato, se esse contrato é ou con-
tém um arrendamento. Ou seja, se o contrato transmite o direito de controlar o uso de um ativo identifi cado por 
um período de tempo em troca de contraprestação. Companhia como arrendatário: A Companhia aplica uma úni-
ca abordagem de reconhecimento e mensuração para todos os arrendamentos, exceto para arrendamentos de 
curto prazo e arrendamentos de ativos de baixo valor. A Companhia reconhece os passivos de arrendamento 
para efetuar pagamentos de arrendamento e ativos de direito de uso que representam o direito de uso dos ati-
vos subjacentes. Ativos de direito de uso: A Companhia reconhece os ativos de direito de uso na data de início 
do arrendamento (ou seja, na data em que o ativo subjacente está disponível para uso). Os ativos de direito de 
uso são mensurados ao custo, deduzidos de qualquer depreciação acumulada e perdas por redução ao valor re-
cuperável, e ajustados por qualquer nova remensuração dos passivos de arrendamento. O custo dos ativos de 
direito de uso inclui o valor dos passivos de arrendamento reconhecidos, custos diretos iniciais incorridos e pa-
gamentos de arrendamentos realizados até a data de início, menos os eventuais incentivos de arrendamento re-
cebidos. Os ativos de direito de uso são depreciados linearmente, pelo menor período entre o prazo do arrenda-
mento e a vida útil estimada dos ativos, conforme abaixo: • Imóvel em média 5 anos: Em determinados casos, 
se a titularidade do ativo arrendado for transferida para a Companhia ao fi nal do prazo do arrendamento ou se o 
custo representar o exercício de uma opção de compra, a depreciação é calculada utilizando a vida útil estima-
da do ativo. Os ativos de direito de uso também estão sujeitos a redução ao valor recuperável. De acordo com o 
CPC 06 (R2), o custo de um ativo de direito de uso também contempla uma estimativa dos custos a serem incor-
ridos pelo arrendatário na desmontagem e remoção do ativo subjacente, restaurando o local em que está loca-
lizado ou restaurando o ativo subjacente à condição requerida pelos termos e condições do arrendamento, sal-
vo se que esses custos forem incorridos para produzir estoques. O arrendatário incorre na obrigação por esses 
custos, seja na data de início ou como consequência de ter usado o ativo subjacente durante um período espe-
cífi co (CPC 06 (R2).24 (d)). Passivos de arrendamento: Na data de início do arrendamento, a Companhia reconhe-
ce os passivos de arrendamento mensurados pelo valor presente dos pagamentos do arrendamento a serem 
realizados durante o prazo do arrendamento. Os pagamentos do arrendamento incluem pagamentos fi xos (in-
cluindo, substancialmente, pagamentos fi xos) menos quaisquer incentivos de arrendamento a receber, paga-
mentos variáveis de arrendamento que dependem de um índice ou taxa, e valores esperados a serem pagos sob 
garantias de valor residual. Os pagamentos de arrendamento incluem ainda o preço de exercício de uma opção 
de compra razoavelmente certa de ser exercida pela Companhia e pagamentos de multas pela rescisão do ar-
rendamento, se o prazo do arrendamento refl etir a Companhia exercendo a opção de rescindir a arrendamento. 
Os pagamentos variáveis de arrendamento que não dependem de um índice ou taxa são reconhecidos como 
despesas (salvo se forem incorridos para produzir estoques) no período em que ocorre o evento ou condição que 
gera esses pagamentos. Ao calcular o valor presente dos pagamentos do arrendamento, a Companhia usa a sua 
taxa de empréstimo incremental na data de início porque a taxa de juro implícita no arrendamento não é facil-
mente determinável. Após a data de início, o valor do passivo de arrendamento é aumentado para refl etir o 
acréscimo de juros e reduzido para os pagamentos de arrendamento efetuados. Além disso, o valor contábil dos 
passivos de arrendamento é remensurado se houver uma modifi cação, uma mudança no prazo do arrendamen-
to, uma alteração nos pagamentos do arrendamento (por exemplo, mudanças em pagamentos futuros resultan-
tes de uma mudança em um índice ou taxa usada para determinar tais pagamentos de arrendamento) ou uma 
alteração na avaliação de uma opção de compra do ativo subjacente. 3.4. Contas a receber e provisão para 
créditos de liquidação duvidosa: Contas a receber: Um recebível representa o direito da Companhia a um 
valor de contraprestação incondicional (ou seja, faz-se necessário somente o transcorrer do tempo para que o 
pagamento da contraprestação seja devido). As contas a receber da Companhia correspondem aos valores a re-
ceber de receitas de taxa de matrícula, mensalidade dos planos e taxa de manutenção anual dos alunos das uni-
dades JUST FIT. As contas a receber são registradas pelo valor líquido estimado realizável. Provisão para crédi-
tos de liquidação duvidosa: A provisão para crédito de liquidação duvidosa é constituída, quando necessária, em 
montante considerado sufi ciente pela Administração da Companhia para cobrir eventuais perdas na realização 
das contas a receber, considerando os riscos envolvidos. 3.5. Imobilizado: Os bens são apresentados ao custo, 
líquido de depreciação acumulada e/ou perdas acumuladas por redução ao valor recuperável, se for o caso. O 
referido custo inclui o custo de benfeitoria nos imóveis, quando os critérios de reconhecimento forem satisfei-
tos. O valor residual e a vida útil estimada dos bens são revisados e ajustados de forma prospectiva, se neces-
sário. A depreciação é calculada de forma linear ao longo da vida útil do ativo. Em 2019, a Administração da 
Companhia revisou a vida útil-econômica dos principais grupos do imobilizado, o que não resultou em mudan-
ças de vida útil estimada dos ativos. Um item de imobilizado é baixado quando vendido ou quando nenhum be-
nefício econômico futuro for esperado do seu uso ou venda. Eventual ganho ou perda resultante da baixa do ati-
vo (calculado como sendo a diferença entre o valor líquido da venda e o valor contábil do ativo) são incluídos na 
demonstração do resultado no exercício em que o ativo for baixado. 3.6. Intangível: Ativos intangíveis adquiri-
dos separadamente são mensurados no reconhecimento inicial ao custo de aquisição e, posteriormente, dedu-
zidos da amortização acumulada e perdas do valor recuperável, quando aplicável. Os ativos intangíveis com vida 
útil defi nida são amortizados de acordo com sua vida útil-econômica estimada e, quando são identifi cadas indi-
cações de perda de seu valor recuperável, submetidos a teste para análise de perda no seu valor recuperável. 
3.7. Provisão por redução ao valor recuperável de ativos: A Administração revisa anualmente o valor con-
tábil líquido dos ativos com o objetivo de avaliar eventos ou mudanças nas circunstâncias econômicas, opera-
cionais ou tecnológicas que possam indicar deterioração ou perda de seu valor recuperável. Sendo tais evidên-
cias identifi cadas e o valor contábil líquido exceder o valor recuperável, é constituída provisão para desvaloriza-
ção ajustando o valor contábil líquido ao valor recuperável. 3.8. Provisões: Provisões para demandas judiciais: 
A Companhia é parte em demandas judiciais e administrativas de natureza cível, trabalhista e tributária. A ava-
liação da probabilidade de perda inclui em evidências disponíveis, a hierarquia das leis, as jurisprudências dis-
poníveis, as decisões mais recentes nos tribunais e sua relevância no ordenamento jurídico, bem como a avalia-
ção dos advogados externos. As provisões são revisadas e ajustadas considerando alterações nas circunstân-
cias, tais como prazo de prescrição aplicável, conclusões de inspeções fi scais ou exposições adicionais identifi -
cadas com base em novos assuntos ou decisões de tribunais. Provisão para custos de desativação: provisão para 
custos de desativação de ativos surgi caso tenha desativação de alguma unidade. Os custos de desativação de 
ativos são provisionados com base no valor presente dos custos esperados para liquidar a obrigação utilizando 
fl uxos de caixa estimados, sendo reconhecidos como parte do custo do correspondente ativo. Os fl uxos de caixa 
são descontados a uma taxa antes de tributo corrente que refl ete os riscos específi cos inerentes à obrigação por 
desativação de ativos. O efeito fi nanceiro do desconto é contabilizado em despesa conforme incorrido e reco-
nhecido na demonstração do resultado como um custo fi nanceiro. Os custos futuros estimados de desativação 
de ativos são revisados anualmente e ajustados, conforme o caso. Mudanças nos custos futuros estimados ou 
na taxa de desconto aplicada são adicionadas ou deduzidas do custo do ativo. 3.9. Contas a pagar aos forne-
cedores: As contas a pagar aos fornecedores são obrigações a pagar por bens ou serviços que foram adquiri-
dos no curso normal dos negócios, sendo classifi cadas como passivos circulantes se o pagamento for devido no 
período de até um ano. Caso contrário, as contas a pagar são apresentadas como passivo não circulante. 3.10. 
Reconhecimento de receita: A receita de contrato com cliente é reconhecida quando o controle dos bens ou 
serviços é transferido para o cliente por um valor que refl ita a contraprestação à qual a Companhia espera ter di-
reito em troca de seus serviços. A Companhia conclui, de modo geral, que é o principal em seus contratos de re-
ceita. As receitas da Companhia são compostas dos valores de: (a) Mensalidades: as receitas de mensalidade 
são os valores cobrados dos alunos referentes à prestação mensal dos serviços da Companhia; (b) Taxa de ma-
trícula: a taxa de matrícula representa o valor cobrado dos novos alunos no momento da contratação dos servi-
ços da Companhia; (c) Taxa de manutenção anual: referem-se contratos de alunos aos quais possui cobrança de 
Taxa de Manutenção Anual. O reconhecimento ocorre no mês de aniversário do contrato ou proporcional pro rata 
die quando da solicitação de cancelamento do contrato por parte do aluno. O reconhecimento no resultado ocor-
re mensalmente pro rata die pelo período de permanência do aluno na unidade até a ocorrência do aniversário 
do contrato. 3.11. Outros passivos circulantes e não circulantes: São demonstrados por seu valor conhe-
cido ou exigível e registrados de acordo com o regime de competência, acrescidos, quando aplicável, dos res-
pectivos encargos e variações monetárias e cambiais, cuja contrapartida é lançada ao resultado do exercício. 
3.12. Demais ativos: Os demais ativos são apresentados ao valor de custo de realização, incluindo, quando 
aplicável, os rendimentos, as variações nas taxas de câmbio e as variações monetárias auferidas. 3.13. Depó-
sitos judiciais: A apresentação nesse grupo é conforme o entendimento do CPC 25, que nos casos de depósi-
tos judiciais, a divulgação deve ser separada entre ativos e passivos, uma vez que o depósito judicial não aten-
de ao critério de apresentação líquida. 3.14. Imposto de renda e contribuição social: A despesa com impos-
to de renda e contribuição social representa a soma dos impostos correntes e diferidos. A provisão para impos-
to de renda foi constituída à alíquota de 15%, acrescida do adicional de 10% sobre o lucro tributável anual ex-
cedente a R$240. A contribuição social foi calculada à alíquota de 9% sobre o lucro contábil ajustado. O impos-
to de renda e a contribuição social diferidos são reconhecidos, quando aplicável, sobre as diferenças temporá-
rias entre os saldos de ativos e passivos reconhecidos nas demonstrações fi nanceiras e as bases fi scais corres-
pondentes usadas na apuração do lucro tributável, incluindo saldo de prejuízos fi scais, quando aplicável. Os im-
postos diferidos passivos são geralmente reconhecidos sobre as diferenças temporárias tributáveis e os impos-
tos diferidos ativos são reconhecidos sobre todas as diferenças temporárias dedutíveis, apenas quando for pro-
vável que a Companhia apresentará lucro tributável futuro em montante sufi ciente para que tais diferenças tem-
porárias dedutíveis possam ser utilizadas. 3.15. Pronunciamentos novos ou revisados aplicados pela pri-
meira vez em 2019: A Companhia aplicou, pela primeira vez, determinadas alterações às normas, em vigor 
para períodos anuais iniciados em 1º de janeiro de 2019 ou após essa data. A Companhia decidiu não adotar an-
tecipadamente nenhuma outra norma, interpretação ou alteração que tenham sido emitidas, mas que ainda não 
estão em vigor. A natureza e o impacto de cada uma das novas normas e alterações, que são aplicáveis à Com-
panhia, estão descritos a seguir: CPC 06 (R2) - Arrendamentos: O CPC 06 (R2) se sobrepões à versão anterior (R1) 
da norma de arrendamentos, além do ICPC 03 - Aspectos Complementares das Operações de Arrendamento 
Mercantil. A norma estabelece os princípios para reconhecimento, mensuração, apresentação e divulgação de 
arrendamentos e exige que os arrendatários reconheçam a maioria dos arrendamentos no balanço patrimonial. 
Transição para o CPC 06 (R2): Na transição para o CPC 06 (R2)/IFRS 16, a Companhia optou por aplicar o expe-
diente prático de manter a avaliação de quais transações são arrendamentos. A Companhia aplicou o CPC 06 
(R2)/IFRS 16 somente a contratos que foram previamente identifi cados como arrendamentos. Os contratos que 
não foram identifi cados como arrendamentos de acordo com o CPC 06 (R1)/IAS 17 e o ICPC 03/ IFRIC 4 não fo-
ram reavaliados. Por conseguinte, a nova defi nição de arrendamento de acordo com o CPC 06 (R2)/IFRS 16 foi 
aplicada apenas a contratos celebrados ou alterados em ou após 1º de janeiro de 2019. No início ou na reava-
liação de um contrato que contém um componente de arrendamento, a Companhia aloca a contraprestação do 
contrato a cada componente de arrendamento e não arrendamento com base em seus preços individuais. 
• Mensuração do passivo de arrendamento - o passivo de arrendamento é mensurado inicialmente pelo valor 
presente dos pagamentos de arrendamento que não foram pagos na data de início, descontados usando a taxa 
de fi nanciamento do arrendatário; • Prazo de arrendamento mercantil - período pelo qual a Companhia contra-
tou o arrendamento mercantil do imóvel. A Companhia adotou o prazo fi rmado em cada contrato, pois entende 
que não possui uma obrigação executável além do prazo contratual estabelecido. Determinou-se também o uso 
da percepção tardia (hindsight), para determinar o prazo do arrendamento, se o contrato contém opções para 
prorrogar ou rescindir o arrendamento, dentre outros; • Isenção de reconhecimento - a Companhia optou pela 
isenção de reconhecimento para arrendamentos com prazo inferior a 12 meses e arrendamentos de baixo valor. 
Para os arrendamentos com isenção de reconhecimento, a Companhia registrou a despesa no resultado do exer-
cício ao longo do prazo do arrendamento conforme incorrido; • Taxa de juros incremental de fi nanciamento do 
arrendatário - a Companhia considerou a taxa de juros necessárias para fi nanciar a aquisição dos ativos arren-
dados em condições similares ao custo do dinheiro para a Companhia na data de adoção da norma. Para identi-
fi car as taxas adotadas, a Companhia considera o custo de captação sobre uma taxa referencial somando o 
spread de risco da Companhia e ajustando o efeito de garantia, seguindo assim os requerimentos do CPC 06 (R2) 
/ IFRS 16. A taxa utilizada pela Companhia foi de 10,43% a.a. alocadas a cada contrato de acordo com o prazo 
contratual remanescente dos mesmos; • Encargos fi nanceiros decorrentes dos contratos de arrendamento - o 
encargo fi nanceiro é reconhecido como despesa fi nanceira e apropriado a cada período durante o prazo do ar-
rendamento mercantil. Os pagamentos contingentes são registrados como despesa no resultado do exercício à 
medida em que são incorridos; • Mensuração do ativo de direito de uso - o ativo de direito de uso é mensurado 
inicialmente pelo custo e subsequentemente pelo custo menos qualquer amortização acumulada e perdas ao 
valor recuperável, e ajustado por certas remensurações do passivo de arrendamento. Adicionalmente, a Compa-
nhia optou por excluir os custos diretos iniciais da mensuração do ativo de direito de uso; • Amortização do ati-
vo de direito de uso - os contratos de arrendamento da Companhia não possuem cláusulas que permitam a Com-
panhia exercer a aquisição da propriedade do ativo ao fi nal do prazo de arrendamento mercantil. Dessa forma, 
a vida útil desses ativos na ausência de perda ao valor recuperável será o prazo contratual, o que for menor. A 
Companhia adota a alocação da amortização do ativo de direito de uso de forma sistemática e linear. Ressalta-
-se que a Companhia reavaliará periodicamente a vida útil dos direitos de uso sempre que apresentar alterações 
nos planos comerciais estratégicos e intenções dos locadores na continuidade do contrato; • Valor recuperável 
do ativo de direito de uso - a Companhia continuará aplicando o Pronunciamento Técnico CPC 01 - Redução ao 
Valor Recuperável de Ativos, sendo que efetuará periodicamente avaliação de indicadores de perda por valor re-
cuperável com base em parâmetros gerenciais de avaliação de rentabilidade; e • Arrendamentos classifi cados 
anteriormente como arrendamento fi nanceiro - a Companhia optou por manter na rubrica de imobilizado e pas-
sivo de arrendamento pelos valores imediatamente anteriores a data de adoção. O efeito da adoção do CPC 06 
(R2)/IFRS 16 - Operações de Arrendamento Mercantil a partir de 1° de janeiro de 2019, com impactos no balan-
ço patrimonial de abertura, estão apresentadas a seguir:

 Saldo Movimentação Saldo
Ativo 2018 2019 2019
Ativo Não Circulante
Intangível 46.753 21.263 68.015
Total do Ativo Não Circulante 95.102 46.367 141.468
Total do Ativo 153.340 26.066 179.406
Passivo
Passivo Circulante
Direito de uso a pagar 2.977 3.530 6.507
Total do Passivo Circulante 19.199 33.100 52.299
Passivo Não Circulante
Direito de uso a pagar 46.629 15.958 62.587
Total do Passivo Não Circulante 51.252 23.159 74.411
Patrimônio Liquido 82.889 (30.193) 52.696
Total do Passivo 153.340 26.066 179.406
ICPC 22 - Incerteza sobre tratamento de tributos sobre o lucro: A Interpretação (equivalente à interpretação 
IFRIC 23) trata da contabilização dos tributos sobre o lucro nos casos em que os tratamentos tributários envol-
vem incerteza que afeta a aplicação da IAS 12 (CPC 32) e não se aplica a tributos fora do âmbito da IAS 12 nem 
inclui especifi camente os requisitos referentes a juros e multas associados a tratamentos fi scais incertos. A In-
terpretação aborda especifi camente o seguinte: • Se a entidade considera tratamentos fi scais incertos sepa-
radamente. • As suposições que a entidade faz em relação ao exame dos tratamentos tributários pelas auto-
ridades fi scais. • Como a entidade determina o lucro real (prejuízo fi scal), bases de cálculo, prejuízos fi scais 
não utilizados, créditos tributários extemporâneos e alíquotas de imposto. • Como a entidade considera as 
mudanças de fatos e circunstâncias. A Companhia determina se considera cada tratamento tributário incerto 
separadamente ou em conjunto com um ou mais tratamentos fi scais incertos e considera a abordagem que 
melhor prevê a resolução da incerteza. A Companhia aplica julgamento signifi cativo na identifi cação de incer-
tezas sobre tratamentos de imposto de renda. Considerando que a Companhia atua em um ambiente multina-
cional complexo, avaliou se a Interpretação teve impacto em suas demonstrações fi nanceiras. Após a adoção 
da Interpretação, a Companhia considerou se possui posições fi scais incertas, particularmente as relacionadas 
a preços de transferência. As declarações tributárias da Companhia e das controladas em diferentes jurisdi-
ções incluem deduções relacionadas a preços de transferência e as autoridades fi scais podem questionar es-
ses tratamentos fi scais. A Companhia determinou, com base em seu estudo de conformidade tributária e de 
preços de transferência, que é provável que seus tratamentos fi scais (incluindo os aplicados às subsidiárias) 
serão aceitos pelas autoridades fi scais. A Interpretação não teve impacto nas demonstrações fi nanceiras da 
Companhia. Normas emitidas mas ainda não vigentes: As normas e interpretações novas e alteradas emitidas, 
mas não ainda em vigor até a data de emissão das demonstrações fi nanceiras da Companhia, estão descritas 
a seguir. A Companhia pretende adotar estas normas e interpretações novas e alteradas, se cabível, quando 
entrarem em vigor. • CPC 11 - Contratos de seguro; • Alterações ao CPC 15 (R1): Defi nição de negócios; • Al-
terações ao CPC 26 (R1) e IAS 8: Defi nição de omissão material. 3.16. Moeda funcional e moeda de apre-
sentação: Os itens incluídos nas demonstrações fi nanceiras são mensurados usando a moeda do principal 
ambiente econômico no qual a Companhia atua (a “moeda funcional”) que é Real (R$). 4. Estimativas e jul-
gamentos contábeis críticos: As estimativas e os julgamentos contábeis são continuamente avaliados e 
baseiam-se na experiência histórica e em outros fatores, incluindo expectativas de eventos futuros, conside-
radas razoáveis para as circunstâncias. Com base em premissas, a Companhia faz estimativas com relação ao 
futuro. Por defi nição, as estimativas contábeis resultantes raramente serão iguais aos respectivos resultados 
reais. As estimativas que apresentam um risco signifi cativo, com probabilidade de causar um ajuste relevante 
nos valores contábeis de ativos e passivos para o próximo exercício social, estão contempladas a seguir: a) Pro-
visão para riscos tributários, cíveis e trabalhistas: A Companhia reconhece provisão para causas cíveis e tra-
balhistas. A avaliação da probabilidade de perda inclui a avaliação das evidências disponíveis, a hierarquia das 
leis, as jurisprudências disponíveis, as decisões mais recentes nos tribunais e sua relevância no ordenamento 
jurídico, bem como a avaliação dos advogados externos. As provisões são revisadas e ajustadas para levar em 
conta alterações nas circunstâncias, tais como prazo de prescrição aplicável, conclusões de inspeções fi scais 
ou exposições adicionais identifi cadas com base em novos assuntos ou decisões de tribunais. A liquidação das 
transações envolvendo essas estimativas poderá resultar em valores signifi cativamente divergentes dos regis-
trados nas demonstrações fi nanceiras às imprecisões inerentes ao processo de sua determinação. b) Vida útil 
dos ativos imobilizado e intangível: A depreciação ou amortização dos ativos imobilizado e intangível conside-
ra a melhor estimativa da Administração sobre a utilização destes ativos ao longo de suas operações. Mudan-
ças no cenário econômico podem requerer a revisão dessas estimativas de vida útil.
5. Caixa e equivalentes de caixa 2019 2018
Caixa 34 33
Bancos 747 2.478
Aplicações Financeiras 30.840 50.809
 31.621 53.320
As aplicações fi nanceiras têm como fi nalidade atender a compromissos de caixa, sendo que estão representa-
das por fundos de investimentos, certifi cados de depósito bancário e renda fi xa, classifi cados de acordo com o 
vencimento. As aplicações fi nanceiras são remuneradas a taxas médias de 99,50% do Certifi cado de Depósito 
Interbancário (CDI). 
6. Contas a receber 2019 2018
Mensalidades, taxa de matrícula,
 taxa de manutenção anual a receber 3.328 2.113
Taxa de manutenção anual a receber (i) 1.530 1.991
 4.858 4.104
(i) Referem-se contratos de alunos aos quais possui cobrança de Taxa de Manutenção Anual. O reconhecimen-
to ocorre no mês de aniversário do contrato ou proporcional pro rata die quando da solicitação de cancelamen-
to do contrato por parte do aluno. O reconhecimento no resultado ocorre mensalmente pro rata die pelo período 
de permanência do aluno na unidade até a ocorrência do aniversário do contrato. As contas a receber da Com-
panhia correspondem aos valores a receber de cartão de crédito, cartão de débito e débitos em conta corrente 
referente à taxa de matrícula, mensalidade dos planos e taxa de manutenção anual dos alunos das unidades 
JUST FIT. Os valores a receber da Companhia são bastante pulverizados devido ao seguimento em que opera. A 
Companhia não possui valores que devessem ser provisionados para perda.
7. Imobilizado: Composição   2019   2018
 Taxa  Depreciação Custo  Depreciação Custo
 depreciação Custo acumulada residual Custo acumulada residual
Equipamentos de informática 10,00 1.101 591 510 919 513 406
Equipamentos de telefonia 10,00 20 4 16 20 2 18
Equipamentos de musculação 10,00 18.221 5.110 13.111 12.947 3.499 9.448
Equipamentos de ginástica 10,00 14.505 4.630 9.875 11.778 3.365 8.413
Equipamentos eletrônicos 10,00 2.188 986 1.202 1.648 633 1.015
Equipamentos médicos 10,00 162 7 155 12 2 10
Móveis e utensílios 10,00 4.719 1.556 3.165 4.084 1.169 2.915
Equipamentos para 
 instalação predial 10,00 1.290 530 760 1.163 420 743
Benfeitorias em imóveis
 de terceiro 16,28 52.549 19.049 33.499 41.279 19.167 22.112
Máquinas e equipamentos 10,00 3.145 380 2.764 2.082 104 1.978
Imobilizações em andamento  3.730 - 3.730 1.254 - 1.254
Provisão para desmantelamento 5,00 575 - 575 - - -
  102.205 32.843 69.362 77.186 28.874 48.312
   2018  2017
 Taxa anual   Depreciação Custo Custo
 depreciação % Custo acumulada residual residual
Equipamentos de informática 10,00 918 513 406 309
Equipamentos de telefonia 10,00 12.947 3.499 9.448 6.609
Equipamentos de musculação 10,00 20 2 18 -
Equipamentos de ginástica 10,00 11.778 3.365 8.413 6.398
Equipamentos eletrônicos 10,00 1.648 633 1.015 864
Equipamentos médicos 10,00 12 2 10 4
Móveis e utensílios 10,00 4.084 1.169 2.915 2.128
Equipamentos para instalação predial 10,00 1.163 420 743 876
Benfeitorias em imóveis de terceiro 22,76 41.279 19.167 22.112 10.916
Máquinas e equipamentos 10,00 2.082 104 1.978 329
Imobilizações em andamento 10,00 1.254 - 1.254 537
  77.185 28.874 48.312 28.970
Movimentação
 Taxa Saldo em    Saldo em
Custo depreciação 31/12/2018 Adições Baixas 31/12/2019
Equipamentos de informática 10,00 919 220 (38) 1.101
Equipamentos de telefonia 10,00 20 - - 20
Equipamentos de musculação 10,00 12.947 5.342 (68) 18.221
Equipamentos de ginástica 10,00 11.778 2.727 - 14.505
Equipamentos eletrônicos 10,00 1.648 570 (30) 2.188
Equipamentos médicos 10,00 12 151 (1) 162
Móveis e utensílios 10,00 4.084 755 (120) 4.719
Equipamentos instalação predial 10,00 1.163 188 (61) 1.290
Benfeitorias imóveis de terceiro 16,28 41.279 19.005 (7.735) 52.549
Máquinas e equipamentos 10,00 2.082 1.067 (4) 3.145
Imobilizações em andamento  1.254 2.476 - 3.730
Provisão para desmantelamento (*) 5,00 - 575 - 575
  77.186 33.076 (8.057) 102.205
 Taxa  Saldo em   Transfe- Saldo em
Custo depreciação 31/12/2017 Adições Baixas rências 31/12/2018
Equipamentos de informática 10,00 697 101 - 121 919
Equipamentos de telefonia 10,00 - - - 20 20
Equipamentos de musculação 10,00 8.985 1.241 - 2.721 12.947
Equipamentos de ginástica 10,00 8.687 1.063 - 2.028 11.778
Equipamentos eletrônicos 10,00 1.207 202 (9) 248 1.648
Equipamentos médicos 10,00 5 2 - 5 12
Móveis e utensílios 10,00 2.943 424 - 717 4.084
Equipamentos instalação predial 10,00 1.164 - - (1) 1.163
Benfeitorias imóveis de terceiro 22,76 25.134 6.991 - 9.154 41.279
Máquinas e equipamentos 10,00 334 1.029 - 719 2.082
Imobilizações em andamento  537 17.171 - (16.454) 1.254
  49.693 28.224 (9) (722) 77.186
 Taxa de  Saldo em   Saldo em
Depreciação acumulada depreciação 31/12/2018 Adições Baixas 31/12/2019
Depreciação equipamentos de informática 10 513 116 (38) 591
Depreciação equipamentos de telefonia 10 2 2 - 4
Depreciação equipamentos de musculação 10 3.499 1.639 (28) 5.110
Depreciação equipamentos de ginástica 10 3.365 1.266 - 4.631
Depreciação equipamentos eletrônicos 10 633 367 (14) 986
Depreciação equipamentos médicos 10 1 5 - 6
Depreciação móveis e utensílios 10 1.169 437 (50) 1.556
Depreciação equipamentos instalação predial 10 420 135 (25) 530
Amortização benfeitorias imóvel terceiro 16,28 19.167 6.538 (6.657) 19.048
Depreciação máquinas e equipamentos 10 105 276 (1) 380
  28.874 10.781 (6.813) 32.842
Imobilizado líquido  48.312 22.295 (1.244) 69.363
(*) A provisão para desmantelamento no valor de R$ 6.228 não afetou o caixa. 
 Taxa de  Saldo em   Transfe- Saldo em
Depreciação acumulada depreciação 31/12/2017 Adições Baixas rências 31/12/2018
Depreciação equipamentos de informática 10 388 125 - - 513
Depreciação equipamentos de telefonia 10 - 2 - - 2
Depreciação equipamentos de musculação 10 2.376 1.123 - - 3.499
Depreciação equipamentos de ginástica 10 2.289 1.076 - - 3.365
Depreciação equipamentos eletrônicos 10 343 290 - - 633
Depreciação equipamentos médicos 10 1 1 - - 2
Depreciação móveis e utensílios 10 815 354 - - 1.169
Depreciação equipamentos 
 instalação predial 10 288 132 - - 420
Amortização benfeitorias 
 imóvel de terceiro 22,76 14.218 4.950 - - 19.168
Depreciação máquinas e equipamentos 10 5 101 - - 106
  20.723 8.154 - - 28.876
Imobilizado líquido  28.970 13.555 9 32.903 48.310
8. Intangível   31/12/2019  31/12/2018
 Prazo de  Amortização Custo Custo
 amortização Custo acumulada residual residual
Software (a) - 5 anos 1.155 (433) 722 117
Marcas  30 - 30 30
Direito de Uso
 Imóveis de Terceiros  75.143 (7.881) 68.015 -
  76.328 (8.314) 67.262 147
(a) A amortização dos softwares ocorre de acordo com as licenças de cada software sendo entre um a cinco 
anos.
Movimentação Saldo em   Transfe- Saldo em
Custo 31/12/2018 Adições Baixas rências 31/12/2019
Software 312  843  - - 1.155
Marcas 30  -  - - 30
Direito de Uso Imóveis de Terceiros -  75.143  - - 75.143
 342  75.986  - - 76.328
Amortização Saldo em   Transfe- Saldo em
acumulada 31/12/2018 Adições Baixas rências 31/12/2019
Software 195 238 - - 433
Direito de Uso Imóveis de Terceiros - 7.881 - - 7.881
 195 8.119 - - 8.314
Intangível líquido 147 67.868 - - 68.015
9. Fornecedores: As contas a pagar da Companhia correspondem a valores devidos a fornecedores nacionais 
de bens e serviços utilizados usualmente na prestação de serviço da Companhia. 10. Financiamentos, arren-
damentos mercantis e debêntures: Objetivando a aquisição de equipamentos de ginástica e musculação uti-
lizados na prestação de serviços, a Companhia iniciou em 2012 a captação de fi nanciamento com recursos re-
passados pelo Finame - Financiamento de Máquinas e Equipamentos, junto ao BNDES, a taxas que variam de 
4,5% a 9% a.a. com garantia fi duciária dos bens fi nanciados. A Companhia efetuou a capitalização dos bens vin-

culados aos contratos de arrendamento mercantil que foram considerados como fi nanceiros, em virtude da 
transferência de riscos e benefícios sobre os referidos bens. A composição de fi nanciamentos e arrendamentos 
mercantis é demonstrada a seguir:
 Amortização principal 31/12/2019 31/12/2018
Capital de Giro De 2015 a 2017 3.362 2.599
Finame De 2012 a 2020 5.825 8.479
Debênture 2021 30.315 -
  39.502 11.078
Total circulante  3.749 4.393
Total não circulante  35.753 6.685
  39.502 11.078
Ano 31/12/2019 31/12/2018
2020 2.133 331
2021 32.351 1.605
2022 947 1.071
2023 323 3.678
 35.753 6.685
 31/12/2019 31/12/2018
Saldo inicial 11.078 5.947
(-) Pagamentos (5.245) (3.004)
Juros pagos  (1.158) 454
Provisão juros 1.552 -
Novos contratos 33.275 7.681
Saldo fi nal 39.502 11.078
Debêntures: Foi capitalizado R$30.000 de debêntures em duas etapas uma correspondente a série 1 R$21.000 
conversível em ações preferenciais classe B com vencimento em 16 parcelas sendo a primeira em 31 de março 
de 2021. A série 2 R$9.000 conversível em ações preferenciais classe C com vencimento em 4 parcelas sendo a 
primeira em 31 de dezembro de 2021.
11. Salários e obrigações a pagar 31/12/2019 31/12/2018
Salários a pagar 1 870
INSS a recolher 518 370
FGTS a recolher 123 65
Outros encargos e contribuições a recolher (1) -
 641 1.305
12. Provisões 31/12/2019 31/12/2018
Provisão para Férias 998 861
Provisão remuneração variável 182 240
Provisão para 13º Salário - -
Provisão para INSS sobre Férias 251 216
Provisão para FGTS sobre Férias 80 71
Outras contas a pagar 1.578 -
Outros 488 -
 3.577 1.388
13. Provisão para demandas judiciais: A Companhia está sujeita a questionamentos de natureza fi scal, tra-
balhista e cível no curso normal de suas operações. As contingências conhecidas são periodicamente analisa-
das levando em consideração a opinião dos assessores jurídicos, a natureza dos processos e a experiência his-
tórica em decisões semelhantes, tendo sido constituída provisão para fazer frente às seguintes prováveis per-
das para os processos em andamento:
Composição e movimentação 31/12/2019 31/12/2018
Contingências cíveis 55 765
 55 765
A administração possui montante de R$1.708 mil de causas classifi cadas como possíveis sendo basicamente de 
ações cíveis.
13. Benefícios a empregados - continuação 31/12/2019
Saldo Inicial 765 
Pagamentos  (556)
Estorno de Provisões  (154)
Saldo Final 55 
14. Benefícios a empregados: A Companhia oferece aos seus empregados benefícios como seguro de vida e 
outros opcionais, como assistências odontológica, médica. A contabilização desses benefícios obedece ao regi-
me de competência e sua concessão cessa ao término do vínculo empregatício.
15. Receitas
 31/12/2019 31/12/2018
Mensalidades Planos academias 61.721 42.841
Taxa de Manutenção Anual 809 288
Outros 47 33
(-) Deduções (40) (194)
(-) Impostos e contribuições (7.310) (5.067)
Receita líquida dos serviços 55.227 37.901
16. Custos dos serviços prestados 31/12/2019 31/12/2018
Salários 8.445 5.638
Encargos Sociais 3.369 2.234
Provisões 1.642 1.397
Benefícios 1.186 815
Outras despesas com Pessoal 87 50
Aluguel 1.732 8.759
Energia elétrica, gás e água 6.055 3.556
Manutenção 2.532 2.512
Prestação de Serviços 7.456 4.497
Materiais e Bens de Pequeno Valor 1.325 1.113
Depreciação 18.638 8.151
Crédito PIS/COFINS depreciação (293) (217)
Baixa Imobilizado Obsolescência 1.705 -
 53.879 38.505
A salário é separado por unidade e considerado como custo a folha do pessoal que está alocada na unidade.
17. Despesas comerciais 31/12/2019 31/12/2018
Marketing e propaganda 3.075 2.797
 3.075 2.797
18. Gerais e administrativas 31/12/2019 31/12/2018
Salários 6.174 4.709
Encargos Sociais 1.980 1.462
Provisões 748 874
Benefícios 947 567
Outras despesas com Pessoal 89 50
Despesas gerais (a) 4.282 2.460
Despesas com materiais 67 86
Serviços de terceiros prestados 4.224 2.301
Provisões contingenciais (154) 736
 18.357 13.245
19. Receitas fi nanceiras 31/12/2019 31/12/2018
Rendimentos sobre aplicações fi nanceiras 1.776 1.481
Juros recebidos 4 97
Descontos Obtidos 10 120
 1.790 1.698
20. Despesas fi nanceiras 31/12/2019 31/12/2018
Despesas Bancárias 61 58
Taxa administração cartão de crédito 1.465 1.042
Arrendamento Mercantil 6.551 -
Juros BNDES 1.237 888
Anuidade cartão de crédito 1 1
Descontos concedidos 385 56
Juros de mora 92 29
Multa de mora - 5
Juros e multas s/ tributos 5 32
Juros Debêntures 315 -
Tributos s/ operações fi nanceiras 113 133
 10.225 2.244
21. Cobertura de seguros: A Companhia mantém cobertura de seguros em montante considerado sufi ciente 
pela Administração para cobrir eventuais riscos sobre seus ativos e/ou responsabilidades.
 Principais Cobertura 
Ramo coberturas  máxima
Multirrisco Incêndio, raio, explosão, vendaval, danos
 patrimonial elétricos, roubo, equipamentos eletrônicos,
 equipamentos móveis, pagamento de aluguel,
 equipamentos cinematográfi cos, equipamentos
 estacionários, roubo de valores e outros.  R$3.000
Responsabilida- Indenizar quantias pelas quais o segurado vier
 de civil geral a ser responsável civilmente em sentença
 judicial transitada em julgado, relativas a danos
 pessoais ou materiais causados a terceiros. R$1.170
D&O Responsabilidade civil de diretores,
 conselheiros e administradores. R$10.000
(i) O seguro Multirrisco Patrimonial foi fi rmado por unidade da Companhia.
22. Patrimônio líquido: a) Capital social: Em 31 de dezembro de 2018, o capital social é representado por 

31.591.458 ações ordinárias nominativas sem valor nominal e 51.513.082 de ações 
preferenciais. Em 31 de dezembro de 2019, o número de ações passou para 
31.591.458 ações ordinárias nominativas sem valor nominal e 54.424.573 de ações 
preferenciais. A composição acionária da Companhia é como segue

 31 de Dezembro de 2019 31 de dezembro de 2018
  Participação  Participação
 Quantidade acionária - % Quantidade acionária - %
 de ações Tipo Classe Total de ações Tipo Classe Total
Washington Umberto Cinel 30.839.415 ON 98% 36% 30.839.415 ON 98% 37%
Marcos Antonio de Souza Lara 752.043 ON 2% 1% 752.043 ON 2% 1%
 31.591.458  100% 37% 31.591.458  100% 38%
Stratus SCP Brasil Fundo 
 de Investimento 26.597.037 PN(A) 49% 31% 26.597.037 PN(A) 52% 32%
LGT - Lightstone Fund S/A 27.827.536 PN(B) 51% 32% 24.916.045 PN(B) 48% 30%
 54.424.573  100% 63% 51.513.082  100% 62%
 86.016.031   100% 83.104.540  100% 100%
Aumento do capital social: Em 29 de maio de 2018, a Companhia aumentou o capital social em R$15.000 me-
diante a venda de 9.973.889 ações preferenciais classe A, totalmente integralizadas em moeda corrente nacio-
nal. As ações emitidas foram subscritas pelos seguintes acionistas Stratus SCP Brasil de Investimento em Par-
ticipações. Em 29 de maio de 2018, a Companhia aumentou o capital social em R$10,00 mediante a emissão de 
1.556.236 ações, ordinárias, totalmente integralizadas em moeda corrente nacional. As ações emitidas foram 
subscritas pelos seguintes acionistas Washington Umberto Cinel. Em 29 de maio de 2018, a Companhia aumen-
tou o capital social em R$10,00 mediante a emissão de 38.043 ações, ordinárias, totalmente integralizadas em 
moeda corrente nacional. As ações emitidas foram subscritas pelos seguintes acionistas Marco Antônio de Sou-
za Lara. Em 8 de agosto de 2018, a Companhia aumentou o capital social em R$114 mediante a emissão de 
75.513 ações, ordinárias, totalmente integralizadas por conversão de dívida. As ações emitidas foram subscri-
tas pelos seguintes acionistas Washington Umberto Cinel. Em 28 de agosto de 2018, a Companhia aumentou o 
capital social em R$50.000 mediante a emissão de 24.916.045 ações, preferenciais classe B, totalmente inte-
gralizadas em moeda corrente nacional. As ações emitidas foram subscritas pelos seguintes acionistas LGT - 
Lightstone Fund S.A. 23. Gestão de riscos fi nanceiros: Fatores de riscos fi nanceiros: No curso normal de seus 
negócios, a Companhia está exposta a riscos de mercado relacionados, risco de crédito em suas atividades e ris-
co de liquidez. Os riscos de créditos são em sua grande maioria suportados por clientes. A Companhia não pos-
sui opções, derivativos embutidos em outros produtos ou instrumentos fi nanceiros derivativos com propósitos 
de especulação. A Administração reafi rma o seu compromisso com a política conservadora de gestão de caixa, 
seja em relação ao seu passivo fi nanceiro, seja para com a sua posição de disponibilidades. Riscos de mercado: 
Risco de taxa de juros: A Companhia utiliza-se de recursos gerados pelas atividades operacionais para gerir as 
suas operações, bem como para garantir seus investimentos e crescimento. Para complementar sua necessida-
de de caixa para crescimento, a Companhia obtém empréstimos e fi nanciamentos junto às principais institui-
ções fi nanceiras do País, substancialmente indexados à variação do Certifi cado de Depósito Interfi nanceiro 
(“CDI”). O risco inerente surge da possibilidade de existirem fl utuações relevantes no CDI. A política de aplica-
ções fi nanceiras indexadas em CDI mitiga parcialmente este efeito. Risco de crédito: O risco de crédito decorre 
de caixa e equivalentes de caixa, carteira de clientes, bem como de exposições de crédito a clientes. Risco de li-
quidez: A Administração monitora as previsões contínuas das exigências de liquidez da Companhia para asse-
gurar que ela tenha caixa sufi ciente para atender às suas necessidades operacionais. Gestão de capital: O obje-
tivo da Companhia ao administrar seu capital é o de assegurar a continuidade de suas operações para oferecer 
retorno aos acionistas e benefícios às outras partes interessadas, além de manter uma estrutura de capital ideal 
para minimizar os custos a ela associados. Estimativa do valor justo: O valor contábil das contas de aplicações 
fi nanceiras, contas a receber de clientes, contas a pagar aos fornecedores e empréstimos e fi nanciamentos in-
clui eventual perda (impairment) estão próximos de seus valores justos.
24. Mudanças nos passivos de atividades de fi nanciamento
 31/12/2019 31/12/2018
Saldo inicial 11.078 5.947
Pagamentos (6.404) (3.004)
Juros 1.237 454
Novos contratos 3.275 7.681
Saldo fi nal 9.186 11.078
25. Eventos subsequentes: COVID-19 (coronavírus): A Companhia informa que, atendendo às determinações 
das autoridades competentes, fechou temporariamente rede de academias em algumas cidades. Desde que 
teve início a crise do COVID 19 (coronavírus), foi adotado um plano de contingenciamento conduzido por uma 
equipe multidisciplinar que trabalha pela prevenção e, também, para conter a proliferação de forma mais asser-
tiva em caso de confi rmação da doença, bem como da continuidade dos seus negócios. Neste momento, dada 
a incerteza do cenário, não é possível mensurar os impactos econômicos futuros no resultado da Companhia. 
Contudo, diante dos fatos já ocorridos e ações governamentais em todo o país, é certo que haverá redução da 
demanda, embora não seja possível estimar em quanto, e consequente impacto nos resultados da Companhia 
no ano de 2020. Esses fatores podem também causar impactos na geração de caixa e na recuperabilidade de 
ativos, os quais, todavia, como já mencionado, não são presentemente mensuráveis. A Companhia segue moni-
torando o assunto e acompanhando estritamente as recomendações das autoridades de saúde do país e da Or-
ganização Mundial de Saúde.

Notas explicativas às demonstrações fi nanceiras

 2019 2018
Recebimentos antecipados 170 -
Impostos e contribuições a recolher 305 (24)
Caixa gerado pelas atividades operacionais (16.471) (5.809)
Fluxo de caixa das atividades de investimentos
Adição intangível  (843) -
Baixa de bens do ativo imobilizado 1.244 -
Aquisições de imobilizado (32.501) (27.494)
Caixa aplicado nas atividades de investimentos (32.100) (27.494)
Fluxos de caixa das atividades de fi nanciamentos
Aporte de capital - 65.113
Financiamento obtido 3.275 7.681
Debêntures 30.000 -
Financiamento pago (6.404) (3.004)
Caixa aplicado nas atividades de fi nanciamentos 26.871 69.790
Aumento ou redução líquida no caixa e equivalente de caixa (21.700) 36.487
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 53.320 16.833
Caixa e equivalentes de caixa no fi m do exercício 31.620 53.320

Demonstração do fl uxo de caixa

Relatório do auditor independente sobre as demonstrações fi nanceiras
Aos Administradores e Acionistas
Just Fit Participações em Empreendimentos S.A.
Opinião: Examinamos as demonstrações fi nanceiras da Just Fit Participações em Empreendimentos S.A. 
(“Companhia”), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2019 e as respectivas demons-
trações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fl uxos de caixa para o 
exercício fi ndo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais 
políticas contábeis. Em nossa opinião, as demonstrações fi nanceiras acima referidas apresentam adequada-
mente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e fi nanceira da Just Fit Participações em Em-
preendimentos S.A. em 31 de dezembro de 2019, o desempenho de suas operações e os seus respectivos fl uxos 
de caixa para o exercício fi ndo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Base para 
opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nos-
sas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada “Res-
ponsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações fi nanceiras”. Somos independentes em relação à 
Companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profi ssional do Contador 
e nas normas profi ssionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais res-

ponsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é sufi cien-
te e apropriada para fundamentar nossa opinião. Responsabilidades da administração e da governança 
pelas demonstrações fi nanceiras: A administração é responsável pela elaboração e adequada apresenta-
ção das demonstrações fi nanceiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles in-
ternos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações fi nanceiras livres de 
distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações fi -
nanceiras, a administração é responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia continuar operando, di-
vulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base 
contábil na elaboração das demonstrações fi nanceiras, a não ser que a administração pretenda liquidar a Com-
panhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das 
operações. Os responsáveis pela governança da Companhia são aqueles com responsabilidade pela supervisão 
do processo de elaboração das demonstrações fi nanceiras. Responsabilidades do auditor pela auditoria 
das demonstrações fi nanceiras: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações 
fi nanceiras, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por frau-
de ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segu-
rança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais 

de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorren-
tes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam infl uen-
ciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas 
demonstrações fi nanceiras. Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacio-
nais de auditoria, exercemos julgamento profi ssional e mantemos ceticismo profi ssional ao longo da auditoria. 
Além disso: • Identifi camos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações fi nanceiras, inde-
pendentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em res-
posta a tais riscos, bem como obtivemos evidência de auditoria apropriada e sufi ciente para fundamentar nos-
sa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de 
erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsifi cação, omissão ou repre-
sentações falsas intencionais. • Obtivemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria 
para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de expres-
sarmos opinião sobre a efi cácia dos controles internos da Companhia. • Avaliamos a adequação das políticas 
contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela adminis-
tração. • Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade opera-
cional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou 

condições que possam levantar dúvida signifi cativa em relação à capacidade de continuidade operacional da 
Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de au-
ditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações fi nanceiras ou incluir modifi cação em nossa opinião, 
se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria ob-
tidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a não mais 
se manter em continuidade operacional. • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das de-
monstrações fi nanceiras, inclusive as divulgações e se as demonstrações contábeis representam as correspon-
dentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada.  Comunica-
mo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance e da época dos tra-
balhos de auditoria planejados e das constatações signifi cativas de auditoria, inclusive as defi ciências signifi ca-
tivas nos controles internos que eventualmente tenham sido identifi cadas durante nossos trabalhos.

São Paulo, 13 de abril de 2020.
 ERNST & YOUNG
Auditores Independentes S.S. Lazaro Angelim Serruya
CRC-2SP034519/O-6 Contador CRC-1DF015801/O-7

Jorge Luiz Gualberti Martins da Rocha - Diretor Presidente Kevin Dewitt May - Diretor Administrativo Financeiro Aristeu Robson Vieira de Sena - Contador CRC 1SP 290349/O-0
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PRÓXIMOS LEILÕES ELETRÔNICOS. Do Condutor da Praça- A praça será realizada por MEIO ELETRÔNICO através do Portal: www.canaljudicial.com.br/goldleiloes e será conduzida pelo Gestor Leiloeiro Ofi cial 
Uilian Aparecido da Silva- JUCESP 958. Na segunda praça, o valor mínimo para a venda corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, nos termos do artigo 13 do provimento CSM 1625/2009. 
Da comissão da Gestora Judicial- O arrematante deverá pagar a Gestora Judicial GOLD, a título de comissão o valor da porcentagem estipulada no edital, sob o preço de arrematação do imóvel. Dos lances- Os lances 
deverão ser ofertados pela rede internet, através do Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes. Da responsabilidade do arrematante- Serão de responsabilidade do arrematante todas as providências e despesas 
relativas a transferência dos imóveis, tais como recolhimento do ITBI, foro, laudêmio, taxas alvarás, certidões, escrituras, registros e outras despesas pertinentes, inclusive dados apurados junto ao INSS oriundos de 
construção ou reformas não averbadas no Órgão competente e, ainda, dívidas relativas ao condomínio, resguardada a possibilidade de ação regressiva contra o devedor principal, perante ao Órgão competente. Débitos 
de IPTU- Eventuais débitos de IPTU fi cam sub-rogados no valor da arrematação nos exatos termos do art. 130, parágrafo único do Código Tributário Nacional, mediante apresentação do extrato de débitos fi scais 
apresentado pelo arrematante. Todas as regras e condições aplicáveis estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloeis. A alienação obedecerá ao disposto na legislação aplicável, no Provimento CSM 
nº 1.625/09 do TJSP e o caput do artigo 335, do Código Penal. A publicação deste edital supre eventual insucesso nas notifi cações pessoais e dos respectivos patronos.

Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimação do executado SIDMAR DE OLIVEIRA LIMA (CPF nº 226.336.228-28), bem como dos coproprietários SIMONE DE OLIVEIRA BARBOSA (CPF 222.908.178-05) e s/marido JUSIMAR BARBOSA (CPF 296.440.248-50); e SIBELE DE OLIVEIRA 
LIMA (CPF 229.123.868-02); expedido nos autos do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, Processo nº. 0008779-66.2016.8.26.0071, ajuizado pelo exequente LAERCIO MARTINS (CPF nº 708.048.268-20). A Dra. Rossana Teresa Curioni Mergulhão, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível do Foro da Comarca 
de Bauru /SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 08/06/2020 às 14:00h, e com término no dia 10/06/2020 às 14:00h, entregando-o a quem mais der 
valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 10/06/2020 às 14:01h, e com término no dia 30/06/2020 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que o bem será entregue a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 80% (oitenta por 
cento) do valor de avaliação atualizada, nos termos do art. 843 do CPC - Tratando-se de penhora de bem indivisível, o equivalente à quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do bem. § 1o É reservada ao coproprietário ou ao cônjuge não executado 
a preferência na arrematação do bem em igualdade de condições. § 2o Não será levada a efeito expropriação por preço inferior ao da avaliação na qual o valor auferido seja incapaz de garantir, ao coproprietário ou ao cônjuge alheio à execução, o correspondente à sua quota-parte calculado sobre o valor da 
avaliação. (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. Matricula nº 48.539 do 2° CRI de Bauru/SP: AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 83.986,27 (oitenta e três mil, novecentos e oitenta e seis reais e vinte e sete centavos), devidamente0 atualizado pela tabela 
prática do TJSP, em fevereiro de 2020.
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimações dos requeridos, NAIR DE FÁTIMA SANTOS (CPF nº 279.447.098-14), JOSÉ MARCIO DA LUZ (CPF 135.694.468-08), CACILDA JURACY DA LUZ (qualifi cação ignorada), JOSÉ LUIZ DOS REIS OLIVEIRA (CPF nº 252.523.378-61), ANGELO 
CLAUDINEI DE OLIVEIRA (CPF nº 114.509.278), CELIA APARECIDA LUZ FERREIRA (CPF nº 138.801.558-79), bem como espolio de APARECIDO MARCOS DA LUZ, representado pelas sua herdeiras NATACHA MARA DA SILVA LUZ (CPF nº 418.347.368-38) e  ALINE CRISTINA DA SILVA 
LUZ  (CPF nº 454.826.298-99), bem como ainda espólio de ANÉZIO APARECIDO DOS SANTOS, representado pelas suas herdeiras CRISITINA DE FÁTIMA SANTOS, ELISANGELA APARECIDA, e FABIANA REGINA (todas de qualifi cação ignoradas), expedido nos AUTOS DA ALIENAÇÃO 
JUDICIAL DE BENS, Processo nº. 1000047-03.2016.8.26.0549, ajuizado pelas exequentes NADINI LORENA CARDOSO DA SILVA, representado por sua genitora ANA PAULA SANTANA CARDOSO (CPF nº 395.115.218-45). O Dr. Alexandre Cesar Ribeiro, Juiz de Direito da Única Vara Cível do Foro 
da Comarca de Santa Rosa de Viterbo/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria 
Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 08/06/2020 às 14:00h, e com término no dia 10/06/2020 às 14:00h, 
entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 10/06/2020 às 14:01h, e com término no dia 30/06/2020 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que o bem será entregue a quem mais der, não sendo aceito lance 
inferior a 60% (sessenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. Matricula nº 11.634 do CRI de Santa Rosa do Viterbo- SP. AVALIAÇÃO: R$ 173.696,03 (cento e setenta e três mil, seiscentos e noventa 
e seis reais e três centavos) atualizado pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até fevereiro de 2020.
Edital de 1ª e 2ª Praça dos direitos dos bens imóveis e para intimação dos executados BENEDITO BARUCO (CPF nº 057.476.298-16), FABIANA ORNÉLIA FERNANDES QUEIROZ BARUCO (CPF nº 183.371.708-24), expedido nos autos do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, Processo nº. 0000483-
71.2019.8.2.0549, ajuizado pelo exequente JAMIL CURY (CPF nº 594.833.508-91). O Dr. Alexandre Cesar Ribeiro, Juiz de Direito da Vara Única Cível do Foro da Comarca de Santa Rosa de Viterbo/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo 
Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de 
leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação 1º Leilão com início no dia 08/06/2020 às 14:00h, e com término no dia 10/06/2020 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 10/06/2020 às 
14:01h, e com término no dia 30/06/2020 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) das 
matriculas abaixo descritas.LOTE 1: Matricula nº 1.756 do 1° CRI de Santa Rosa do Viterbo/SP: AVALIAÇÃO: R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais) conforme avaliação de fl s. 168 em novembro de 2019. LOTE 2: Matricula nº 3592 do 1° CRI de Santa Rosa do Viterbo/SP: AVALIAÇÃO: R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais) conforme avaliação de fl s. 168 em novembro de 2019. LOTE 3: Matricula nº 3591 do 1° CRI de Santa Rosa do Viterbo/SP: AVALIAÇÃO: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais conforme avaliação de fl s. 168 em novembro de 2019. LOTE 4: Matricula nº 3593 do 1° CRI de Santa Rosa do Viterbo/
SP. AVALIAÇÃO: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) conforme avaliação de fl s. 168 em novembro de 2019. LOTE 5: Matricula nº 3594 do 1° CRI de Santa Rosa do Viterbo/SP. AVALIAÇÃO: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) conforme avaliação de fl s. 168 em novembro de 2019.LOTE 6: Matricula nº 3595 
do 1° CRI de Santa Rosa do Viterbo/SP. AVALIAÇÃO: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) conforme avaliação de fl s. 168 em novembro de 2019.
 Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimação do executado GERALDO VALENTIM DE TOLEDO (CPF nº 745.907.408-00), e sua esposa SHIRLEY MARIA DE MATTOS TOLEDO (CPF nº 149.494.218-67), bem como o terceiro interessado e credor hipotecário BANCO CREDICITRUS, 
também conhecido como COOPERATIVA DE CRÉDITO CREDICITRUS (CNPJ nº 54.037.916/0001) expedido nos autos da AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, Processo nº. 0004390-56.2016.8.26.0453, ajuizado pelo exequente SELSO LUIS SMANIOTTO. O Dr. Eric Douglas Soares Gomes, 
Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Pirajuí/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de 
Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 08/06/2020 às 14:00h, e com término no dia 
10/06/2020 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 10/06/2020 às 14:01h, e com término no dia 30/06/2020 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que o bem será  entregue a quem mais der, 
não sendo aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. MATRICULA Nº 736 DO CRI DE BORBOREMA/SP: AVALIAÇÃO: R$ 1.289.347,50 (um milhão e duzentos 
e oitenta e nove mil e trezentos e quarenta e sete reais e cinquenta centavos) atualizado pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até abril de 2020.
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimação dos executados SCOPEL – SPE 11 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA (CNPJ nº 12.900.048/0001-35), e PORTAL DO CATAGUÁ SOCIEDADE INCORPORADORA LTDA (CNPJ nº 12.985.794/0001-79) na pessoa de seus representantes 
legais, expedido nos autos da AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - Processo nº. 0011223-88.2018.8.26.0625, ajuizado pelos exequentes MAURÍCIO MARAN WATANABE (CPF nº 147.688.238-07), e SILVIA MARIA ZERPELÃO (CPF nº 121.987.218-05). A Dra. Marcia Rezende Barbosa de 
Oliveira, Juíza de Direito da 3ª Vara Cível do Foro da Comarca de Taubaté /SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das 
Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 08/06/2020 às 14:00h, e com 
término no dia 10/06/2020 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 10/06/2020 às 14:01h, e com término no dia 30/06/2020 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que o bem será entregue 
a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. Matricula nº 17.079 do CRI de Taubaté – SP. AVALIAÇÃO: R$ 175.000,00 (cento e setenta e 
cinco mil reais), atualizado até (setembro/2019) conforme fl s. 111 dos autos.
Edital de 1ª e Única Praça de bem imóvel e para intimação dos requeridos, espolio de RICARDO CORDEIRO AZEVEDO, representado pelos seus herdeiros: JOICE EUNICE ROBLES AZEVEDO (CPF 138.141.298-06); JOÃO APARECIDO CORDEIRO DE AZEVEDO (CPF 089.514.378-09); SARA 
MICHELI AZEVEDO (CPF 303.359.348-89); CÉSAR RICARDO AZEVEDO (CPF 312.934.968-55); SAMARA VERENA AZEVEDO (CPF 326.558.548-45), e RICARDO DE LIMA AZEVEDO (CPF 385.622.708-30), expedido nos AUTOS DA AÇÃO DE ALIENAÇÃO JUDICIAL DE BENS - Pro-
cesso nº. 1019800-22.2016.8.26.0071, ajuizada pelos exequentes, MARIA APARECIDA AZEVEDO ROSSI (CPF nº 017.757.098-92); LUCILA CORDEIRO AZEVEDO (CPF nº 290.601.478-80); MARCOS ROBERTO CORDEIRO DE AZEVEDO (CPF nº 158.307.018-47); LÁZARO CORDEIRO DE 
AZEVEDO FILHO (CPF nº 046.497.918-80); JESUS CORDEIRO AZEVEDO (CPF nº 285.356.978-02); MARIA DE FÁTIMA AZEVEDO DE CAMPOS (CPF nº 038.314.888-00); MARIA DE FÁTIMA AZEVEDO DE CAMPOS e s/m LUIS ISRAEL DE CAMPOS (CPF em comum nº 796.962.368-91), e 
ISIS CARLA APARECIDA LUNI DE AZEVEDO (CPF nº 265.236.848-65). O Dr. André Luís Bicalho Buchignani, Juiz de Direito da 6ª Vara Cível do Foro da Comarca de Bauru /SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 
do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará 
a público pregão de venda e arrematação em Praça Única, devendo-se respeitar o direito de preferência entre as partes, conforme disposto no art. 1.322, parágrafo único, do Código Civil, designando-se com início no dia: 08/06/2020 às 14:00hs, e com término no dia: 30/06/2020 às 14:00 hs, não sendo 
aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. Matricula nº 39.464 do 2° CRI de Bauru/SP: AVALIAÇÃO: R$ 166.400,00 (cento e sessenta e seis mil e quatrocentos 
reais) atualizado até (setembro/2019) conf. Fls.  209/227 dos autos.
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) NICOLAU BALADI (CPF 036.716.848-01) e s/mulher CIBELE NEME CURY BALADI (CPF 085.469.648-23), FABIO BALADI (CPF 077.026.438-70), e s/mulher MARINA GAZZANO BALADI (CPF 003.828.238-00); 
CARLA BALADI CHOHFI (CPF 092.632.118-84)  e s/marido RUBENS CHOHFI JUNIOR, (CPF 066.043.718-08) e PEDRO BALADI (CPF 859.275.208-63), expedido nos autos da ação de EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVEDOR SOLVENTE – Proc. 1103436-56.2017.8.26.0100  – 
Ajuizada por BANCO DO BRASIL S.A (CNPJ 00.000.000/0001-91). O Dr. RODRIGO RAMOS, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do 
Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda 
e arrematação no 1º Leilão com início no dia 08/06/2020 às 14:00h, e com término no dia 10/06/2020 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 10/06/2020 às 14:01h, e com término no dia 30/06/2020 
às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (cinquenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) das matriculas abaixo descritas. LOTE 1: 
Matricula nº 99.907 do 1ª CRI da Capital/SP: AVALIAÇÃO: R$ 2.969.668,50 (Dois milhões, novecentos e sessenta e nove mil, seiscentos e sessenta e oito reais e cinquenta centavos), devidamente atualizado pela tabela prática do TJSP, em janeiro/2020.LOTE 2: Matricula nº 31.136 do CRI de Diadema/SP: 
AVALIAÇÃO: R$ 1.801.989,00 (Hum milhão, oitocentos e um mil, novecentos e oitenta e nove reais), devidamente atualizado pela tabela prática do TJSP, em janeiro/2020. LOTE 3: Matricula nº 46 do 4ª CRI da Capital/SP:AVALIAÇÃO: R$ 1.944.519,25 (Hum milhão, novecentos e quarenta e quatro mil, 
quinhentos e dezenove reais e vinte e cinco centavos), devidamente atualizado pela tabela prática do TJSP, em janeiro/2020.
Edital de 1ª e 2ª Praça dos direitos de bem imóvel e para intimação do executado RAIMUNDO ALEIXO MONTEIRO (CPF nº 282.495.828-61), NORIVAL ANTONIO DA SILVA (CPF nº 525.049.998-87), ROSELI DUARTE DA SILVA (CPF nº 003.403.988-09), bem como credor fi duciário CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (CPF nº 00.360.305/0001-04) expedido nos autos do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, Processo nº. 0032576-52.2014.8.26.0100, ajuizado pelo exequente ROSA MARIA SANTOS MORAIS (CPF nº 086.806.248-02). A Dra. Luciana Biagio Laquimia, Juíza de Direito da 17ª 
Vara Cível do Foro Central da Comarca da Capital /SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da 
Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 08/06/2020 às 14:00h, e com término no dia 10/06/2020 
às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 10/06/2020 às 14:01h, e com término no dia 30/06/2020 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bem será entregue a quem mais der, não sendo 
aceito lance inferior a 70% (setenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. Matricula nº 3.988 do 7° CRI de São Paulo – SP: AVALIAÇÃO: R$ 413.454,16 (quatrocentos e treze mil, quatrocentos e 
cinquenta e quatro reais e dezesseis centavos) devidamente atualizado pela tabela pratica do TJSP, em novembro de 2019.
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimação da executada MARCIA RAQUEL SOARES CAMPOS (CPF nº 287.410.278-41) expedido nos autos da AÇÃO DE PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL, EM FASE DE EXECUÇÃO - Processo nº 1000597-85.2018.8.26.0077, ajuizado pelo exequente 
JOCEMIR PEDRO DA SILVA (CPF nº 293.848.038-55). A Dra. Cassia de Abreu, Juíza de Direito da 3ª Vara Cível do Foro da Comarca de Birigui /SP, na forma da lei, etc.FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho 
Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação 
no 1º Leilão com início no dia 08/06/2020 às 14:00h, e com término no dia 10/06/2020 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 10/06/2020 às 14:01h, e com término no dia 30/06/2020 às 14:00h, caso não 
haja licitantes na 1ª, ocasião em que o bem será entregue a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. MATRICULA Nº 41.654 DO CRI DE 
BIRIGUI – SP: AVALIAÇÃO: R$ 181.300,44 (cento e oitenta e um mil e trezentos reais e quarenta e quatro centavos) atualizado pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até abril de 2020.
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimação dos executados JOSÉ FERREIRA DA SILVA (CPF nº 137.860.588-81) e sua mulher MARIA LUIZA DE JESUS ALVES DA SILVA (CPF nº 005.167.958-21), bem como JULIANA DE JESUS ALVES (CPF nº 383.022.428-10), expedido nos autos da AÇÃO 
DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - Processo nº 0006961-41.2019.8.26.0664, ajuizada pela exequente TEREZA CRISTINA RODRIGUES TANAKA (CPF nº 123.901.728-37). O Dr. Sergio Martins Barbatto Júnior, Juiz de Direito da 4ª Vara Cível do Foro da Comarca de Votuporanga/SP, na forma da 
lei. etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 08/06/2020 às 14:00h, e com término no dia 10/06/2020 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da 
avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 10/06/2020 às 14:01h, e com término no dia 30/06/2020 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que o bem será  entregue a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor de avaliação 
atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. Matricula nº 31.311 do CRI de Votuporanga- SP. AVALIAÇÃO: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), atualizado até fevereiro/2020, conf. fl s. 53. 
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimações dos executados SONIA REGINA LIMA, MARCIA DO CARMO DOMINGUES DA LUZ (CPF 159.110.968-03), os coproprietários NEYDE DOMINGUES LIMA, MARCIA DO CARMO DOMINGUES e s/marido LUIS CARLOS DA LUZ, 
ARNALDO DONIZETTI DOS SANTOS, KAREN DONIZETTI SANTOS DE OLIVEIRA, JOSÉ SILVA DE OLIVEIRA, e demais interessados, expedido nos autos da ação de Alienação Judicial de Bens – Proc. 1011416-23.2014.8.26.0562 – Ajuizada por MARINA DOMINGUES DOS SANTOS (CPF 
336.130.598-51). O Dr. Dario Gayoso Júnior, Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de Santos/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 
250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 08/06/2020 
às 14:00h, e com término no dia 10/06/2020 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 10/06/2020 às 14:01h, e com término no dia 30/06/2020 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os 
bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 70% (setenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. Matrícula 78.474 do 2º CRI de Santos/SP: AVALIAÇÃO: R$ 864.828,80 
(oitocentos e sessenta e quatro mil, oitocentos e vinte e oito reais e oitenta centavos) atualizado pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até fevereiro de 2020.

Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimação do executado JOSAINE APARECIDA BILHAR CPF 065.278.618-93), e demais interessados, expedido nos autos da AÇÃO DE ALIENAÇÃO JUDICIAL DE BENS – Proc. 1007448-61.2015.8.26.0008 – Ajuizada por JUSSARA MARIA BILHAR LOPES 
(CPF 050.244.828-83), e WILTON MAGALHÃES PEDRO LOPES, CPF 064.065.698-65). O Dr. Fábio Rogério Bojo Pellegrino, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do Foro Regional do Tatuapé/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 
1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, 
levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 08/06/2020 às 14:00h, e com término no dia 10/06/2020 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 10/06/2020 às 14:01h, e 
com término no dia 30/06/2020 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que o bem será entregue a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula 
abaixo descrita. Matrícula 6.324  do 9º CRI da Capital/SP: AVALIAÇÃO: R$ 635.428,94 (Seiscentos e trinta e cinco mil, quatrocentos e vinte e oito reais e noventa e quatro centavos) devidamente atualizado pela tabela pratica do TJSP, em agosto/2019.
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimação dos executados ESPÓLIO DE CELSIO PAVANELLA, representado por MARIA CRISTINA PAVANELLA (CPF nº 052.485.798-99), VANESSA PAVANELLA RODRIGUES (CPF nº 402.846.938-47), GABRIEL PAVANELLA RODRIGUES (CPF nº 
425.364.918-11), ANDRESSA PAVANELLA RODRIGUE (CPF nº 452.820.548-33) expedido nos autos da AÇÃO DE ALIENAÇÃO JUDICIAL DE BENS, Processo nº. 1003771-57.2017.8.26.0071, ajuizado pelo exequente CELSIO DOS SANTOS (CPF nº 341.119.038-86), THAIS NATÁLIA DOS SANTOS 
(CPF nº 403.034.808-40), WILLIAN GUSTAVO DOS SANTOS (CPF nº 367.715.858-32). O Dr. João Th omaz Diaz Parra, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Bauru /SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 
1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, 
levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 27/05/2020 às 14:00h, e com término no dia 29/05/2020 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 29/05/2020 às 14:01h, e com 
término no dia 18/06/2020 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que o bem será entregue a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 70% (setenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo 
descrita. Matricula nº 79.151 do 2° CRI de Bauru – SP: AVALIAÇÃO: R$ 232.048,94 (duzentos e trinta e dois mil, quarenta e oito reais e noventa e quatro centavos) devidamente atualizado pela tabela pratica do TJSP em março/2020.
Edital de 1ª e 2ª Praça de parte ideal de bem imóvel e para intimações dos executados JORGE RICARDO ZAIA (CPF nº 057.317.418-08), GISLAINE CRISTINA DUARTE (CPF nº 071.017.108-08), bem como terceira interessada ELIANA APARECIDA VICENTIM PAPESSO (CPF nº 123.565.168-16) 
expedido nos autos do Cumprimento de Sentença, Processo nº. 0008401-54.2016.8.26.0510, ajuizada pela exequente ARNALDO APARECIDO PAPESSO (CPF nº 073.237.938-58). O Dr. Claudio Luis Pavão, Juiz de Direito da 4ª Vara Cível do Foro da comarca de Rio Claro/SP, na forma da lei, etc. FAZ 
SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através 
da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 08/06/2020 às 14:00h, e com término no dia 10/06/2020 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, 
fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 10/06/2020 às 14:01h, e com término no dia 30/06/2020 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que o bem será entregue a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por cento) do valor de avaliação atualizada 
(Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. Matricula nº 45.128 do 2º CRI de Rio Claro – SP: AVALIAÇÃO: Avaliação da parte ideal correspondente a 50% R$ 249.932,35 (duzentos e quarenta e nove mil, novecentos e trinta e dois reais e trinta e cinco 
Edital de 1ª e 2ª Praça de parte ideal de bem imóvel e para intimações dos executados TRADEINVEST INVESTIMENTO E DESENVOLVIMENTO S/A (CNPJ nº 13.823.185/0001-86), SEBASTIÃO SUSSAI (CPF nº 967.893.878-20), LOURENÇO CALIENTO GONÇALVES (CPF nº 321.198.178.04), 
bem como terceiro interessado LUIZ PAULO RIBEIRO DA SILVA expedido nos autos do Cumprimento de Sentença, Processo nº. 1005589-10.2016.8.26.0320, ajuizado pelos exequentes TADEU DEQUETO MARTINS (CPF nº 319.053.068-81), MARINA CONTI TAKAHASHI DEQUERO (CPF nº 
326.942.798-05). O Dr. Marcelo Ielo Amaro, Juiz de Direito da 4ª Vara Cível do Foro da Comarca de Limeira /SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 
13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no 
dia 08/06/2020 às 14:00h, e com término no dia 10/06/2020 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 10/06/2020 às 14:01h, e com término no dia 30/06/2020 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião 
em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por centos) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. Matricula nº 71.630 do 2° CRI de Limeira – SP: AVALIAÇÃO: 
R$ 149.581,03 (CENTO E QUARENTA E NOVE MIL, QUINHENTOS E OITENTA E UM REAIS E TRÊS CENTAVOS) conforme laudo de fl s. 889 (agosto/2019).
Edital de 1ª e 2ª Praça de parte ideal de bem imóvel e para intimação do executado MÁRIO DE ARAÚJO (CPF nº 172.451.958-11), bem como sua esposa MONICA BARPP DE ARAUJO (CPF nº 316.628.928-37) expedido nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, Processo nº. 
1002885-53.2018.8.26.0320, ajuizado pelo exequente CONDOMINIO CENTRO COMERCIAL ANTONIO CRUANES FILHO (CPF nº 55.342.695/0001-81). O Dr. Marcelo Ielo Amaro, Juiz de Direito da 4ª Vara Cível do Foro da Comarca de Limeira /SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos 
artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.
canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 08/06/2020 às 14:00h, e com término no dia 10/06/2020 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para 
o 2º Leilão com início no dia 10/06/2020 às 14:01h, e com término no dia 30/06/2020 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 
do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. MATRICULA nº 22.155 do 2° CRI de Limeira – SP: AVALIAÇÃO: Parte ideal (50%): R$ 1.065.995,00 (um milhão, sessenta e cinco mil, novecentos e noventa e cinco reais) devidamente atualizado pela tabela pratica do TJSP, em setembro de 2019.

SERRA PARÁ I PARTICIPAÇÕES S.A. CNPJ/MF Nº 22.902.631/0001-39
Demonstrações Financeiras - Exercícios findos em 31 de dezembro de 2019 e 2018

Olívia Raquel Vieira dos Santos - CRC: RJ 118.229/O-4

Balanço patrimonial (Em milhares de reais)
Controladora Consolidado

Ativo 2019 2018 2019 2018
Circulante 3.177 7.990 65.297 89.432
Caixa e equivalente de caixa 1.061 1.118 41.086 42.815
Contas a receber – – 20.036 38.446
Impostos a recuperar 31 16 2.445 5.644
Dividendos a receber - Partes
 relacionadas 2.061 6.833 – –
Contas a receber - Partes relacionadas – – 40 –
Outros ativos 24 23 1.690 2.527
Não circulante 301.422 294.803 482.936 488.886
Contas a receber – – 3.221 –
Títulos e valores mobiliários – – 15.619 13.202
Investimentos 301.422 294.803 – –
Imobilizado – – 461.476 472.930
Intangível – – 2.620 2.754
Total do ativo 304.599 302.793 548.233 578.318

Controladora Consolidado
Passivo 2019 2018 2019 2018
Circulante 2.058 6.839 28.560 57.366
Fornecedores 6 16 5.463 14.964
Empréstimos e financiamentos – – 17.374 17.435
Obrigações fiscais e trabalhistas – 1 3.475 16.427
Penalidades contratuais – – 142 1.718
Dividendos - Partes relacionadas 2.052 6.822 2.052 6.822
Contas a pagar - Partes relacionadas – – 38 –
Passivo de arrendamentos – – 16 –
Não circulante – – 217.132 224.998
Empréstimos e financiamentos – – 206.930 223.824
Contas a pagar - Partes relacionadas – – – 81
Penalidades contratuais – – – 557
Provisões fiscais – – 560 536
Passivo de arrendamentos – – 9.642 –
Total passivo 2.058 6.839 245.692 282.364
Patrimônio líquido 302.541 295.954 302.541 295.954
Capital social 263.044 263.044 263.044 263.044
Reserva de lucro 36.885 30.730 36.885 30.730
Reserva legal 2.612 2.180 2.612 2.180
Total do passivo e
 patrimônio líquido 304.599 302.793 548.233 578.318

Demonstração dos resultados 
(Em milhares de reais)

Controladora Consolidado
2019 2018 2019 2018

Receita operacional, líquida – – 69.357 111.084
Custos operacionais – – (31.969) (35.818)
Resultado bruto – – 37.388 75.266
Despesas operacionais
Despesas administrativas (97) (81) (2.589) (3.623)
Resultado de equivalência patrimonial 8.650 28.769 – –
Lucro operacional 8.553 28.688 34.799 71.643
Despesas financeiras – – (27.039) (30.203)
Receitas financeiras 56 34 3.310 3.157
Resultado financeiro 56 34 (23.729)(27.046)
Lucro antes do IR e CS 8.609 28.722 11.070 44.597
IR e CS – – (2.461) (15.875)
Lucro líquido do exercício 8.609 28.722 8.609 28.722

Controladora Consolidado
2019 2018 2019 2018

Fluxos de caixa das atividades
 operacionais
Lucro antes do IRPJ e CSLL 8.609 28.722 11.070 44.597
Ajustes por: Resultado de
 equivalência patrimonial (8.650)(28.769) – –
 Rendimentos de aplicações financeiras – – (614) (642)
 Resultado financeiro - provisão de juros – – 26.513 27.355
 Depreciações e amortizações – – 21.115 20.800
 Penalidades contratuais - provisão – – – 2.275
 Ressarcimento - provisão – – (5.354) –
Aumento/diminuição em ativos
 e passivos
Contas a receber – – 20.543 (12.598)
Impostos a recuperar (15) (7) 3.199 11.050
Contas a receber - Partes relacionadas – – (40) –
Outros ativos (1) (22) 584 (649)
Fornecedores (10) 11 (8.563) 5.378
Obrigações fiscais e trabalhistas (1) 1 (2.272) (2.177)
Penalidades contratuais – – (2.133) –
Passivo de arrendamento – – (869) –
Fornecedores – partes relacionadas – – (43) (7.695)
Outras obrigações – – – 23
Recursos provenientes das
 atividades operacionais (68) (64) 63.136 87.717
Juros pagos sobre financiamento – – (21.405) (23.204)
IR e CS pagos – – (13.087) (8.168)
Caixa e equivalentes de caixa
 líquidos gerados (consumidos)
 pelas atividades operacionais (68) (64) 28.644 56.345
Fluxos de caixa das atividades de
 investimento

Demonstração das mutações 
do patrimônio líquido (Em milhares de reais)

Reservas de Lucros
Capital Social Reserva Legal Reserva de Lucros Total Lucros Acumulados Total

Em 31/01/2017 263.044 746 10.264 11.010 – 274.054
Lucro líquido do exercício – – – – 28.722 28.722
Destinação do lucro
 Constituição de reserva legal – 1.436 – 1.436 (1.436) –
 Dividendo mínimo obrigatório – – – – (6.822) (6.822)
 Lucros retidos a deliberação – – 20.464 20.464 (20.464) –
Em 31/12/2018 263.044 2.182 30.728 32.910 – 295.954
Outras movimentações – – – – 30 30
Lucro líquido do exercício – – – – 8.609 8.609
Destinação do lucro
 Constituição de reserva legal – 430 – 430 (430) –
 Dividendo mínimo obrigatório – – – – (2.052) (2.052)
 Lucros retidos a deliberar – – 6.157 6.157 (6.157) –
Em 31/12/2019 263.044 2.612 36.885 39.497 – 302.541

Demonstração dos fluxos de caixa (Em milhares de reais)
Controladora Consolidado

2019 2018 2019 2018
Resgates (aplicações) em títulos e
 valores mobiliários – – (1.803) (229)
Dividendos recebidos 6.833 4.034 – –
(Aquisições) baixas de imobilizado – – (539) (352)
Caixa e equivalentes de caixa
 líquidos gerados (consumidos)
 pelas atividades de investimento 6.833 4.034 (2.342) (581)
Fluxos de caixa de atividades de
 financiamento
Pagamentos de empréstimos e
 financiamentos – – (21.209) (34.032)
Dividendos (6.822) (3.422) (6.822) (3.422)
Caixa e equivalentes de caixa
 líquidos gerados (aplicados) 
 pelas atividades de financiamento (6.822) (3.422)(28.031)(37.454)
Aumento (redução) líquido (a)
 em caixa e equivalentes de caixa (57) 548 (1.729) 18.310
Caixa e equivalentes de caixa no
 início do exercício 1.118 570 42.815 24.505
Aumento (redução) líquido (a)
 em caixa e equivalentes de caixa (57) 548 (1.729) 18.310
Caixa e equivalentes de caixa no
 fim do exercício 1.061 1.118 41.086 42.815
Transações que não afetam o caixa
Registro de passivos de arrendamento
 e direito de uso – – 9.673 –
Reclassificação entre imobilizado e
 fornecedores – – 938 2.015
Reclassificação entre imobilizado e
 adiantamento a fornecedores – – 256 –
Outras movimentações patrimônio
 líquido – – 30 –

A Companhia não possui outros resultados abrangentes além do resultado do exercício, razão pela qual optou por não apresentar a 
Demonstração dos resultados abrangentes.

SERRA PARÁ PARTICIPAÇÕES S.A. CNPJ/MF Nº 22.872.208/0001-33
Demonstrações Financeiras - Exercícios findos em 31 de dezembro de 2019 e 2018

Olívia Raquel Vieira dos Santos - CRC: RJ 118.229/O-4

Balanço patrimonial (Em milhares de reais)
Controladora Consolidado

Ativo 2019 2018 2019 2018
Circulante 2.586 7.727 64.181 88.276
Caixa e equivalente de caixa 785 825 40.025 41.697
Contas a receber – – 20.036 38.446
Impostos a recuperar 54 41 2.413 5.629
Dividendos a receber - Partes
 relacionadas 1.719 6.833 – –
Contas a receber - Partes relacionadas – – 40 –
Outros ativos 28 28 1.667 2.504
Não circulante 300.903 293.925 482.936 488.886
Contas a receber – – 3.221 –
Títulos e valores mobiliários – – 15.619 13.202
Investimentos 300.903 293.925 – –
Imobilizado – – 461.476 472.930
Intangível – – 2.620 2.754
Total do ativo 303.489 301.652 547.117 577.162

Controladora Consolidado
Passivo 2019 2018 2019 2018
Circulante 2.067 6.849 28.563 57.361
Fornecedores 6 16 5.457 14.949
Empréstimos e financiamentos – – 17.374 17.435
Obrigações fiscais e trabalhistas – – 3.475 16.426
Penalidades contratuais – – 142 1.718
Dividendos - Partes relacionadas 2.061 6.833 2.061 6.833
Contas a pagar - Partes relacionadas – – 38 –
Passivo de arrendamentos – – 16 –
Não circulante – – 217.132 224.998
Empréstimos e financiamentos – – 206.930 223.824
Contas a pagar - Partes relacionadas – – – 81
Penalidades contratuais – – – 557
Provisões fiscais – – 560 536
Passivo de arrendamentos – – 9.642 –
Total passivo 2.067 6.849 245.695 282.359
Patrimônio líquido 301.422 294.803 301.422 294.803
Capital social 259.890 259.890 259.890 259.890
Reserva de lucro 38.787 32.601 38.787 32.601
Reserva legal 2.745 2.312 2.745 2.312
Total do passivo e
 patrimônio líquido 303.489 301.652 547.117 577.162

Demonstração dos resultados 
(Em milhares de reais)

Controladora Consolidado
2019 2018 2019 2018

Receita operacional, líquida – – 69.357 111.084
Custos operacionais – – (31.969) (35.818)
Resultado bruto – – 37.388 75.266
Despesas operacionais
Despesas administrativas (59) (52) (2.491) (3.542)
Resultado de equivalência patrimonial 8.667 28.772 – –
Lucro operacional 8.608 28.720 34.897 71.724
Despesas financeiras – – (27.039) (30.203)
Receitas financeiras 42 49 3.253 3.123
Resultado financeiro 42 49 (23.786)(27.080)
Lucro antes do IR e CS 8.650 28.769 11.111 44.644
IR e CS – – (2.461) (15.875)
Lucro líquido do exercício 8.650 28.769 8.650 28.769

Controladora Consolidado
2019 2018 2019 2018

Fluxos de caixa das atividades
 operacionais
Lucro antes do IRPJ e CSLL 8.650 28.769 11.111 44.644
Ajustes por: Resultado de
 equivalência patrimonial (8.667)(28.772) – –
 Rendimentos de aplicações
  financeiras – – (614) (642)
 Resultado financeiro - provisão e juros – – 26.513 27.355
 Depreciações e amortizações – – 21.115 20.800
 Penalidades contratuais - provisão – – – 2.275
 Ressarcimento - provisão – – (5.354) –
Aumento/diminuição em ativos
 e passivos
Contas a receber – – 20.543 (12.598)
Impostos a recuperar (11) (5) 3.216 11.056
Contas a receber - Partes relacionadas – – (40) –
Outros ativos – (19) 584 (625)
Fornecedores (10) (10) (8.554) 5.367
Obrigações fiscais e trabalhistas – – (2.269) (2.178)
Penalidades contratuais – – (2.133) –
Passivo de arrendamento – – (869) –
Fornecedores – partes relacionadas – – (43) (7.695)
Outras obrigações – – – 23
Recursos provenientes das
 atividades operacionais (38) (37) 63.206 87.782
Juros pagos sobre financiamento – – (21.405) (23.204)
IR e CS pagos (2) – (13.089) (8.168)
Caixa e equivalentes de caixa
 líquidos gerados (consumidos)
 pelas atividades operacionais (40) (37) 28.712 56.410
Fluxos de caixa das atividades de
 investimento

Demonstração das mutações 
do patrimônio líquido (Em milhares de reais)

Reservas de Lucros
Capital Social Reserva Legal Reserva de Lucros Total Lucros Acumulados Total

Em 31/12/2017 259.890 874 12.103 12.977 – 272.867
Lucro líquido do exercício – – – – 28.769 28.769
Destinação do lucro
 Constituição de reserva legal – 1.438 – 1.438 (1.438) –
 Dividendo mínimo obrigatório – – – – (6.833) (6.833)
 Lucros retidos a deliberação – – 20.498 20.498 (20.498) –
Em 31/12/2018 259.890 2.312 32.601 34.913 – 294.803
Outras movimentações – – – – 30 30
Lucro líquido do exercício – – – – 8.650 8.650
Destinação do lucro
 Constituição de reserva legal – 433 – 433 (433) –
 Dividendo mínimo obrigatório – – – – (2.061) (2.061)
 Lucros retidos a deliberar – – 6.186 6.186 (6.186) –
Em 31/12/2019 259.890 2.745 38.787 41.532 – 301.422

Demonstração dos fluxos de caixa (Em milhares de reais)
Controladora Consolidado

2019 2018 2019 2018
Resgates (aplicações) em títulos e
 valores mobiliários – – (1.803) (329)
Dividendos recebidos 6.833 4.036 – –
(Aquisições) baixas de imobilizado – – (539) (352)
Caixa e equivalentes de caixa
 líquidos gerados (consumidos)
 pelas atividades de investimento 6.833 4.036 (2.342) (681)
Fluxos de caixa de atividades de
 financiamento
Pagamentos de empréstimos e
 financiamentos – – (21.209) (34.032)
Dividendos (6.833) (4.034) (6.833) (4.034)
Caixa e equivalentes de caixa
 líquidos gerados (aplicados)
 pelas atividades de financiamento (6.833) (4.034)(28.042)(38.066)
Aumento (redução) líquido (a)
 em caixa e equivalentes de caixa (40) (35) (1.672) 17.663
Caixa e equivalentes de caixa no
 início do exercício 825 860 41.697 24.034
Aumento (redução) líquido (a)
 em caixa e equivalentes de caixa (40) (35) (1.672) 17.663
Caixa e equivalentes de caixa no
 fim do exercício 785 825 40.025 41.697
Transações que não afetam o caixa
Registro de passivos de
 arrendamento e direito de uso – – 9.673 –
Reclassificação entre imobilizado e
 fornecedores – – 938 2.015
Reclassificação entre imobilizado e
 adiantamento a fornecedores – – 256 –
Outras movimentações patrimônio
 líquido – – 30 –

A Companhia não possui outros resultados abrangentes além do resultado do exercício, razão pela qual optou por não apresentar a 
Demonstração dos resultados abrangentes.

Rafamá S.A. - Em Constituição
Ata de Assembleia Geral de Constituição de Sociedade Anônima

Data, hora, local: 21.01.2016, 10hs, na sede, Rua Funchal, 513, Conjunto 22, Vila Olímpia, São Paulo/SP. Convocação: 
Dispensada. Presenças: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Eduardo Alberto Martins, Secretário: Marcos Atu-
shi Yasuda. Deliberações Aprovadas: (i) constituição de uma sociedade anônima de capital fechado sob a denomina-
ção de Rafamá S.A., com sede e foro à Rua Funchal, 513, Conjunto 22, Sala C, Vila Olímpia, CEP: 04551-060, São Paulo/
SP; (ii) Estatuto Social, cuja redação devidamente consolidada, dando assim, por constituída de forma efetiva a compa-
nhia Rafamá S.A., tendo em vista o cumprimento de todas as formalidades legais previstas em lei. (iii) Capital social ini-
cial de R$ 1.000,00 representado por 1.000 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, ao preço de emissão de R$ 
1,00 cada uma, totalmente subscrita neste ato. O capital está totalmente integralizado, tendo sido constatada a realiza-
ção em dinheiro, mediante depósito em conta vinculada no Banco do Brasil S.A., nos termos dos artigos 80, III e 81 da Lei 
nº 6.404/76, conforme Boletins de Subscrição: Eduardo Alberto Martins, Número de Ações Subscritas: 900 ações ordiná-
rias, todas nominativas e sem valor nominal. Valor da Subscrição: R$ 900,00, integralizado neste ato, em moeda corrente 
do país e Marcos Atushi Yasuda, Número de Ações Subscritas: 100 ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nomi-
nal. Valor da Subscrição: R$ 100,00, integralizado neste ato, em moeda corrente do país. (iv) Eleger o Sr. Eduardo Alberto 
Martins, brasileiro, divorciado, engenheiro, RG 18.265.549-0, CPF 132.528.468-88, para Diretor Presidente e, Marcos Atu-
shi Yasuda, brasileiro, divorciado, engenheiro, RG 18.718.705-8, CPF 135.529.168-22, para diretor, ambos com endereço 
em São Paulo/SP e mandato de 2 anos, os quais declaram que não estão impedidos de exercer atividade mercantil. (v) Re-
muneração global anual da diretoria em até R$ 35.000,00. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 21.01.2016, Eduardo 
Alberto Martins - Presidente, Marcos Atushi Yasuda - Secretário. Luis Alexandre Oliveira Castelo - OAB/SP nº 299.931. JU-
CESP NIRE 3530048992-6 em 21.03.2016. Flávia Regina Britto - Secretária Geral.

GAIA SECURITIZADORA S.A. - Companhia Aberta - CNPJ/ME Nº: 07.587.384/0001-30  - NIRE: 35.300.369.149
ALTERAÇÃO DA DATA DE REALIZAÇÃO DA ASSEMBLEIA OBJETO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO
PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS

DA 4ª SÉRIE DA 3ª EMISSÃO DA GAIA SECURITIZADORA S.A. EM PRIMEIRA CONVOCAÇÃO
A Gaia Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 07.587.384/0001-30 (“Emissora”), pelo presente edital de convocação, 
informa aos Srs. Titulares dos CRI (“Titulares dos CRI”), que a Assembleia Geral de Titulares dos CRI (“Assembleia”), convocada por 
meio do edital publicado no jornal “O Dia SP” nos dias 29/04/2020, 30/04/2020 e 01/05/2020, e no site da Securitizadora (“Edital 
de Convocação”) será postergada para o dia 27 de maio de 2020, às 11 horas, em função da edição do Decreto Municipal 
59.450, de 18 de maio de 2020, cuja medida foi antecipar os feriados de Corpus Christ e da Consciência Negra, para os dias 20 e 21 
de maio de 2020, decretando ponto facultativo no dia 22 de maio de 2020. Estão mantidas todas as demais disposições do Edital de 
Convocação, em especial à ordem do dia. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma 
https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião 
será disponibilizado por correio eletrônico aos Titulares de CRI, previamente à realização da Assembleia, àqueles 
que enviarem solicitação por correio eletrônico para jurídico@grupogaia.com.br e ger1.agente@oliveiratrust.
com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com 
cópias dos documentos de identifi cação e, conforme o caso, comprovação de poderes para representar Titular(es) de CRI 
devidamente assinados e com fi rma reconhecida ou com certifi cação digital de assinaturas ou por meio de assinatura eletrônica 
via Docusign ou plataforma equivalente, conforme o caso, em conformidade com o Decreto nº 10.278 de 18 de março de 2020 
e Instrução CVM nº 625, de 14 de maio de 2020. Os Titulares de CRI deverão acessar o link de acesso à reunião com ao menos 
15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identifi car-se em seu acesso com o nome completo, 
conforme documentação previamente apresentada à Emissora, de forma que a Emissora possa identifi car e permitir o acesso e 
participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. São Paulo, 20 de maio de 2020. 

GAIA SECURITIZADORA S.A.

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PENHORA DE IMÓVEL Processo Digital nº: 1027722-64.2015.8.26.0002 Classe:
Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel Exequente: Pires Participações Imobiliárias
Ltda Executado: HPLC Instrumentação Analitica Ltda - Epp EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 1027722-64.2015.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Regional
II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Eduardo Giorgetti Peres, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
HPLC INSTRUMENTAÇÃO ANALITICA LTDA - EPP, CNPJ 06.045.697/0001-01, na qualidade de executada,
a ROGERIO LOPES DA SILVA, CPF nº 263.951.748-19 e MARCIA LENIR GUIMARÃES DA SILVA, CPF
nº 134.199.958-06, na qualidade de proprietários/fiadores, URACI DE CASTRO JUNIOR, CPF sob n.
225.263.148-10, LUIZ FERNANDO DE CASTRO, CPF n. 275.400.058-58 e SANDRA FÁTIMA UNGLERT
FERNANDES, CPF nº 161.244.168-18, na qualidade de locadores/interessados, que por este Juízo, tramita
de uma ação de Execução de Título Extrajudicial, movida por PIRES PARTICIPAÇÕES IMOBILIÁRIAS LTDA,
onde procedeu-se a penhora sobre o Prédio situado na Rua Trasybulo Pinheiro de Albuquerque, nº 1357, com
629,28m2 de área construída, e seu terreno constituído pelos lotes nºs 3 e 4 da quadra nº 19, da 1º Secção
de Interlagos, no 32º subdistrito Capela do Socorro, São Paulo – SP, matriculado sob nº 306.489 no 11º C.R.I-
SP. Encontrando-se os executados, proprietários e locadores interessados em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua INTIMAÇ&Ati lde;O po r EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, ofereçam impugnação nos próprios autos (executado) /manifestação
(demais interessados, observada a via adequada). Na ausência de resposta, prosseguirá o feito em seus
ulteriores termos da lei e cominações. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de maio de 2020. 20 e 23/05

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 
1008619-35.2019.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª 
Vara da Família e Sucessões, do Foro Regional I - Santana, 
Estado de São Paulo, Dr(a). Eneida Meira Rocha de Freitas, 
na forma da Lei, etc. FAZ SABER à herdeira Maria Endo Sato, 
que por este Juízo tramita uma ação de Inventário movida por 
Masako Endo em face de Junichiro Endo, Brasileiro, Viúvo, 
Agricultor, RG 565846, CPF 117.069.618-04, com endereço à 
Avenida Mazzei,1091,Apartamento 168,Vila Mazzei-Tucuruvi, 
CEP 02310-000, São Paulo - SP, falecido em 11/02/2019  e, 
encontrando-se em lugar incerto e não sabido, foi determinada 
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação 
proposta (art. 626 do Código de Processo Civil) e para dizer, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso 
do prazo do presente edital e após concluídas as citações, 
sobre as primeiras declarações, podendo arguir erros, 
omissões e sonegação de bens; reclamar contra a nomeação 
do inventariante e contestar a qualidade de quem foi incluído 
no título de herdeiro (art. 627, incisos I, II e III, do Código de 
Processo Civil). Fica advertido que decorrido o prazo sem 
manifestação, o processo seguirá em seus ulteriores termos, 
valendo a citação para todos os atos do processo, caso em 
que será nomeado curador especial (art. 257, IV do CPC). 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
São Paulo, aos 30 de março de 2020.                                 [19,20] 

Leilão de Arte - Gustavo
Augusto Magalhães (Leiloeiro
oficial JUCESP 1128) comunica
que será realizado o leilão de
arte 14791  nos dias 23/05 às
13 h e 26/05 às 19 h.
www.gmleiloes.com  - Alameda
Piratinins 628  SP/SP (11) 94435-
0642 diretoria@gmleiloes.com

MEC vai
abrir

consulta
sobre

data do
Enem

O ministro da Educação,
Abraham Weintraub, anun-
ciou que o governo vai abrir
consulta direta, por meio da
internet, aos candidatos ins-
critos no Exame Nacional do
Ensino Médio (Enem) para
decidir a data de realização das
provas deste ano.

De acordo com o ministro,
a consulta ocorrerá na Página
do Participante em final de ju-
nho. O Ministério da Educa-
ção (MEC) estima que 5 mi-
lhões se inscreverão

Todos os inscritos pode-
rão escolher entre a manuten-
ção da data das provas, o adi-
amento por 30 dias e a sus-
pensão indefinida do exame
deste ano por causa da
pandemia de covid-19.

As provas do Enem estão
marcadas para 1º de novem-
bro (linguagens, códigos e
suas tecnologias; redação;
ciências humanas e suas
tecnologias) e 8 de novembro
(ciências da natureza e suas
tecnologias; matemática e
suas tecnologias). (Agência
Brasil)

Jornal
ODIASP

Ligue:

3258-0273
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MOTOROLA SOLUTIONS LTDA.
CNPJ 10.652.730/0001-20

Demonstrações Financeiras
Balanços patrimoniais em 31 de dezembro de 2019 e 2018 - (Em milhares de reais)

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido - Exercícios findos em 31 de dezembro de 2019 e 2018 - (Em milhares de reais)
Capital Social Lucros / Prejuízos acumulados Total

Saldo em 1º de janeiro de 2018 95.708 (68.886) 26.822
Resultado do exercício - (11.179) (11.179)
Saldo em 31 de dezembro de 2018 95.708 (80.065) 15.643
Resultado do exercício - 33.594 33.594
Saldo em 31 de dezembro de 2019 95.708 (46.471) 49.237

Ativo 2019 2018
Circulante 260.349 177.919
  Caixa e equivalentes de caixa 125.377 48.045
  Contas a receber de clientes 55.797 64.651
  Estoques 22.363 16.857
  Impostos a recuperar 29.967 32.219
  Imposto de renda e contribuição social a recuperar 23.124 8.576
  Outras contas a receber 3.721 7.571
Não circulante 103.830 95.583
  Contas a receber de clientes 69.697 77.419
  Depósitos judiciais 4.526 2.467
  Impostos a recuperar 47 90
  Imobilizado 29.560 15.607
Total do ativo 364.179 273.502

Demonstrações de resultados - Exercícios findos em
 31 de dezembro de 2019 e 2018 - (Em milhares de reais)

2019 2018
Receita operacional líquida 269.265 222.120
Custos dos produtos vendidos (120.483) (89.608)
Custos dos serviços prestados (49.648) (46.682)
Lucro bruto 99.134 85.830
Despesa de vendas (20.278) (3.194)
Despesas administrativas e gerais (31.869) (36.891)
Perdas por redução ao valor recuperável (7.966) (16.200)
Outras (despesas) receitas operacionais líquidas (10.916) 7.936
Resultado antes das receitas (despesas)
  financeiras líquidas e impostos 28.105 37.481
Despesas financeiras (71.276) (91.632)
Receitas financeiras 70.128 42.972
Despesas financeiras líquidas (1.148) (48.660)
Resultado antes dos impostos 26.957 (11.179)
Imposto de renda e contribuição social 6.637 -
Resultado do exercício 33.594 (11.179)

Luiz Fernando da Silva
CRC 309063/O-3

Passivo 2019 2018
Circulante 62.622 54.065
  Fornecedores e outras contas a pagar 22.236 14.932
  Imposto de renda e contribuição social correntes 4.691 -
  Impostos e contribuições a recolher 6.709 7.577
  Obrigações trabalhistas a pagar 8.330 6.819
  Receita diferida 16.186 11.711
  Provisões 4.470 13.026
Não circulante 252.320 203.794
  Fornecedores e outras contas a pagar 246.054 200.918
  Provisões 6.266 2.876
Patrimônio líquido 49.237 15.643
  Capital social 95.708 95.708
  (Prejuízos) acumulados (46.471) (80.065)
Total passivo e patrimônio líquido 364.179 273.502

Demonstração do resultado abrangente - Exercícios findos em
 31 de dezembro de 2019 e 2018 - (Em milhares de reais)

2019 2018
Resultado do exercício 33.594 (11.179)
Outros resultados abrangentes - -
Resultado abrangente total 33.594 (11.179)

Elton Borgonovo
Presidente

Five Trilhos - Administração e Participações S.A.
CNPJ/MF nº 31.536.951/0001-03

Relatório da Administração

A Administração

Balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2019 e 2018 (Em milhares de Reais)
Ativo Nota 2019 2018
 Circulante

6
6

  Contas a receber 7
  Contas a receber  - partes relacionadas -
  Despesas antecipadas -
  Tributos a recuperar -

 Não circulante
  Intangível em andamento -

-
Total do ativo

Passivo Nota 2019 2018
 Circulante
  Fornecedores -
  Fornecedores - partes relacionadas 
  Imposto de renda e contribuição social 667
  Impostos e contribuições a recolher 
  Obrigações sociais e trabalhistas 

  Outras obrigações -

Patrimônio líquido
  Capital social 

Total do passivo e patrimônio líquido

 
(Em milhares de Reais)

Nota 2019 2018
Receita operacional líquida
Custos dos serviços prestados
 Custo com pessoal
Lucro bruto
Despesas operacionais
 Despesas gerais e administrativas

-
  Despesas legais e judiciais -

-

7
Lucro operacional antes do imposto de renda e 
 da contribuição social
Imposto de renda e contribuição social - correntes
Lucro líquido do exercício

 
de 2019 e 2018 (Em milhares de Reais)

2019 2018
Lucro líquido do exercício
 Outros resultados abrangentes - -
Total do resultado abrangente do exercício

 
31 de dezembro de 2019 e 2018 (Em milhares de Reais)

Fluxo de caixa das atividades operacionais 2019 2018
 Lucro líquido do exercício
  Variação nos ativos e passivos
   (Aumento) redução dos ativos
    Contas a receber
    Contas a receber - partes relacionadas
    Despesas antecipadas -
    Tributos a recuperar -
   (Aumento) redução dos passivos
    Fornecedores -
    Fornecedores - partes relacionadas
    Obrigações sociais e trabalhistas

     e contribuição social
    Pagamentos de imposto de renda e contribuição social -
    Outros de contas a pagar -
Caixa líquido proveniente das atividades operacionais
Fluxo de caixa das atividades de investimentos

-

Caixa líquido usado nas atividades de investimentos

-

Aumento do caixa e equivalentes de caixa
Demonstração do aumento do caixa e equivalentes de caixa

-

(Valores expressos em milhares de Reais, exceto quando indicado de outra forma)

1. Contexto operacional: -

-

-

2. Principais práticas contábeis: -
a) Receitas de contratos com clientes: É 

b) 

-

Ati-
São reconhecidos incialmente na data da nego-

-
-

-

-

-

-

-

-
-

cidos no resultado. Compensação
-
-

c) Caixa e 
-

-

d) 

e) Ativos intangíveis: A Companhia pos-

f) Benefícios a empregados: 

-
do. g) Imposto de renda e contribuição social - Lucro presumido: O imposto de renda e a contri-

-

-
-

cional bruta da Companhia. h) Adoção inicial de normas e interpretações novas e revisadas: A 
CPC 06 

-

Lucro: 

-
mento de tributos sobre o lucro estão amparados na legislação e precedentes de Tribunais Admi-

a) Novas normas e interpretações ainda não efetivas: 

-

Declaração de conformidade (com relação 
às normas do CPC): 

-

-

-
Base de mensuração: -

Moeda funcional e moeda de apresentação: 
-

Uso de estimativas e julgamentos: 

Nota

4. Determinação dos valores justos: 

-
a) 

rating. b) -

c) Decorre da escolha entre 

-

 
Fornecedores partes relacionadas

2019 2018

7. Contas a receber: 2019 2018
Circulante

-
-

Idade de vencimento dos títulos

2019 2018

-

8. Imposto de renda e contribuição social: a. Conciliação do imposto de renda e contribuição 
A conciliação do imposto de renda e contribui-

2019 2018
Receita bruta
Dedução receita bruta

7

Imposto de renda lucro presumido (868) (93)
Dedução da base para IR adicional

Imposto de renda adicional lucro presumido (555) (57)

Contribuição social lucro presumido (521) (56)
Total  imposto de renda e contrbuição social (1.944) (206)
9. Partes relacionadas: 

Controladora e outras partes relacionadas. A Companhia tem como seus administradores os da 
-

Saldos
2019

Passivo
Fornecedores/
contas a pagar

Dividendos a 
pagar

Controladora
-

Outras partes relacionadas
-

Saldos
2018

Ativo Passivo
Contas a 
receber

Fornecedores/
contas a pagar

Dividendos a 
pagar

Controladora 
- -

Outras partes relacionadas
-

 

10. Intangível 2018 2019
Saldo inicial Adições

Valor de custo
-

Intangível em andamento -
11. Obrigações sociais e trabalhistas 2019 2018

-
6

(Em milhares de Reais)
Capital social Reserva de lucros Dividendo

Subscrito
A  

integralizar Legal
Retenção de 

lucros
Adicional 
Proposto

Lucros  
acumulados Total

- - - -
- - - - -
- - - - -

- - - - -
- - - - -
- - - - -
- - - - -

Saldos em 31 de dezembro de 2018 -
- - - - -

- - - - -
- - - - -
- - - - -
- - - - -
- - - - -

- - - - -
- - - - -
- - - - -

Saldos em 31 de dezembro de 2019 - -

12. Impostos e contribuições a recolher 2019 2018
ISS -
INSS retido -
COFINS
PIS

13. Patrimônio líquido: a. Capital social: 

2019 2018
Participação 

acionária
Quantidade de 

ações
Participação 

acionária
Quantidade 

de ações
Ações a 

integralizar

  de São Paulo S.A.

b. Reserva legal: 
c. Dividen

dos: 

-

14. Receita operacional
2019 2018

Receitas com locação de espaço -
Receitas com locação para estacionamento -
Receita bruta
Impostos sobre receitas
Deduções das receitas brutas
Receita operacional líquida

2019 2018

-
-

7
7

acompanhamento permanente das condições contratadas versus

-
-

-

Composição do Conselho de Administração

Roberto Vollmer Labarthe - Conselheiro

Igor de Castro Camillo - Conselheiro
Composição da Diretoria

Francisco Pierrini - Diretor-Presidente
Contador

 

Relatório dos Auditores Independentes sobre as Demonstrações Financeiras

Aos Acionistas, Conselheiros e Administradores da 

Opinião: 

-

Base para opinião: -

Responsabilidades da 

-

-

Responsabilidades dos auditores pela auditoria das 
-

-

-

para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o 
-

-

-

-

-

2019 2018

Ativos

Valor justo 

resultado
mensurados ao custo 

amortizado
mensurado ao custo 

amortizado

Valor justo 

resultado
mensurados ao custo 

amortizado
mensurado ao custo 

amortizado
- - - -
- - - -

 Contas a receber - - - -
 Contas a receber - partes relacionadas - - - - -
Passivos
 Fornecedores e outras contas a pagar - - - - -

- - - -
 Fornecedores - partes relacionadas - - - -

Caixa e 
-

-
Contas 

Hierarquia de valor justo: A Com-

Nível 2 2019 2018

-
inputs

inputs Análise de sensibi
lidade: 

Análise de sensibilidade de variações nas 
taxas de juros: 

Operação Risco
Exposição 

 (3)
Cenário 

provável
Cenário A 

25%
Cenário B 

50%
CDI 

 (1):
CDI 

Dividendos a 
pagar

Capital 
social Total

Saldo Inicial

-
-

Outras variações
-

Total das outras variações -
Saldo Final
18. Eventos subsequentes: Coronavírus: 

-

-

Cyrela Europa Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ/MF 07.855.739/0001- 24 - NIRE 35.220.451.418

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, Hora, Local: 06.05.2020, 10 h, na sede social, Rua do Rócio, 109, 3º andar, Sala 01 - Parte, São Paulo/SP. Presença: 
totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Miguel Maia Mickelberg, Secretária: Sandra Esthy Attié Petzenbaum. 
Deliberações Aprovadas: Redução do capital social em R$ 25.845.610,00, sendo R$ 24.985.610,00 direcionados a 
absorção de prejuízos, e R$ 860.000,00 por serem considerados excessivos em relação ao objeto, mediante o cancelamento 
de 25.845.610 quotas do Capital, com valor nominal de R$ 1,00 cada, sendo todas da sócia Cyrela Brazil Realty S/A 
Empreendimentos e Participações, a qual receberá, com a anuência da sócia Cybra de Investimento 
Imobiliário Ltda., o valor da redução em moeda corrente do país, a título de restituição do valor das quotas canceladas. 
Assim, o capital passa de R$ 47.154.742,00 para R$ 21.309.132,00, dividido em 21.309.132 quotas. Encerramento: 
Nada mais. São Paulo, 06.05.2020. Sócios: Cyrela Brazil Realty S.A. Empreendimentos e Participações e Cybra de 
Investimento Imobiliário Ltda. ambas por Sandra Esthy Attié Petzenbaum e Miguel Maia Mickelberg

Cyrela Indonésia Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ: 09.474.522/0001-08 - NIRE: 35.222.211.236 

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, Hora, Local: 06.05.2020, às 10 horas, na sede social, Rua do Rócio, nº 109, 3º andar, Sala 01 - Parte, São Paulo/
SP. Presença: totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Miguel Maia Mickelberg. Secretária: Sandra Esthy 
Attié Petzenbaum. Deliberações Aprovadas: 1. redução do capital social em R$ 1.000.000,00, por serem consi-
derados excessivos em relação ao objeto, mediante o cancelamento de 1.000.000 de quotas, com valor nominal de 
R$1,00 cada uma, todas da sócia Cyrela Brazil Realty S.A. Empreendimentos e Participações., o valor da redu-
ção em moeda corrente do país, a título de restituição do valor das quotas canceladas. 2. O capital social passa de R$ 
20.522.642,00 para R$ 19.522.642,00 dividido em 19.522.642 quotas. 3. Autorizar os administradores a assinar e fi r-
mar todos os documentos necessários. Encerramento: Nada mais.  São Paulo, 06.05.2020. Sócia: Cyrela Brazil 
Realty S/A Empreendimentos e Participações por Miguel Maia Mickelberg e Sandra Esthy Attié Petzenbaum.
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Varas Cíveis1ª Vara Cível EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1015203-68.2017.8.26.0008 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo Guilherme Amaral 
Toledo, na forma da Lei, etc.Faz saber a Bruno Gouveia de Mello CPF 451.529.018-54, que Condominio Edifício Mirante do 
Tatuapé ajuizou Procedimento Comum, objetivando seja julgada procedente,anulando-se a partilha realizada no divórcio 
extrajudicial celebrado pelos réus Arnaldo e Tania, e, com isso a anulação do instrumento de compra e venda, entabulado com 
a ré Cleonice Guerra Leal, retornando o imóvel ao Sr. Arnaldo, condenando o réu ao pagamento das custas processuais, e 
honorários advocatícios. Estando o réu em lugar ignorado, expede-se edital de citação, para que em 15 dias a fluir do prazo 
supra, conteste o feito, sob pena de serem aceitos os fatos, nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será o edital 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo.                                              [19,20] 

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1024968-13.2019.8.26.0002 Classe: Assunto: Despejo Despejo por Denúncia Vazia  
Requerente:Ybr Participações Construção e Incorporação Ltda Requerido:Ritema Comércio de Roupas Ltda. Epp (RITEMA HORTIFRUTI)  
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1024968-13.2019.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara 
Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). VANESSA SFEIR, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a 
Ritema Comércio de Roupas Ltda.- EPP (Ritema Hortifruti) CNPJ 01.663.373/0003-77, que YBR Participações Construção e 
Incorporação Ltda. ajuizou ação de despejo por denuncia vazia, objetivando seja julgada procedente, decretando o despejo da ré 
do imóvel no Largo Treze de Maio n°. 52/56, Santo Amaro, condenando a ré ao pagamento das custas e despesas processuais, e 
honorários contratuais. Estando a ré em lugar ignorado, expede-se edital para que em 15 dias a fluir do prazo supra, conteste a 
ação, sob pena de serem aceitos os fatos, nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de abril de 2020.        [19,20] 

��������������	
�������������������������������������DD��D���������������������������� !�"��#$�� %$ &'
#"��(�)"%"��*+$,-�#'�.'%'��$/ '0",�������"0&'��1"%'-��2&"#'�#$��3'�"�,'-��%�"����" '��'26"% $,,'��'#% /�$2-�0"�5'%1"
#"� �$ -� $&6�� .��� ��7��� "�'�� )������ �����8R��� ��� ���)�-� �.� ��D���C�CC����-� :�$� ,;$� 5' � <%'<'2&"� �1"� "=3'
#$� �>$6�=3'� #$� �*&�,'� �>&%"?�# 6 ",� <'%� <"%&$� #$� 7"06'� 7%"#$26'� �@�-� 'A?$& +"0#'� "� :�"0& "� #$� �B� C�����-��
�5$+$%$ %'� #$� �����-� %$<%$2$0&"#"� <$,"� �H#�,"� #$� �%H# &'� 7"06E% '� #$� 0P� ���������99�� �06'0&%"0#'2$� '� %H�� $1
,�/"%�  06$%&'� $� 03'� 2"A #'-� 5' � #$&$%1 0"#"� "� 2�"� ����	
�-� <'%� ������-� <"%"� '2� "&'2� $� &$%1'2� #"� "=3'� <%'<'2&"
$� <"%"� :�$-� 0'� <%"!'� #$� ��� # "2-� :�$� 5,� %E� "<F2� '� #$6�%2'� #'� <%"!'� #'� <%$2$0&$� $# &",-� <"/�$� '� #HA &'� "&�", !"#'-
2'A� <$0"� #$� <$0;'%"� $1� &"0&'2� #$� 2$�2� A$02� :�"0&'2� A"2&$1� O� /"%"0& "� #"� $>$6�=3'�� �1� 6"2'� #$� <"/"1$0&'
#$0&%'� #'� &%*#�'� "� +$%A"� ;'0'%E% "� 2$%E� %$#�! #"� <$,"� 1$&"#$�� �'� <%"!'� <"%"� $1A"%/'2-� %$6'0;$6$0#'� '� 6%H# &'
#'� $>$:S$0&$� $� #$<'2 &"0#'� ��G� #'� +",'%� $1� $>$6�=3'-�  06,� 0#'� 6�2&"2� $� ;'0'%E% '2� "#+'6"&*6 '2-� <'#$%E� '
$>$6�&"#'� %$:�$%$%� '� <"/"1$0&'� #'� %$2&"0&$� $1� ��� <"%6$,"2� 1$02" 2-� "6%$26 #"2� #$� 6'%%$=3'� 1'0$&E% "� $� ?�%'2� #$
�G� "'� 1I2�� �3'� 2$0#'� $5$&�"#'� '� <"/"1$0&'-� 5,� %E� '� <%"!'� #$� �9� �:� 0!$�� # "2� <"%"� "<%$2$0&"=3'� #$� $1A"%/'2
O� $>$6�=3'�� �1� 6"2'� #$� %$+$, "-� 2$%E� 0'1$"#'� 6�%"#'%� $2<$6 ",�� �$%E� '� <%$2$0&$� $# &",-� <'%� $>&%"&'-� "5 >"#'� $
<�A, 6"#'�0"�5'%1"�#"�,$ ����������������������������������������������������������������������������������������������������D�$����@��9�@�����

����������������	
�����������������������������������C�9�������������������������������� !�"��#$�� %$ &'�#"��9(
)"%"��*+$,-�#'�.'%'��$0&%",��*+$,-��2&"#'�#$��3'�"�,'-��%�"���8R��4�����.��.�8����8���������-�0"�5'%1"�#"��$ -�$&6��.��
��7���"�'��������R�������R�������������T������@���������-������������D99@�����DC-�6'1�$0#$%$='�O��'1��'2$
#$�7"%%'2-��CD-��","2���@�C-��$<�A, 6"-�������������-��3'�"�,'�����:�$�<'%�$2&$���*!'-�&%"1 &"�#$��1"�"=3'�#$���1<% 1$0&'
#$��$0&$0="-�1'+ #"�<'%�UV�������@����06'0&%"0#'�2$�'�%H��$1�,�/"%� 06$%&'�$�03'�2"A #'-�0'2�&$%1'2�#'�"%& /'�9��-�W��-��)�#'
��-�5' �#$&$%1 0"#"�"�2�"�������	
��<'%�������-�<"%"�:�$-�0'�<%"!'�#$��9��:� 0!$��# "2�N&$ 2-�:�$�5,� %E�"<F2�'�#$6�%2'�#'
<%"!'�#'�<%$2$0&$�$# &",-�<"/�$�"�:�"0& "�#$��B�����9��-��-�#$+ #"1$0&$�"&�", !"#"-�2'A�<$0"�#$�1�,&"�#$���G�2'A%$�'�+",'%
#'�#HA &'�$�;'0'%E% '2�"#+'6"&*6 '2�#$���G��"%& /'�9���$�<"%E/%"5'2-�#'��F# /'�#$�%'6$22'�� + ,���. 6"�6 $0&$-�" 0#"-�:�$�0'2
&$%1'2�#'�"%& /'�9�9�#'��F# /'�#$�%'6$22'�� + ,-� &%"026'%% #'�'�<$%*'#'�"6 1"� 0# 6"#'�2$1�'�<"/"1$0&'�+',�0&E% '-�  0 6 "�2$�'
<%"!'�#$��9��:� 0!$��# "2�N&$ 2�<"%"�:�$�'�$>$6�&"#'-�  0#$<$0#$0&$1$0&$�#$�<$0;'%"�'��0'+"� 0& 1"=3'-�"<%$2$0&$-�0'2�<%F<% '2
"�&'2-�2�"� 1<�/0"=3'���$%E�'�<%$2$0&$�$# &",-�<'%�$>&%"&'-�"5 >"#'�$�<�A, 6"#'�0"�5'%1"�#"�,$ ��������������"#'�$�<"22"#'�0$2&"
6 #"#$�#$��3'�"�,'-�"'2��9�#$�?�,;'�#$����D��������������������������������������������������������������������������������������������������������D�$����@��9�@�����



Governo sanciona lei que cria
programa de apoio às microempresas

Nacional
Jornal O DIA SP

QUARTA-FEIRA A SEXTA-FEIRA, 20, 21 E 22 DE MAIO DE 2020PÁGINA 8

Lembre sempre de lavar as mãos

F
ot

o/
M

ar
ce

ll
o 

C
as

al
 J

r/
A

B
r

O presidente Jair Bolsonaro
sancionou a lei que cria o Pro-
grama Nacional de Apoio às Mi-
croempresas e Empresas de Pe-
queno Porte (Pronampe). A Lei
nº 13.999/2020, que abre crédi-
to especial no valor de R$ 15,9
bilhões, foi publicada no Diário
Oficial da União e entrou em vi-
gor na terça-feira, (19). O obje-
tivo é garantir recursos para os
pequenos negócios e manter
empregos durante a pandemia do
novo coronavírus no país.

Pelo texto, aprovado no fim
de abril pelo Congresso, micro
e pequenos empresários pode-
rão pedir empréstimos de valor
correspondente a até 30% de sua
receita bruta obtida no ano de
2019. Caso a empresa tenha
menos de um ano de funciona-
mento, o limite do empréstimo
será de até 50% do seu capital
social ou a até 30% da média de
seu faturamento mensal apurado
desde o início de suas ativida-
des, o que for mais vantajoso.

As empresas beneficiadas
assumirão o compromisso de
preservar o número de funcio-
nários e não poderão ter conde-
nação relacionada a trabalho em
condições análogas às de escra-
vo ou a trabalho infantil. Os re-
cursos recebidos do Pronampe
servirão ao financiamento da ati-
vidade empresarial e poderão ser

utilizados para investimentos e
para capital de giro isolado e as-
sociado, mas não poderão ser
destinados para distribuição de
lucros e dividendos entre os só-
cios.

As instituições financeiras
participantes poderão formalizar
as operações de crédito até três
meses após a entrada em vigor
desta lei, prorrogáveis por mais
três meses. Após o prazo para
contratações, o Poder Executi-
vo poderá adotar o Pronampe
como política oficial de crédito
de caráter permanente com o
objetivo de consolidar os peque-
nos negócios.

Deverá ser aplicada ao valor
concedido a taxa básica de juros,
a Selic, atualmente em 3%,
acrescidos de 1,25%. O prazo
para pagamento do empréstimo
será de 36 meses. Os bancos
que aderirem ao programa entra-
rão com recursos próprios para
o crédito, a serem garantidos
pelo Fundo Garantidor de Ope-
rações (FGO-BB) em até 85%
do valor.

Os empréstimos poderão
ser pedidos em qualquer banco
privado participante e no Banco
do Brasil, que coordenará a ga-
rantia dos empréstimos. Outros
bancos públicos que poderão
aderir são a Caixa Econômica
Federal, o Banco do Nordeste do

Brasil, o Banco da Amazônia e
bancos estaduais. É permitida
ainda a participação de agênci-
as de fomento estaduais, de
cooperativas de crédito, de
bancos cooperados, de institui-
ções integrantes do Sistema de
Pagamentos Brasileiro, das
fintechs e das organizações da
sociedade civil de interesse
público de crédito.

A lei foi sancionada com
quatro vetos

Um dos trechos vetados pre-
via que os bancos deveriam con-
ceder o financiamento no âmbi-
to do Pronampe, mesmo que a
empresa tivesse anotações em
quaisquer bancos de dados, pú-
blicos ou privados, de restrição
ao crédito, inclusive protesto.

Para o governo, essa medida
contraria o interesse público,
bem como os princípios da se-
letividade, da liquidez e da diver-
sificação de riscos, ao possibi-
litar que empresas que se encon-
trem em situação irregular, bem
como de insolvência iminente,
tomem empréstimo, em poten-
cial prejuízo aos cofres públi-
cos. Além disso, com dispositi-
vo proposto, as instituições fi-
nanceiras poderiam direcionar
as operações de crédito sob ga-
rantia do Pronampe para o paga-
mento de dívidas de suas própri-
as carteiras.

Acesso ao crédito
De acordo com pesquisa do

Serviço Brasileiro de Apoio às
Micro e Pequenas Empresas

(Sebrae), em parceria da Funda-
ção Getulio Vargas, cresceu em
8 pontos percentuais a propor-
ção de empresários que busca-
ram crédito entre 7 de abril e 5
de maio deste ano. O levanta-
mento mostra ainda que 90% das
empresas de micro e pequeno
porte registram queda nas recei-
tas.

Entretanto, o mesmo estudo
mostra que 86% dos pequenos
empresários que buscaram cré-
dito para manter seus negócios
não conseguiram ou ainda têm
seus pedidos em análise. Desde
o início das medidas de isola-
mento no Brasil, apenas 14%
daqueles que solicitaram crédi-
to tiveram sucesso.

A pesquisa, realizada entre
30 de abril e 5 de maio, ouviu
10.384 microempreendedo-
res individuais (MEI) e donos
de micro e pequenas empresas
de todo o país. Essa é a ter-
ceira edição de uma série ini-
ciada pelo Sebrae no mês de
março, pouco depois do anún-
cio dos primeiros casos da do-
ença no país.

O levantamento da entidade
confirma uma tendência já iden-
tificada em outras pesquisas do
Sebrae, de que os donos de pe-
quenos negócios têm, historica-
mente, uma cultura de evitar a
busca de empréstimo. Mesmo

com a queda acentuada no fatu-
ramento, 62% não buscaram cré-
dito desde o começo da crise.
Dos que buscaram, 88% o fize-
ram em instituições bancárias. Já
entre os que procuraram em fon-
tes alternativas, parentes e ami-
gos (43%) são a fonte de em-
préstimos mais citada, seguidos
de instituições de microcrédito
(23%) e negociação de dívidas
com fornecedores (16%).

Para o Sebrae, esse compor-
tamento pode ter diversas ra-
zões, entre elas as elevadas ta-
xas de juros praticadas pelas ins-
tituições financeiras, o excesso
de burocracia ou a falta de ga-
rantias por parte das pequenas
empresas.

Analisando a procura de cré-
dito junto aos agentes financei-
ros, a 3ª Pesquisa do Impacto do
Coronavírus nos Pequenos Ne-
gócios mostrou que os mais de-
mandados, desde o início da cri-
se, foram os bancos públicos
(63%), seguidos dos bancos pri-
vados (57%) e cooperativas de
crédito (10%). Entretanto, ava-
liando a taxa de sucesso desses
pedidos, o estudo do Sebrae
apontou que as cooperativas de
crédito lideram na concessão de
empréstimos (31%). Na sequên-
cia, aparecem os bancos priva-
dos (12%) e os públicos (9%).
(Agência Brasil)

Plataformas liberam conteúdo
preparatório para o Enem 2020

Em meio à pandemia do
novo coronavírus e à polêmica
sobre o adiamento da data de re-
alização do Exame Nacional do
Ensino Médio (Enem), diversas
plataformas educacionais libera-
ram conteúdos on line gratuita-
mente para auxiliar os estudan-
tes na manutenção da rotina de
estudos em casa.

Até o momento, a pandemia
de covid-19 não afetou o calen-
dário do Enem, previsto para
ocorrer de forma presencial nos
dias 1º e 8 de novembro. A pro-
va virtual será aplicada nos dias
22 e 29 de novembro.

Segundo o Instituto Nacional
de Estudos e Pesquisas Educa-
cionais Anísio Teixeira (Inep),
responsável pelo exame, a edi-
ção 2020 da prova já contabiliza
mais de 3,5 milhões de inscri-
ções. Ainda de acordo com o
Inep as inscrições podem ser
feitas normalmente até as 23h59
da próxima sexta-feira (22).

Entretanto, parlamentares e
organizações, como a União Bra-

sileira de Estudantes Secunda-
ristas (Ubes), União Nacional de
Estudantes (UNE) já pediram ao
Ministério da Educação (MEC)
o adiamento da prova.

A Defensoria Pública da
União (DPU) entrou com recur-
so na segunda-feira, (18) no Tri-
bunal Regional Federal da 3ª Re-
gião pedindo que a decisão de man-
ter o exame durante a pandemia do
novo coronavírus seja revista. Em
abril, o órgão conseguiu uma limi-
nar favorável ao adiamento das da-
tas da prova, mas a medida foi
derrubada pelo desembargador
Antônio Carlos Cedenho aten-
dendo ao pedido da Advocacia-
Geral da União (AGU).

O adiamento da prova tam-
bém será debatido na tarde des-
ta terça-feira no Senado. Na ses-
são está pautado o Projeto de Lei
1.277/2020, que suspende ins-
tantaneamente a aplicação de
provas e exames, como o Enem,
em casos de calamidade pública
decretados pelo Congresso Na-
cional.

Confira abaixo algumas su-
gestões de plataformas online
gratuitas para auxiliar os estu-
dantes a se prepararem para a
prova, enquanto as aulas presen-
ciais estão suspensas no país.

• Banco de provas do Inep
No site do Instituto Nacio-

nal de Estudos e Pesquisas Edu-
cacionais Anísio Teixeira
(INEP) é possível encontrar to-
das as provas e gabaritos anteri-
ores do Enem.

• Blog do Enem
O site traz conteúdos dedi-

cados ao Enem. Lá é possível
encontrar simulados, , apostilas,
dicas para redações, aulas gratui-
tas, entre outros conteúdos.

• Super vestibular
O site traz notícias sobre o

Enem e também testes, simula-
dos, consulta a redações nota
mil, além de informações sobre
vestibulares de diversas univer-
sidades.

• FGV Ensino Médio
A Fundação Getúlio Vargas

tem uma página dedicada a estu-
dantes do ensino médio, onde é
possível realizar testes e simu-
lados no modelo Enem. A cor-
reção é feita na hora e é possí-
vel ver as estatísticas de desem-
penho.

• Sistema Positivo de Ensino
O Sistema Positivo de Ensi-

no está disponibiliza, gratuita-
mente em canal do YouTube, au-
las online para todos os alunos
da educação infantil, ensino fun-
damental 1 e 2 e ensino médio.

• SAE Digital
A plataforma disponibiliza

videoaulas no Youtube, desde o
fim de março. As aulas são or-
ganizadas por matérias e dividi-
das por dia, com os conteúdos
programáticos desde o 1º ano do
Ensino Fundamental até a 3ª sé-
rie do Ensino Médio

• Stoodi
A plataforma liberou o aces-

so às videoaulas e exercícios
preparatórios para o Enem. Para
ter acesso, é preciso criar um
login. (Agência Brasil)

A Segunda Turma do Supre-
mo Tribunal Federal (STF) au-
torizou na terça-feira, (19) a
defesa do ex-presidente do
Peru Ollanta Humala e da mu-
lher, Nadine Heredia, a ter
acesso à parte internacional das
delações da empreiteira Ode-
brecht na Operação Lava Jato.

Em março de 2018, o pedi-
do foi rejeitado por uma deci-
são individual do ministro Ed-
son Fachin, mas a liminar foi
revertida durante sessão do
colegiado, que acatou o pleito
dos advogados.

Nos depoimentos, o empre-
sário brasileiro Marcelo Ode-
brecht afirmou ter repassado

STF autoriza acesso de
 ex-presidente do Peru à
delação da Odebrecht

US$ 3 milhões para a campa-
nha que elegeu Humala presi-
dente em 2011. Com base nas
acusações, em julho de 2017,
o casal foi preso para cumprir
prisão preventiva por determi-
nação da Justiça peruana.

A Odebrecht admitiu, peran-
te a Justiça norte-americana, ter
pago cerca de US$ 800 milhões
em propina em 12 países entre
2001 e 2016, desencadeado
uma série de investigações.

Oito países, além do Brasil
e do Peru, são da América Lati-
na: Argentina, Colômbia, Equa-
dor, Guatemala, México, Pana-
má, República Dominicana e
Venezuela. (Agência Brasil)

Covid-19: taxa de uso de leitos por
planos de saúde é de 47% em abril

A taxa mensal de ocupação de
leitos de pacientes com a covid-
19 evoluiu de 9% em fevereiro
para 47% em abril, de acordo com
dados de atendimento assistenci-
al prestado por 45 operadoras de
planos de saúde que dispõem de
rede própria hospitalar. Já a taxa
média de ocupação de leitos para
demais procedimentos mostrou
recuo nos três primeiros meses
do ano, passando de 66% em fe-
vereiro para 61% em março e
51% em abril.

É o que revela o Boletim
Covid-19, divulgado na terça-
feira, (19) pela Agência Nacio-
nal de Saúde Suplementar

(ANS), com monitoramento re-
alizado junto ao setor de planos
de saúde durante a pandemia do
novo coronavírus.

O documento indica que hou-
ve expansão no número de inter-
nações por síndrome respirató-
ria aguda grave (Sars), em com-
paração ao mesmo período do
ano passado. As internações por
Sars subiram de 936 em feverei-
ro para 2.575 em março e para
5.432 em abril de 2020.

No mesmo período de 2019,
os números eram 920 interna-
ções em fevereiro, 1,561 em
março e 1.800 em abril. O Sars-
CoV-2 é o novo coronavírus iden-

tificado como agente etiológico
da doença pelo coronavírus 2019
(covid-19) que começou em
Wuhan, na China, no fim de 2019,
e se espalhou pelo mundo.

Segundo a ANS, o objetivo
do Boletim Covid-19 é subsidi-
ar a análise qualificada da agên-
cia reguladora sobre o tema, con-
tribuindo para a tomada de deci-
sões no enfrentamento da pande-
mia, além de apresentar à socie-
dade informações importantes
para a compreensão do cenário
no mercado de planos de saúde.

A maior parte das informa-
ções foi enviada pelas operado-
ras de planos de saúde em aten-

dimento a requisições de infor-
mações feitas pela ANS e obti-
das a partir de dados extraídos
do Documento de Informações
Periódicas (DIOPS), que as ope-
radoras encaminham, a cada tri-
mestre, à agência, com dados
econômico-financeiros. A soli-
citação foi enviada a 109 opera-
doras que atendem 80% do total
de beneficiários do setor.

Já os atendimentos em pron-
to-socorro que não geraram in-
ternação caíram 11% em março
deste ano, comparativamente a
fevereiro, com recuo de 48%
em abril, em relação a março.
(Agência Brasil)

Justiça Federal mantém nomeação
de diretor-geral da PF

O juiz federal Francisco Ale-
xandre Ribeiro, da 8ª Vara Fede-
ra Cível de Brasília, negou um
pedido em ação popular para que
fosse anulada a nomeação do
delegado Rolando Alexandre de
Souza como diretor-geral da
Polícia Federal (PF).

A suspensão da nomeação
havia sido pedida pelo advogado
Rubens Alberto Gatti Nunes, que
coordena o grupo Movimento
Brasil Livre (MBL).

Rolando de Souza foi nomea-
do e empossado em 4 de maio,
após o ministro Alexandre de Mo-

raes, do Supremo Tribunal Federal
(STF), ter anulado a nomeação de
Alexandre Ramagem, atual diretor-
geral da Agência Brasileira de In-
teligência (Abin), para o cargo.

Moraes impediu a posse de
Ramagem após o então ministro
da Justiça e Segurança Pública,
Sergio Moro, ter pedido demis-
são alegando interferência polí-
tica na PF por parte do presiden-
te Jair Bolsonaro, a quem com-
pete nomear o diretor-geral.

Para o MBL, a nomeação de
Rolando de Souza, que trabalha-
va com Ramagem na Abin, foi

um meio encontrado pelo gover-
no para burlar a decisão do Su-
premo, o que foi negado pela
Advocacia-Geral da União
(AGU) na ação popular.

Ao não anular a nomeação de
Rolando de Souza, o juiz federal
Francisco Alexandre Ribeiro re-
conheceu a “gravidade da denún-
cia” feita por Moro, cujas alega-
ções justificaram a anulação da
nomeação de Ramagem e a aber-
tura de inquérito no Supremo.

O magistrado afirmou, po-
rém, que não poderia estender a
Rolando de Souza as suspeitas

que recaem sobre Alexandre Ra-
magem, “como se fosse possível
presumir que ambos seriam cúm-
plices de alguma empreitada ilí-
cita ou criminosa, ainda em está-
gio inicial de apuração”.

Entendimento em contrário
resultaria na “colocação sob sus-
peição de todo e qualquer dele-
gado que viesse a ser nomeado
pelo Presidente da República”,
acrescentou o juiz federal. Para
ele, uma nova suspensão anularia,
indevidamente, a competência
presidencial de nomear o dire-
tor-geral da PF. (Agência Brasil)

O presidente da Câmara dos
Deputados, Rodrigo Maia
(DEM-RJ), informou na terça-
feira (19) que será criada uma
comissão mista, composta por
deputados e senadores, para ava-
liar a possibilidade de adiamento
das eleições municipais deste ano
sem a prorrogação de mandato de
prefeitos e vereadores.

“O presidente [do Congres-
so Nacional, senador] Davi Al-
columbre [DEM-AP] vai cons-
truir um grupo de trabalho junto
com a Câmara, para que a gente
possa discutir a questão da data
da eleição. [Se] nós vamos man-
tê-la no mesmo dia, ou se o Par-
lamento vai modificá-la dentro
do próprio mandato, em uma
outra data. Então, seria o adia-
mento das eleições sem prorro-
gação de mandato. Isso eu vi em
uma discussão com os líderes,
que é quase uma unanimidade”,
afirmou Maia, em entrevista co-
letiva na chegada à Câmara dos
Deputados.

De acordo com Maia, antes de
passar pela análise dos parlamen-
tares, a medida será discutida com

Congresso discutirá adiamento
de eleições sem prorrogação

de mandato
o ministro Luís Roberto Barroso,
que toma posse na presidência do
Tribunal Superior Eleitoral (TSE)
no dia 25 deste mês.

Rodrigo Maia defendeu ain-
da a suspensão do recesso parla-
mentar do Congresso Nacional
em virtude da pandemia de covid-
19. A expectativa do deputado é
que os trabalhos presenciais na
Câmara sejam retomados a partir
de julho. Segunda-feira, (18), o
presidente do Senado, Davi Alco-
lumbre, decidiu suspender o re-
cesso parlamentar, que ocorre-
ria de 17 a 31 de julho.

“A decisão está correta. A
proposta é do presidente do Con-
gresso Nacional, senador Davi
Alcolumbre. A minha posição é
que, no período do recesso, se
possível, estejamos retomando os
trabalhos no Congresso Nacional
e fiquemos esse período todo em
votação remota. Então, eu acho
que o recesso, de alguma forma,
já foi atendido”, disse. Maia des-
cartou que a suspensão do reces-
so possa prejudicar as articula-
ções políticas para as eleições
municipais.  (Agência Brasil)


